
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
ANO XLV - N° 054 TERÇA-FEIRA, 3 DE JULHO DE 1990 BRASíLIA - DF 

CONGRESSO NACIONAL 

1 - ATA DA 56~ SESSÃO CON­
JUNTA, EM 2 DE JULHO DE 
1990 

1 . 1 ABERTURA 

1.2 EXPEDIENTE 

1. 2.1 
Expediente 

Discursos do 

DEPUTADA RAQUEL CÂNDIDO -
Exploração internacional e 
nacional das reservas mine­
rais da Amazônia. 

DEPUTADO NELTON FRIEDRICH 
- Documento da ALANAC - As­
sociação dos Laboratórlos 
FarmacêutlcoS Naclonals, a 
respeito da nova po1itlca 
industrial do Governo Fer­
nando Collor 

DEPUTADO IBSEN PINHEIRO -
Suscitando questão de ordem 
quanto à lnconstitucionall­
dade da Medida Provlsórla 
nJ1. 194/90. 

SENADOR MARCO MACIEL 
Contraditando a questão de 
ordem levantada pelo Sr. 
Ibsen Pinheiro. 

O SR. PRESIDENTE - Anun­
clando, para breve, a deci­
são concernente à questão 
de ordem suscitada pelo Sr. 
Ibsen Pinheiro. 

DEPUTADO JOSÉ GENOÍNO 
Levantando questão de ordem 
relatlva à tramitação da 
Lei de Diretrizes Orçamen-

SUMÁRIO 
tárias, e desta com vetos 
presldenciais. 

DEPUTADO MIRO TEIXEIRA­
Poslção do PDT no caso da 
LDO. 

DEPUTADO RICARDO FIOZA­
Conslderações a respelto da 
apreciação da LDO. 

DEPUTADO EUCLIDES SCALCO -
Formulando questão de ordem 
relativa à convocação de 
sessão conjunta para dell­
berar sobre o projeto de 
1el de diretrlzes 
orçamentárias. 

SENADOR JOSÉ IGNÁCIO FER­
REIRA Contradltando a 
questão de ordem do Sr. Eu­
c1ices Scalco. 

DEPUTADO MIRO TEIXEIRA­
Aduzindo outras considera­
ções ao tema em debate. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA 
Entendlmento de S. Ex 2 à 
questão em debate. 

DEPUTADO FERNANDO SANTANA 
- Advertênclas da Presidên­
cia, feitas em sessões an­
teriores, relativamente à 
apreclação da Lel de Dlre­
trizes Orçamentárias. 

O SR. PRESIDENTE - Escla­
recimento à observação ob­
jeto do discurso do Sr. 
Fernando Santana. 

DEPUTADO JORGE HAGE - As­
pecto da aná11se felta pelo 

Sr. José Ignáclo Ferrelra, 
na presente sessão, a res­
pelto da relação entre a 
D1Spos~ção Transltórla e a 
parte permanente da 
ConstltU1Ção. 

SENADOR JAMIL HADDAD Ma­
nobra de esvazlamento do 
plenárlo do Senado impedin­
do a votação da lei 
salarial. 

SENADOR JOSÉ IGNÁCIO FER­
REIRA - Reparo ao dlscurso 
do Sr. Jamll Haddad. 

o SR. PRESIDENTE - Respos­
ta ao Sr. Jamll Haddad. 

DEPUTADO GUMERCINDO MILHO­
MEM - Razões lmpedltlvas da 
votação da Lei de Diretri­
zes Orçamentárias. 

O SR. PRESIDENTE - Escla­
recimento a respelto de en­
tendimento havldo em torno 
da votação do projeto de 
lei salarial pelo Senado. 

DEPUTADO IBSEN PINHEIRO -
Aduzlndo outros argumentos 
à questão de ordem formula­
da pelo Sr. Euclldes 
Scalco. 

DEPUTADO JOSÉ GENOÍNO 
Interpretação dada por S. 
Ex2 a artlgo das D1SPOS1-
ções Constituclonals Tran­
sltórlas. 

O SR. PRESIDENTE - Breves 
comentários a observações 
feitas pelos Srs. Ibsen Pi-
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nhe1ro e José Genoíno. A­
plicabil1dade do disposto 
no art. 35, § 2 Q

, do Ato 
das D1SpoS1ções Constitu­
c10nais Transitórias. 

DEPUTADO MIRO TEIXEIRA 
Reparo à dec1são da 
Presidência. 

o SR. PRESIDENTE - Respos­
ta ao Sr. Mlro Teixeira. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA -
Apresentando recurso da de­
clsão da Presidêncla para o 
Plenário e a sua remessa 
para aud1ênc1a da Com1ssão 
de Const1tu1Ção, Just1ça e 
Cldadania do Senado. 

DEPUTADO EUCLIDES SCALCO 
Encam1nhamento da decisão 
da Presldência para aUdiên­
cia da Com1ssão de Const1-
tuição. Just1ça e de Reda­
ção da Câmara. Considera­
ções sobre a decisão da 
Presidência anteriormente 
anunc1ada. 

O SR PRESIDENTE - Obser­
vação ao pronunciamento do 
Sr. Euclldes Scalco. 

DEPUTADO IBSEN PINHEIRO 
Apresentando recurso da de­
c1são da Pres1dência para a 
Com1ssão de Const1tu1Ção, 
Justiça e de Redação da 
Câmara. 

DEPUTADO JORGE HAGE - A­
presentando recurso da de­
c1são da Presidênc1a para a 
Comlssão de ConstitulÇão, 
Justiça e de Redação da Câ­
mara dos Deputados. 

DEPUTADO RICARDO FIÚZA 
Discordância de S. Ex~ 
quanto à forma e quanto ao 
mérito e ao conteúdo do 
pronunc1amento do Sr. Eu­
clldes Scalco. 
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DEPUTADO EUCLIDES SCALCO -
Rat1ficando pronunclamento, 
feito anter10rmente, em 
face das lmputações feitas 
pelo orador que o antecedeu 
na tr1buna. 

o SR. PRESIDENTE 
Comentár10S relativos à 1n­
clusão de vetos presidenc1-
a1S na Ordem do Dia. 

DEPUTADO JOSÉ GENOÍNO 
Conslderações sobre a deci­
são da Pres1denc1a ante­
r10rmente anunciada. 

O SR. PRESIDENTE - Respos­
ta ao sr. José Genoíno. 

DEPUTADO RICARDO FIÚZA­
Observações a referênc1as 
cont1das no dlscurso do Sr. 
José Genoino. 

DEPUTADO LUIZ ALBERTO RO­
DRIGUES - O instltuto da 
obstrução parlamentar no 
caso em debate. 

O SR PRESIDENTE - Pos1ção 
da Presldêncla quanto à a­
prec1ação da LDO e vetos 
presldencials. 

SENADOR JOSÉ PAULO BISOL -
Defesa da prorrogação do 
primelro períOdO da presen­
te sessão leg1slativa. 

SENADOR MARCO MACIEL 
Contraditando questão de 
ordem formulada pelo Sr. 
José Paulo B1s01. 

O SR. PRESIDENTE - Expll­
cações sobre a proposta 
feita pelo Sr. José Paulo 
81s01. 

SENADOR MARCO MACIEL A­
pelo em favor da votação da 
LDO, constante da Ordem do 
Dla da presente sessão. 

DEPUTADO GUMERCINDO MILHO­
MEM - pos1ção do PT quanto 
à convocaçao extraordinár1a 
do Congresso Naclonal. 

1.2.2 Comunicação da 
Presidência 

Perda da efIcáCIa da Med1-
da Provisôr18 nQ 189, de 
1990, que d1spõe sobre a 
atualIzação do Bônus do Te­
souro Naclonal e do depÓSI­
to de poupança e dá outras 
providênc1as. 

1.2.3 - Leitura de Proje­
to 

Pro] eto de Res'o 1 uçao n'" 5, 
de 1990-C~, que dá o nome 
de Senador Auro de Moura 
Andrade ao hall da entrada 
subterrânea do edlfícl0 
princ1pal do Congresso Na­
clonal. 

1.2.4 - Comunicação da Li­
derança do PRN no Senado 

SUbSt1tU1Çáo de membro em 
COm1SS&0 Parlamentar Mlsta 
de InquérIto. 

1.3 ORDEM DO DIA 

PrOjeto de LeI n Q 7. de 
1990-CN, que autoriza o Po­
der ExecutIvo a abrlf ao 
Orçamento FIscal da União 
credito suplementar de Cr$ 
358.098,00, para os f1n~ 
que ~spec1fica. Aprovado. A 
sançao. 

Projeto de Lel n Q 8, de 
1990-CN, que autorlza o Po­
der Executivo a abrIr ao 
Orçamento Fiscal da União 
credIto suplementar de Cr$ 
10.000.000 000,00, para os 
flns que, espesiflca. A­
provado. A sançao. 

Projeto de LeI n Q 9. de 
1990-CN, que autorIza o Po­
der Executivo a abrIr ao 
Orçamento Flscal da Un1ão 
credIto suplementar de Cr$ 
5.800.000.000,00, para os 
fins Que especif1ca. Apro­
vado. A sanção. 
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Projeto de Lei n~ 10, de 
1990-CN, que autoriza o Po­
der Executlvo a abrlr ao 
Orçamento Flscal da União 
credito suplementar de Cr$ 
5.154.000.000,00, para os 
fins que especifl­
ca. Aprovado. À sanção. 

Projeto de Lei n~ 11/90-
CN, que autorlza o Poder 
Executivo a abrir ao Orça­
mento Flscal da União cré­
dito suplementar de Cr$ 
4.500.000.000,00, para os 
fins que especifl­
ca. Aprovado, nos termos do 
substitutivo da Co~issão 
Mlsta de Orçamento. A Co­
missão Mlsta para a redação 
f1 nal . 

- Redação final do Projeto 
de Lei n~ 1j, de_ 1990-
CN. Aprovado. A sançao. 

Projeto de Lei nQ 12/90-
CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abr1r ao Orça­
mento da Seguridade Soc1al 
da Unlão crédito suplemen­
tar de Cr$3.300.000 000,00, 

para os f1ns ~ue especifi­
ca. Aprovado. A sanção. 

Projeto de Lei nQ 5/90-CN, 
que dispõe sobre as d1re­
trizes orçamentárias para o 
ano de 1991 e dá outras 
provldênc1as. Usam da pala­
vra os Srs M1ro Teixelra, 
José Richa, Rlcardo Fiúza, 
Ibsen Plnheiro, Paulo Paim, 
Euclides Scalco, Augusto 
Carvalho e Marco MaC1el. 

1.3.1 - Questão de ordem 

suscitada pelo Sr. Senador 
Marco Mac1el e acolhlda pe­
las lideranças partidár1as, 
concernente à restauração 
da pauta primitiva. 

1.3.2 Ordem do Dia 
(continuação) 

Projeto de Lei n~ 13/90-
CN, que autorlza o Poder 
Execut1vo a abrir ao Orça­
mento Flscal da União cré­
dito especial de cr$ 
12.000.000.000,00, para os 
fins que especlf1ca. Apro­
vado, após usar da palavra 
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o Sr. Miro Teixeira. À 
sanção. 

1.3.3 
Presidência 

Fala da 

Esclarecimentos sobre es­
forços da Presidência para 
apreciação da lei salar1al 
em tramitação no Senado Fe­
deral e encerramento da 
sessão em virtude do térmi­
no do primeiro períOdO de 
sessão legiSlativa. 

1.4 - ENCERRAMENTO 

Questão de ordem encami­
nhada à Mesa, por escrito, 
pela Llderança do PC do B. 

Resposta do Presidente 
Nelson Carneiro à questão 
de ordem levantada pelo De­
putado Ibsen Pinheiro sobre 
a Med1da Provisória nQ 194, 
na sessão conjunta de 2-7-
90. 

A ta da 56ª Sessão C onjunta, em 2 de julho de 1990 
4ª Sessão Legislativa Ordinária, da 48ª Legislatura 

Presidência do Sr. Nelson Carneiro 

Às 19 horas e 15 minutos, 
acham-se presentes os Srs. 
Senadof'es: 

Nabor ~ún1or - Gllberto Mi­
randa - Aureo Mello Odacir 
Soares - Ronaldo Aragão - Jar­
bas Passarinho - Carlos Patro­
cínio Antônlo LU1Z Maya -
Alexandre Costa - Edison Lobão 
- João Lobo - Chagas Rodrigues 
- Afonso Sancho - Mauro Bene-
vides - Humberto Lucena - Ra1-
mundo Lira - Marco Maclel 
Mansueto de Lavor - Franclsco 
Rollemberg - Lourival Baptista 
- José Ignác10 Ferreira - Ger­
son Camata - Jamil Haddad 
Nelson Carneiro - Mata-Machado 

Alfredo Campos Irapuam 
Costa Júnior - Pompeu de Sousa 
- Maurício Corrêa - Meira Fi­
lho - Márcio Lacerda - Mendes 
Canale - Wilson Martins - Af­
fonso Camargo - José Rlcha -
Dlrceu Carnelro - Nelson Wede­
kin - Alberto Hoffmann - José 
PaUlo B1sol - José Fogaça. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Amílcar Que1roz - PDS; Geral­
do Fleming - PMDB; Maria Lúcia 

PMOB; Nosser Almeida - PDS; 
Omar Sabino - PDS. 

Amazonas 

Beth Aziz~ - PDT; Carrel Be­
nevides PTB; José Fernandes 
- PST. 

Rondônia 

Arnaldo Martlns - PSDB; ASS1S 
Canuto - PTR; José Viana - PL; 
Raquel Cândido PDT; Rita 
Furtado - PFL. 

Pará 

Adem1r Andrade - PSB; Aloysio 
Chaves - PFL; Domingos Juvenil 

PMDB; Ellel Rodrigues 
PMDB; Fernando Velasco - PMDB. 

Tocantins 

Eduardo Siqueira Campos 
PDC; Moisés Avel1no PMDB; 
Paulo Sidnei - PMOS. 

Maranhão 

Cld Carvalho PMDB; Costa 
Ferreira - PFL; Edivaldo Ho­
landa PSC; Enoc Vieira­
PFL; Franclsco Coelho PDC; 
Freitas Filho - PDT; Haroldo 
Sabóia - PDT; José Carlos Sa-
bóia PSB; Victor Trovão 
PFL; Vieira da Silva - PDS. 

Piauí 

Átila Lira - PFL; Felipe Men­
des - PDS; Jesus Tajra - PFL; 
José Luiz Maia - PDS; Manuel 
Domingos PC do B; Myriam 
Portella PSDB; Paes Landim -
PFL. 

Ceará 

Expedito Machado - PST; Firmo 
de Castro - PSDB; Flávio Mar­
cílio - PDS; Furtado Le~te -
PFL; G'del Dantas - PDC~ Ha­
roldo Sanford PMDB; José 
Lins - PFL; LÚCIO Alcântara 
POT; Moema São Th1ago - PSDB; 
Moysés Plmentel - PDT; Osmundo 
Rebouças PMDB; Paes de An­
drade - PMDB; Raimundo Bezerra 

PMDB. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Câmara - PRN; Henri­
que Eduardo Alves - PMDB; Ibe­
rê Ferreira - PFL; Marcos For­
miga - PST. 

Paraíba 

Agass1z AlmeIda - PMDS; Aluí­
zio Campos - PMDB; Anton~o Ma­
riz PMDB; EdIvaldo Motta -
PMDB; Francisco Rolim PSC; 
João Agripino - PRN; José Ma-
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ranhão 
POT. 
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PMOB; Lucia Braga 

Pernambuco 

Crlstina Tavares - POT; Egí­
dio Ferrelra Lima - PSDB; Fer­
nando Bezerra Coelho - PMDB; 
Fernando Lyra - PDT; Gonzaga 
Patrl0ta - PDT; HoráclO Ferraz 
- PFL; Inocêncio Ollvelra 
PFL; José Carlos Vasconcelos -
PRN; José Jorge PFL; José 
Moura PFL; José Tlnoco­
PFL; Marcos Queiroz PMOB; 
Mauríllo Ferreira Lima 
PMOB; Osvaldo Coelho PFL; 
Ricardo Fluza - PFL; Salatiel 
Carvalho PFL; Wilson Campos 
- PMOB. 

Alagoas 

Eduardo Bonfim - PC do B; Ge­
raldo Bulhões - PSC; José Cos­
ta - PSOB; José Thomaz Nonô -
PFL; Renan Calheiros PRN; 
Vlnlcius Cansanção - PFL. 

Sergipe 

Acival Gomes PSDB; Djenal 
Gonçalves PMDB; Messias GÓ1S 
- PFL. 

Bahia 

Benlto Gama PFL; Carlos 
Sant'Anna - PMOB; Celso Doura­
do - PSOB; Oomlngos Leonelli -
PSB: Eraldo Tlnoco - PFL; Fer­
nando Santana - PCB; Franclsco 
Plnto - PMOB; Genebaldo Cor­
rela - PMDB; Haroldo Llma - PC 
do B; João Alves - PFL; Jorge 
Hage POT; Jorge Vianna­
PMDB: Leur Lomanto - PFL; Lí­
dlce da Mata - PC do B; LU1Z 
Eduardo - PFL; Marcelo Cordei­
ro - PMOB; Mário Llma - PMDB; 
Milton Barbosa - PFL; Murilo 
Lelte - PMDB; Nestor Duarte -
PMDB; Prlsco Viana - PMOB; Ul­
durlco Pinto - PSB. 

Espírito Santo 

HéllO Manhães POT; Jones 
Santos Neves - PL; Lezio Sath­
ler PSDB; Lurdlnha Savignon 
- PT; Nelson Aguiar - PDT; Ny­
der Barbosa - PMOB; Rlta Cama­
ta - PMOB; Rose de Freitas 
PSDB. 

Rio de Janeiro 

Álvaro Valle PL; Amaral 
Netto - PDS; Benedita da Silva 

PT; Brandão Monteiro - PDT; 
Doutel de Andrade - PDT; Ed­
mllson Valentim PC do B; 
Jorge Gama - PMDB; Luiz Salo­
mão - POT; Lysâneas Maciel -
POT; Márcio Braga - POT; Miro 
Telxelra - POT; Osmar Leltão -
PFL; Oswaldo Almelda - PL; Ro­
berto Augusto PTB; Slmão 
Sesslm - PFL; Vivaldo Barbosa 
- POT; Vladlmir Palmeira - PT. 
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Minas Gerais 

Alysson Paulinelli PFL; 
Carlos Mosconi - PSDB; Célio 
de Castro - PSB; ChlCO Humber­
to - PST; Dálton Canabrava 
PMDB; Elias Murad - PSDB; Hum­
berto Souto - PFL; João Paulo 
- PT; José da Conceição - PRS; 
José Santana de Vasconcellos -
PFL; Lael Varella - PFL; Leo­
pOldo Bessone - PMDB; Luiz Al­
berto Rodrigues - PMDB; Mauro 
Campos - PSDB; Mello Reis 
PRS; Milton Lima PMDB; 
OCtáV10 Elísio - PSDB; Oscar 
Corrêa - PFL; Paulo Delgado -
PT; Raimundo Rezende PMDB; 
Saulo Coelho PSDB; Sérgio 
werneck - PL; Vlrgílio Guima-
rães PT; Ziza Valadares 
PSOB. 

São Paulo 

Afif Domingos PL; Airton 
Sandoval - PMDB; Antônio Pero­
sa PSDB; Aristldes Cunha -
POC; Bete Mendes - PSDB; Del 
Bosco Amaral PMOS; Dirce 
Tutu Quadros - PMDB; Eduardo 
Jorge PT; FáblO Feldmann -
PSDB; Fernando Gasparlan 
PMDB; Francisco Amaral - PMDS; 
Gastone Righi - PTB; Geraldo 
Alckmln Filho - PSOB; GUmer­
cindo Milhomem - PT; Irma Pas­
sonl - PT; José EgreJa - PTS; 
José Genoíno - PT; José Serra 

PSDB; Koyu Iha - PSDB; LU1Z 
Gushlken - PT; LU1S Ináclo 
Lula da Silva - PT; Manoel Mo­
reira - PMDB; Plínlo Arruda 
Sampalo - PT; Roberto Rollem­
berg - PMDB; Robson Marlnho 
PSDB; Samlr Achôa - PMDB; The­
odoro Mendes - PMDB; Tldel de 
Lima - PMDB; Ulysses Guimarães 
- PMOB. 

Goiás 

Aldo Arantes - PC do B; Anto­
nlO de Jesus - PMDB; Fernando 
Cunha - PMDB; Iturival Nasci­
mento - PMOB; José Frelre 
PMDS; Roberto Balestra - PDC; 
Tarzan de Castro - POT. 

Distrito Federal 

Augusto Carvalho - PCB; Jo­
fran Frejat - PFL; Márcia Ku­
bltschek - PRN; Maria de Lour­
des Abadia - PSOB; Sigmaringa 
Seixas PSDB; Valmir Campelo 
- PTB. 

Mato Grosso 

Antero de Barros - PT; Joa­
quim Sucena - PTB; Jonas Pl­
nhelro PFL; Júlio Campos -
PFL; Percival Muniz PMDB; 
Rodrigues Palma - PTB; Ubira­
tan Spinelli - POSo 

Mato Grosso do Sul 

Neto PSOB; Saulo Queiroz 
PSDB; Valter Pereira - PMOB. 

Paraná 

Alarico Abib - PMDB; Basilio 
Villanl - PRN; Darcy Deltos 
PSDB; Euclldes Scalco - PSDB; 
HéllO Duque - PDT; José Tava­
res PMOB; Jovanni Maslni -
PMOB; MauríClo Fruet PSDB; 
Mauríclo Nasser - PTB; Nelton 
Friedrich - PDT; Renato Ber­
nardi - PMOB; Santlnho Furtado 
- PMDB; Sérglo Spada PMDB; 
Waldyr Pugllesl - PMOB. 

Santa Catarina 

Alexandre Puzyna - PMDB; An­
tônio Carlos ~onder Rels 
POS; CláudlO AVlla - PFL; E­
duardo Moreira - PMDB; Fran­
cisco Küster - PSDB; LU1Z Hen­
rique - PMOB; Orlando Pacheco 

PFL; Paulo Macarini - PMDB; 
Renato Vianna - PMDB; Ruberval 
Pilotto - PDS; Victor Fontana 
- PFL; Vilson Souza PSDS; 
Walmor de Luca - PMDS. 

Rio Grande do Sul 

Adroaldo Streck - PSDB; Adyl­
son Motta - POS; Amaury Müller 
- PDT; Antônlo Britto - PMDB; 
Carlos Cardlnal - PDT; Florl­
ceno Paixão - POT; Hermes Za­
neti - PSOB; Hilário Braun 
PMDB; Ibsen Plnhelro - PMOB; 
Irajá Rodrlgues PMDB; Ivo 
Lech PMDS; Ivo Mainardl -
PMOB; João de Deus Antunes 
POS; Júlio Costamilan - PMDB; 
Luís Roberto Ponte PMDB; 
Nelson Jobim PMDB; Paulo 
Paim - PT; Rospide Netto 
PMDB; Ruy Nedel - PSDB; Telmo 
Klrst - POS; Vicente Bogo 
PSDB; Victor Faccioni - PDS. 

Amapá 

Geovani Borges - PRN; Raquel 
Capiberibe - PSB. 

Roraima 

Chagas Duarte - PDT; Marluce 
Plnto - PTS; Ottomar Plnto 
PTB. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - As llstas de presença 
acusam neste momento - o 
comparecimento de 271 Srs. 
Deputados. A apuração feita 
antes da abertura da sessão 
constatou, somente, a presença 
de 66 Srs. Deputados. A Mesa 
só pode abrlr a sessão com a 
presença de 83 Srs. Deputados 
e de 13 Srs. Senadores no edi­
fíC10 do Congresso Naclonal 

Nestes termos, declaro aberta 
a sessão. 

Passa-se ao períOdO de breves 
Gandi Jamll - PDT; Ivo Cersó- comunlcações. 

Slmo - PMDB; José Elias - PTB; 
Levy Dias PST; Plínio Mar- Concedo a palavra à nobre 
tlns - PSDB; Rosário Congro Congressista Raquel Cândido. 
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A SRA. RAQUEL CÂNDIDO (POT -
RO. Pronuncia o seguinte 
discurso.) Sr. Presidente. 
Srs. Congressitas. uma vez 
malS retorno à trlbuna desta 
Casa para abordar a nossa 
Amazônia. Novamente a mídla 
internacional abre enorme es­
paço nos meios de comunicação 
sobre a Amazônia. A grande lm­
prensa brasileira segue as 
manchetes. dando conta da reu­
nião do dia 26 entre 12 Chefes 
de Estado europeus. nesse mês 
de junho. Todos apelaram pela 
preservação do meio ambiente 
da Amazônia. Mas nenhuma pala­
vra sobre o saque e a explora­
ção a que a Amazônia vem sendo 
submetida nas suas reservas 
minerais. 

Essa reunião ocorreu um dia 
após pesquisa clentífica res­
ponsabilizando os países do 1Q 

Mundo no romplmento com a ca­
mada de ozônio que protege a 
Terra da radiação solar. cama­
da esta romplda em razão da 
poluição das ~randes cidades. 
de um sem-numero de automó­
veis, de poluentes em geral e 
das chaminés das fábricas das 
nações mais desenvolvidas. 

Eu sou amazônldo, e de Rondô­
nia, por sinal a única no Con­
gresso Naclonal, por isso mes­
mo a mais agredlda e 
incompreendida. Imaglne só 
querer se comparar com os re­
presentantes dos centros de­
senvolvldos. com larga tradi­
ção polítlca. do Centro, do 
Sul e do Sudeste! Graças a nós 
a Amazônla permanece com suas 
florestas e seus rlOS. O que 
se lamenta é a fantástlca pro­
paganda contrária aos nossos 
interesses, como se estivésse­
mos nós amazônidas a depredar 
o que soubemos preservar e ga­
rantlr até hoje. O que estra­
nhamos é não constar da pauta 
dos meios de comunlcação a no­
civa, perversa exploração in­
ternaclona1 e naclona1 sobre 
os nossos minérios. A quem 
querem enganar? 

Enquanto os outros Estados 
lrmãos desta Repúb11ca Federa­
tlva devastaram quase tudo, 
ora em grandes pastagens. ora 
em monocultura, para privile­
giar o caplta1ismo selvagem e 
explorador, nós conseguimos 
nos manter às duras penas. A­
gora. uma leva enorme de gran­
des empresários sulistas e do 
Sudeste acorrem para cá, e se 
debruçam sobre o Rio Madelra 
com enorme equlmpamentos na 
busca de ouro, sem nenhum CU1-
dado amblental. Os estrangei­
ros, motivo de minhas lutas, 
torturas. processos sem flm, 
intriga dentro do próprio POT, 
já nos exploram há vários 
anos. Nossas Jazidas minerais 
se esgotam rapidamente: cassi­
terita em P. Velho e Arique­
mes; Ouro em Porto Velho e Ja­
ru, diamante em Colorado e A-

riquemes; vários mlneralS, in­
clusive estratégicos e atômi­
cos em Guajará Mirim, para ci­
tar apenas os malS procurados 
e importantes no mercado 
i nternacl ona 1 . 

A exploração tem caminhado 
junto com a intriga. Quem de­
fende esse estágio de situa­
ção, quem diz compreender de­
vam as coisas segulr assim. 
recebem os favores e os 
privl1églOS. Quem se alinha à 
11nha internacionalista de de­
fesa dos índios, da terra, das 
águas, e do meio ambiente en­
flm, recebe 1áureas e 
condecorações. Quem ousa desa­
flar a argumentação sofistas 
dos internacionalistas e dos 
traldores do Brasll, argumen­
tando que por trás dlSSO tudo 
está a exploração de nossos 
minérios, estes sofrem violen­
tas campanhas de desmoraliza­
ção, de descrédlto, de lntri­
gas, levando a erro de julga­
mento, autorldades e lideran­
ças nacionais, que pouco ou 
quase nada entendem soçre a 
nossa região amazônica. E JUs­
to isso. 

As cúpulas partidárias de to­
dos os partidos políticos, ln­
c1usive o PDT, pouco caso fa­
zem da quetão, desprezam a Re­
glão, preferindo transltar pe­
los grande centros urbanos. 
onde a tradição polítlca é 
centenária, os problemas são 
equaclonados de forma dlferen­
te. e onde existe força 
partidária. Chega até a ser 
comprometedor o silêncio e o 
descaso dessas autoridades 
po1ítlcas. 

A imprensa continua do mesmo 
jeito. Nenhuma palavra sobre o 
que se esconde por trás de 
tanta conversa sobre a 
Amazônia. Escutam apenas os 
que estão dlreta ou lndireta­
mente ligados aos interesses 
internacionais dos minérios, 
pretentendo sempre defender os 
lnteresses dos índios e da 
floresta. 

Estou fadada a crer que nos­
sos irmãos brasl1eiros de ou­
tras partes estão a nos conde­
nar a comer farinha e peixe. e 
a servir de pasto para os far­
tos lucros e fortunas que se 
criem em Rondônia e na Amazô­
nia da noite para o dia. 

Quando o povo amazôQlda se 
levanta para relVlndlcar uma 
saída para o Pacífico, vozes 
gigantescas se erguem contra. 
alegando que uma estrada 
devastará a Amazônia. 

Mas o Mato Grosso, em razão 
da força de São Paulo, dos 
seus produtos e dos seus inte­
resses já tem sua saída para o 
Pacífico. E Rondônia continua 
na mesma: ora vacllando entre 
governos fracos e incompeten-
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tes, ora à mercê 
ora abertamente 
governamenta 1 . 

da lntrlga, 
na corrupção 

Nós temos o dlrelto' de traçar 
nosso destlno e definir o que 
seja melhor para nós, e não 
precisamos que interesses a-
11eníginos e nacionais explo­
radores dltem como e o que de­
vemos fazer para colocar a re­
gião nos caminhos do progresso 
e do desenvo1vlmento. 

AqUl, Sr. Presidente e Srs. 
Congresslstas, já consegulram 
o lmpossível, qual seja, aca­
bar com a Estrada de Ferro Ma­
deira Mamoré, um marco 
lendário de lutas e de mortes, 
mas um marco significatlvo, à 
época, de grande fastígio eco­
nômlCO e desenvo1vlmento. 363 
Km de trilhos de Guajará Mlrim 
a Porto Velho. e daí por via 
fluvial até o Porto de Manaus, 
tudo abandonado, servindo ago­
ra apenas aos lnteresses de 
empresas do Sul e de Minas Ge­
rais que vem sucateando os 
trilhos, à luz do dia, e isso 
não fala a Mídia, não denuncia 
a lmprensa internaclona1. 

A BR 364 - CUlabá-Porto Velho 
está lntransitáve1. Nosso 

povo doente e sem as mínimas 
condlções de saúde, higiene, 
educação. E alnda temos que 
gastar a palavra em nos defen­
der de torpes, levianas e ln­
Justas acusações de que esta­
mos entregando o POT, partidas 
dos mesmos que contlnuam alia­
dos e ligados aos mesmos inte­
resses nacionais e lnternacio­
nais que infe1icltam a Amazô­
nla há tantos anos. 

A questão, por conseguinte, é 
muito mais profunda. Não re­
clamo do porquê as pessoas a­
creditam no intrlga e não que­
rem acredltar em quem traba­
lha, e quem é daqui, nasceu, 
sofreu e sofre toda espécle de 
pressão. pois, afinal de con­
tas, as pessoas sâo livres até 
para acreditar ou desacredl­
tar. Mas a verdade é que temos 
que guestionar sobre a desa­
tençao e o desinteresse dos 
grandes centros urbanos e dos 
partidos po1ítlCOS sobre os 
reais problemas que enfrenta a 
Amazônia. Questlonamos a polí­
tica do atual Governo que cla­
ramente escancara os nossos 
minérios aos interesses inter­
naclonais, como flzeram os da 
época de 1964, e os da nova 
Repúb11ca todos com saldo en­
treguista realmente impressio­
nante. E isso ninguém comenta, 
ninguém acusa. Talvez por se 
tratar da Amazônia. 

Questionamos sim a grande im­
prensa que enfoca apenas o 
lado dos alienígenas e nunca 
pergunta aos amazônidas o que 
nós queremos, e como devemos 
fazer, ou como tudo deve ser 
feito. não apenas em política, 
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mas em defesa 
ambiente. 

do meio 

Aos que vão à Rondônla e à 
Amazônia e procuram nos dar 
aulas, seja de outros Estados, 
seja fora do país, e de se 
perguntar a eles o que flzeram 
em meus Estados, em seus paí­
ses de origem para defeder e 
proteger suas matas. suas flo­
restas. seus Partidos. os in­
teresses de seus irmãos. 

Será que Rondônia e a Amazô­
nia devem apenas serVlr de 
pasto para as grades fazendas 
de gado do Centro-Sul e do Su­
deste, ou ape~as grandes cam­
pos de concentração de explo­
ração de minérios. explorado o 
homem amazônlda. acorrentado e 
preso no próprio lugar onde 
nasceu? Acaso não tem servido 
Rondônia e a Amazônla de 
receptáculo dos bo1sões de mi­
séria social de todas as par­
tes do Brasll? Acaso não tem 
esta formidável região servido 
apenas para engordar e enri­
quecer os grandes negociantes 
nacionals e lnternacionais? E 
querem que fiquemos calada? 
Que Aguentemos tudo. em nome 
duma suposta dlsciplina e con­
sideração. exatamente para 
quem nao considera. mas injus­
tlça. não escuta nos condena? 

Aqui. em Rondônia. temos dado 
guarida há mUltos brasileiros 
que nos procuram e que ao de­
p01S nos roubam nos caluniam. 
nos lntrigam. Quem não é for­
te. não tem estrutura, não 
consegue resistir. aos apelos 
da corrupção, da propina. e se 
deixa seduzlr pelo canto das 
multi nacionais e de lnteresses 
poderosos da corrupção. 

Rondônla tem pago caro por 
ser nova. São tantos os exem­
plos de corrupção, de traição. 
de desgoverno, que nosso povo 
está desalentado. com a gruar­
da baixa. doído e magoado sem 
esperanças e sem vontade. 

Em resumo: somos explorados 
duas vezes. Pelos alienígenas 
há vários séculos. sobre as 
nossa rlquezas mlnerais; e pe­
los nossos lrmãos de outros 
Estados sempre áVldos de fazer 
fortuna do dia para a noite. e 
depois lrem embora. 

É pena. Ao que parece sou a­
penas uma entre poucos a ter 
essa vlsão sobre a Amazônla. 
Aliás. quem pode hoje neste 
País conta o poder econômico, 
o poder da imprensa e o poder 
político. sempre os mesmos. 
sempre mandando, sempre tendo 
razão, e o povo que se 11xe! 

Chego até mesmo a desconfiar 
sobre se não está havendct uma 
certa cump11cldáde nac'ona1 
com os lnteresses que nos ex­
ploram e com as pessoas que 
nos lntrigam. 
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É grande a nossa carga de 
responsabilidade, e grande e 
ilimitada a nossa paciência em 
suportar tanta iniqüidade. ln­
Justiça. intriga e má vontade. 

No que diz respelto ao nosso 
Partldo. vive alnda em meio 
falatório pueril às vezes, mas 
conSClente do estrago que é 
feito por notórlas flguras po­
líticas que sempre negoclaram 
o PDT, e que agora, fora das 
poslções destacadas procuram 
projetar seus defeitos e seus 
compromissos em pessoas que 
trabalham e têm arcado com to­
dos os gastos acima de suas 
posses inclusive. levando ao 
final, a pecha mlseráve1 e co­
varde de acusações injustas e 
infundadas. 

Lembro que na eleição passada 
agüentamos um sem-número de 
críticas quando a lmprensa pu­
blicou que o Deputado César 
Maia. em quem se socorre os 
quinta - colunas do PDT, auxi­
liava no Plano Econômico do ex 
Presldente Sarney. Depols. no­
tícias de que o mesmo parla­
mentar carioca se encontrara 
por duas vezes com o então 
candidato Collor de Mello/. 
Este ano. para surpresa de uris 
e não de outros. o mesmo Depu­
tado César Mala assumlr a pa­
ternidade do Plano Collor. O 
estrago e a gozação foi 
grande. Mas nada aconteceu. E 
no entanto. seus prosélltOS 
espalhados pelo Brasll Antelro 
conseguem fazer crer aos ou­
tros o que não é verdade. É 
lamentável. Adlantarla aflrmar 
que tal pessoa também tem seus 
vínculos com poderosos inte­
resses econômicos/em São Pau­
lo, e por con~eqüência, na 
Amazônia? -

Como vêem. Sr. Presidente e 
Srs Congressistas. não tem 
sido fácll, a nossa Jornada. 
Temos nos defendldo de trai­
ções lá de fora que nos 
exploram. E traição aqul den­
tro de pessoas que fazem polí­
tica às custas do trabalho 
honrado e honesto da gente. 
Paclêncla. MUlta paciêncla. 

Concluo para lndagar das cau­
sas que fazem as pessoas acre­
ditar na lntriga. em desmere­
clmento de quem tanto tem dado 
provas de seriedade e 
dignidade. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Concedo a palavra ao 
nobre Congresslsta Nelton 
Friedrich. 

O SR. NELTON FRIEDRICH (PDT -
PRo Pronuncia o seguinte 
discurso.) Sr. Presidente. 
Srs. Congresslstas. o Governo 
acaba de anunciar uma nova Po-
1 ítica Industrlal. 

Trata-se, na verdade. muito 
mai~ uma abertura ao capital 

externo do que uma-efetiva Po­
lítlca Industrial. Inexlstem 
cautelas quanto ao ingresso de 
produtos externos. não se de­
flnem áreas estratégicas para 
nosso País nem os setores que 
alnda necessitam de proteção 
especial ou de estímulo a seg­
mentos diferenclados. 

Corre-se o rlSCO de ferlr a 
soberania do País e os mais 
expresslvos lnteresses naClO­
nais. 

Cabe reagir, denunciar, mobi­
lizar a Nação, Objetivando 
constltulr um projeto nacional 
e seus desdobramentos, para 
alcançar desenvolvimento auto­
sustentado. 

Não nos podemos calar. É pre­
C1S0 fazer como a Alanac - As­
sociação dos Laboratórios Far­
macêutlcoS Nacionais. e mos­
trar o perigo e a Nação sub­
serviente do Governo Collor 
aos lnteresses externos, espe­
Clalmente, os norte-america­
nos. 

Peço pois - seja lnserldo 
na ata de Congresso o documen­
to anexo. 

É o nosso prlmelro protesto 
ao que estão tentando fazer 
com o Brasll, Sr. Presldente. 
(Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE 
O SR. NELTON FRIEDRICH EM 
SEU DISCURSO 

PATENTES 

O que é um país moderno? 

Aquele que internacionaliza a 
economla. abre os portos e ae­
roportos. extingue os mecanis­
mos de proteção aos setores 
estratégicos e ao desenvolvl­
mento tecnológio? 

Os EUA são um país moderno? 

Os EUA são um modelo de país 
a considerar para os países do 
3.a. mundo? 

Então porque a Sr 2 Carla 
Hills não esclarece que os EUA 
lmpõem a política comercial 
mais descrlmlnatórla e prote­
cionista a seu favor, ao 
"Resto do Mundo"? 

Porque a Sr 2 Carla Hills de­
fende os lnteresses norte­
amerlcanos! 

Cabe esperar do Governo bra­
silelro a mesma atitude SObe­
rana dos norte-americanos 
quando defendem seus lnteres­
ses comerciais monopolistas, 
na defesa dos dlreltos do nos­
so País em desenvolver sua ln­
dústria químlco-farmacêutica e 
de tecnologia de ponta. O do­
mínlo de um país sobre outro 
se faz hOJe pela tecnologia e. 
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a adoção de patentes, 
significará o fim de um pro­
cesso detonado em 1984, que 
nos levou ao desenvolvimento e 
produção de fármacos essenci­
alS aos programas de assistên­
Cla farmacêutica do Ministérlo 
da Saúde. 

A lSl de comérclo dos EEUU 
sofreu alterações em agosto de 
1988, principalmente, quanto a 
seção 301: Ho~e é o represen­
tante do comerClO que tem au­
toridade para JUlgar se as a­
ções de um país estrangeiro 
prejudicam o comércio norte­
amerlcano e alnda tornou­
se obrigatório aplicar as san­
ções ou retaliações contra o 
País condenado. 

A se~ão 337 dessa mesma lei 
de comercio dos EUA, impõe que 
os tltulares de patente de 
processo (e eles registram até 
20 processos de obetenção de 
um produto - ou se~a, todos os 
economicamente vlaveis; podem 
impedir o uso, venda ou impor­
tação dos produtos fabricados 
no exterior pelo sue processo 
patenteado. 

Ou seja, um país estrangeiro 
terá que provar que não 
fabrica um produto por proces­
so patenteado nos EUA se qui­
ser vender para esse país. A 
comunldade européia manlfes­
tou-se no GATT contra malS 
essa atitude discrlminatória 
dos EUA. 

A Ala~ac entende que é 
necessarlO manter as regras 
claras do comércio lnternacio­
nal e manifesta-se contra as 
atitudes dlscrlminatórias unl­
laterais norte-americanas Jun­
ta a qualquer país e, princi­
palmente no Brasil onde exer­
cem as empresas dos EUA um 
forte domínio de mercado: um 
domínio muito superior a que 
qualquer medida de segurança 
estratégica poderia permltlr 
acontecer. 

Nós somos naclonais. Aqui 
investimos. AqUl estamos en­
volvidos na luta pelo desen­
volvimento e segurança de 
abastecimento. Esperamos a 
mesma postura dos responsávels 
no Governo brasileiro. 

"Alanac" Associção dos Labo­
ratórios FarmacêutlCoS Nacio­
nalS. 

o Sr. Ibsen Pinheiro - Sr. 
Presidente, peço a palavra 
para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Concedo a palavra ao 
nobre Congressista Ibsen Pi­
nhelro. para uma questão de 
ordem, com as mlnhas descul­
pas. por não ter dado a pala­
vra a S. Ex~. porque, não es­
tando aberta a sessão. a sua 
intervenção não poderla ser 

colhida pela Taquigrafia. Já. 
agora, S. ExA tem a palavra, 
com muito agrado para mim. 

o SR. IBSEN PINHEIRO (PMDB -
RS. Para questão de ordem. Sem 
revlsão do orador.) - Sr. Pre­
sidente, Srs. Congressltas, 
muito obrigado a V. Ex~. Acei­
to suas desculpas e vou 
inCluí-las no meu currículo. 

A questão de ordem que me 
traz à tribuna, Sr. Preslden­
te, prende-se à Medida Provi­
sória n Q 194. hoje pUblicada 
no Diário Oficial, e que viola 
o texto constitucional, espe­
cialmente o art. 167, § 3 Q

, e 
os incisos V e VI, que regulam 
a suplementação de créditos ou 
a autorizaçao de créditos 
especlais. Pelo texto consti­
tucional, Sr. Presidente, a 
abertura de crédito suplemen­
tar ou especial, seQundo o 
lnciso V cltado. sera vedada 
sem prévia autorlzação 
legislativa. Pelo inciso VI, 
Sr. Presidente. mesmo a trans­
posição, o remanejamento ou a 
transferência de recursos de 
uma categoria de programação 
para outra, ou de um órgão 
para outro, não pode preSCln­
dir da prévia autorlzação 
legls1ativa. Apesar da clareza 
desse dispositlVO, Sr. PreSl­
dente, reflro-me ainda ao § 3 Q 

do mesmo art. 167. Lelo, Sr. 
Presidente: 

"§ 3 Q A abertura de cré­
dito extraordinárlo somente 
será admltlda para atender 
a despesas lmprevlsíveis e 
urgentes, como as decorren­
tes de guerra. comoção in­
terna ou calamidade públi­
ca, observado o disposto no 
art. 62." 

Expressamente, a Constituição 
Federal estabelece o caso em 
que se cuidará da abertura de 
crédito extraordlnário pela 
via da medida provisória. Os 
demalS casos dependem de pré­
Vla e expressa autorização 
leglslatlva. 

Por esta razção, Sr. Presi­
dente, estou encaminhando, por 
escrlto, à alta declsão de V. 
Ex~, questão de ordem, em que, 
depois de repetir, de expor os 
fundamentos que agora, resumi­
damente, manifestei a V. ExA .: 
requeiro - estou lendo a parte 
final: 

"Em face do exposto, cabe 
à Presidência do Congresso 
Nacional, tendo em vista a 
inconstitucionalidade fla­
grante e insanável da Medi­
da Provisória n Q 194, 
devolvê-la~ Presldência da 
RepúbliC'á,I..~por tratar de 
matéria que a Constituição 
não lhe permite tratar, e­
xlgindo a prévla autorlza­
ção legislativa." 

Julho de 1990 3421 

Esta é a questão de ordem que 
encaminho a V. Ex~, esperando 
o deferimento, nos termos da 
Constituição Federal, Sr. 
Presidente. 

O Sr. Marco Maciel - Sr. Pre­
sldente, peço a palavra para 
contraditar. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Com a palavra V. Ex~. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL - PE. 
Para contraditar. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, 
em que pese a satisfação que 
todos temos em ouvir o Líder 
Ibsen Pinheiro e reconhecendo 
nele um Parlamentar experiente 
e conhecedor das normas cons­
titucionais e da legislação 
vigente, não podemos concordar 
com as colocações que ele a­
duz, aqui neste instante, 
argüindo a inconstitucionali­
dade da Medida Provisória n~ 
194. 

Como se sabe, Sr. Presidente. 
não se coglta, na Medida Pro­
vlsória, de nenhuma alteração, 
a não ser, pura e simplesmen­
te, das formas de aplicação do 
sal árl o-educação. Ou seja, 
como a próprla ementa da medi­
da provisória dlZ, ela trata 
excluslvamente da aplicação 
financelra de disponibl 1 idades 
resultantes de contrlbuição 
soclal recolhlda ao FNDE, ou 
seja, a Lei do Salário­
Educação. A medida provisória 
regula, tão-só e simplesmente, 
a aplicação desses çecursos, a 
forma de fazê-lo. E essa, ba­
slcamente, a razão da Medida 
Provisórla n Q 194, daí por 
que, Sr. Presidente, não vejo 
nenhuma razão para a argüída 
lnconstitucionalidade. De mais 
a mais, gostarla de dizer a V. 
Ex~ e ao Plenárlo que, antes 
do encaminhamento da referida 
medida provisórla ao Congresso 
Nacional, o Minlstro da Educa­
ção, Senador Carlos Chiarelli, 
nosso colega de Congresso Na­
cional, dlrlgiu-se ao Tribunal 
de Contas da Unlão, que foi 
consultado sobre a matéria .e, 
se não . estou equivocado, 'n­
clusive o relator da matéria 
f 01 o Ministro Homero Santos, 
também ex-parlamentar e, pelo 
que sei, a decisão do Trlbunal 
de Contas da União, à unanimi­
dade de seus membros, foi no 
sentido de que se poderia ado­
tar o procedlmento que o Go­
verno federal houve por bem 
adotar ao baixar a medida 
provisória. 

Por estas razões. Sr. Presi­
dente, gostaria de, em contra­
ditando a medida,~ dizer que 
não conheço das razoes da ale­
gada inconstituclonalidade, 
mesmo porque, como dlsse e as­
Slm está muito expressamente 
na ementa trata-se apenas das 

/.formas de ap 1 i cação dos reCIJr-
sos do ·chamado sa 1 árl 0-
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educação, ou seja, uma contrl­
bU1Ção soclal recolhida ao 
Fundo Naclonal do Desenvo1vl­
mento da Educação. 

O Sr. José Genoíno - Sr. Pre­
sidente, peço a palavra para 
formular uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - A Mesa vai decldir, 
depols V. Ex~ levantará outra 
questão. 

O Sr. José Genoíno - Espero 
pacientemente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - A Mesa não conhece o 
teor da Medida Provlsórla, que 
teria sldo publicada hoje, 
porque a Mensagem não chegou 
alnda ao conheclmento da Pre­
sldência, que hOJe teve um dla 
inteiramente dedicado aos tra­
balhos parlamentares. De modo 
que a Mesa val recolher a 
questão de ordem levantada 
pelo nobre Líder do PMDB, a 
contestação de V Ex~, e dará 
a declsão, posslve1mente, ama­
nhã. quando conhecer o texto 
da Medlda Provlsórla. que não 
chegou ainda em forma de Men­
sagem ao Congresso Naclonal . 

Com a palavra. para uma ques­
tão de ordem. o nobre Deputado 
José Genoíno. 

O SR. JOSÉ GENOÍNO (PT - SP. 
Para questão de ordem. Sem re­
vlsão do orador.) - Sr Presl­
dente. agora vou falar do ml­
crofone do Parlamento. que uma 
das nossas funções é parlamen­
tar. 

Sr. Presidente, há uma semana 
levantei uma questão de ordem 
à Mesa do Congresso Nacional, 
relacl0nada com esta sessão, 
com a sltuação desta sessão 
Há dez dlas, Juntamente com o 
Deputado Mlro Teixeira, levan­
tamos uma questão de ordem, 
allás respaldada em declara­
ções de V. Ex~. gravadas pelas 
notas taquigráflcas do Con­
gresso Naclonal, em relação à 
tramltação da LDO e desta com 
os vetos. 

A prlmelra vez que levantei a 
questão de ordem a V. Ex~ foi 
exatamente em relação aos 
vetos. Era o § 6~ do art. 66, 
que diz: 

"§ 6 8 Esgotada sem dell­
beração o prazo estabeleci­
do no § 4 8 , o veto será co­
locado na ordem do dla, so­
brestadas as matérias de 
que trata o art. 62, 
parágrafo únlco" - à exce­
ção da Medlda Provlsória, 
quando ela cai no prazo fa­
tal das Clnco sessões." 

E. complementando esta ques­
tão de ordem, levantel junto à 
V. Ex~ que o art. 57 da Cons-
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tituição, no seu caput, é mui­
to claro em relação ao período 
da sessão legislativa: de 15 
de fevereiro a 30 de Junho, de 
18 de agosto a 15 de dezembro. 
E há dois parágrafos relacio­
nados com esse caput. O segun­
do parágrafo diz: 

"A sessão legiSlativa não 
será lnterrompida sem a a­
provação do projeto de lei 
de dlretrlzes orçamentá­
rias " 

O que quer dizer que não sen­
do aprovada, a lel de diretri­
zes orçamentárias, a sessão 
nâo é lnterrompida, isto é, se 
estabelece um prazo ao Con­
gresso Nacl0nal. Se os Con­
gressistas não cumprirem esse 
prazo, normalmente a sessão 
prossegue. E, sessão legisla­
tiva. Sr. Presldente, confor­
me, lnclusive, podemos consta­
tar pela leitura das atas de 
abertura das sessões da Câmara 
e do Senado. signlfica o 
seguinte: Ata da 48 8 Sessão 
Legls1ativa tal. Ata da 49 8 

Sessão Legls1ativa e etc. Por­
tanto. a sessão legislatlva é 
um todo. é um conjunto que não 
se lnterrompe, numa ldéia 
sábla da ConstitU1Ção; a não­
aprovação da LDO o Congresso 
Naclonal fica obrlgado, por um 
dlSPOSltlvo constituclonal, a 
não lnterromper a sessão 
legls1ativa. 

E o § 7 8
, Sr. Presldente. a­

lnda do mesmo caput, diz o 
seguinte: 

"§ 7 8 Na sessão legls1a­
tlva extraordinárla, o Con­
gresso NaCl0nal somente 
deliberará sobre matéria 
para o qual f 01 convocado." 

Portanto, no mesmo artlgo há 
dois parágrafos tratando da 
não interrupção e da convoca­
ção extraordinária. 

Se o Constltulnte estabeleceu 
no mesmo artlgo dois 
parágrafos para tratar de duas 
situações dlstintas, é claro, 
Sr. Presidente, pela próprla 
lnterpretação da ConstltulÇão, 
que existem duas situações 
para as quais a constitulÇão 
dá d01S tratamentos. A prlmei­
ra não interrompe, e a pauta 
continua normalmente, isto é. 
nós temos a oportunidade de 
votar a LDO, os vetos presl­
denclais e os crédltos 
suplementares. E, com exceção 
de 1 ou 2, queremos comunicar 
a esta Casa que queremos votar 
os créditos suplementares, com 
exceção de 1 ou 2, que são ma­
térlas necessárias e urgentes. 
e nós aprovaremos os créditos 
suplementares. A merenda esco­
lar, a verba para as eleições, 
a questão do leite das crian­
ças, a questão das bolsas de 
estudo, nós queremos aprovar. 

Que fique registrado isso, 
Pêra que amanhã o Presidente 
nao vá dlzer que esses crédi­
tos não existem, porque o Con­
gresso não aprovou. E qual é o 
caminho constltucional e regi­
mental para tratarmos adequa­
damente essa questão? 

V. Ex~ tem nas mãos não o Re­
gimento Interno. V. Ex~ tem 
nas mãos uma Constituição que 
foi cognominada pelo Preslden­
te do Partido de V. Ex~, Pre­
sidente Ulysses Guimarães, de 
Constltuiçao Cldadã. 

E esta Constituição dá - não 
é o reglmento - o poder a V. 
Ex~ de dizer hOJe, em cadela 
nacional de televisão. que não 
tem receso parlamentar, e con­
vocar os Deputados e Senado­
res, para que, amanhã, quarta, 
quinta, possamos estar aqui 
para votar a LDO, os vetos 
presidenciais e os créditos 
suplementares. 

Este é o caminho, Sr. Presi­
dente, da ConstltulÇão, da or­
dem democrátlca, e e o caminho 
da transparêncla com a SOCle­
da de clvil. 

Tenho certeza que se V. Ex A 
convocar os parlamentares para 
cumprlr o seu dever constltu­
clonal, a população brasilelra 
apolará e aplaudirá o seu ato 
democrático. 

Agora, se não houver essa 
convocação constltucional de 
V. Ex~. a Mesa do Congresso 
NaCl0nal e os parlamentares 
que não estão aqui não terão o 
respeito da sociedade civil. E 
lembro que várias vezes a 
Constituição só foi promulgada 
no tempo que foi, porque em 
mUltos momentos flzemos esse 
apelo e a população mandava o 
Deputado vir para cá, porque 
havla um apelo púb11CO, para 
que ele cumprisse aqui com o 
dlSpositlVO constltucl0nal. 

V. ExA tem nas mãos um poder 
constltucional para convocar, 
não para convocar o Congresso, 
mas para dar prossegulmento à 
sessão leglslatlva e resolver, 
normalmente, todas essas ques­
tões pendentes. 

É essa a questão de ordem que 
eu formulo a V. EXA, com o ob­
jetlvo de defender as prerro­
gativas do Congresso Nacl0nal. 
E com o objetivo civil que nós 
queremos votar essas matérlas 
urgentes e relevantes, sacri­
flcando, inclusive, uma parte 
do recesso parlamentar, sem 
ônus para o Congresso. sem 
nada extraordlnárlo. Não há 
convocação extraordinária, 
nlnguém recebe nada por isso, 
e vamos convocar os Srs. con­
gressistas para votarem a LDO, 
os crédltos suplementares e os 
vetos presldenciais. 
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Aí, Sr. Presidente, se a ses­
são legislatlva não é inter­
rompida e quero encerrar 
aqui a minha questão de ordem 
- nós temos a oportunidade 
constitucional e regimental de 
votar uma nova lei salarial. 
Porque a questão da nova lei 
salarial é um assunto de ur­
gência e relevância vital para 
os trabalhadores brasileiros. 
E a Constituição dá poderes a 
V. Exa e a nós Congressistas 
para tratarmos, constitucio­
nalmente, dessas matérias da 
maior urgência e relevância. 

o SR. Miro Teixeira - Sr. 
Presidente, peço a palavra 
pela ordem 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Tem a palavra V. ExA 

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT -
RJ. Pela ordem. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, não 
é para constestar, é apenas 
para facilitar. 

Regimento existe para facili­
tar os trabalhos desta ·Casa. 
Então, em vez de gastar o tem­
po, numa questão de ordem, so­
bre a mesma matérla, amparado 
no art. 131 do Regimento Co­
mum, eu quero apenas comunicar 
a V. EXA, porque já ouvimos de 
V. Exa , e V. Exa comunicou o­
ficialmente, antes da abertura 
desta sessão... Não houve a 
comunicação oficial de que V. 
ExA devolveria? Houve essa 
comunicação. 

Apenas para dizer o segulnte: 
nessa hlpótese, Sr. Presiden­
te, democraticamente, o PDT 
vai ao Supremo Tribunal Fede­
ral defender o que julga ser 
uma prerrogativa desta Casa, 
Juntamente com o PSDB e com o 
PT. Apenas isso. 

O Sr. Ricardo Fiuza - Sr. Pre­
sldente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Houve a questão de 
ordem e é natural que alguém 
conteste. 

Concedo a palavra ao nobre 
congressista. 

O SR. RICARDO FIÚZA (PFL -
PE. Pela ordem. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, as 
COlsas slmples e claras às ve­
zes causam espéCie. As pessoas 
pensam que o muito óbvio deve 
ser errado. 

Entendi e concordo lntegral­
mente com o Deputado José Ge­
noíno, que ser1a uma capitis 
diminutio para o Congresso não 
votar a LDO e V. Ex R ter que 
cumprir as Disposições Transi­
tórias, remetendo à sanção. 
Não vamos discutir. 

Entendo que S. ExA e os Líde­
res que estão aqui presentes 
querem votar a LDO. Ou S. ExA 
se explicou mal ou ouvi mal. 
Também quero votar a LOO. Por 
que eles não votam tudo que 
está na pauta de hoje, 1nclu­
sive a LDO? A Nação precisa 
saber que se a LOO não for vo­
tada é porque S. ExAs não o 
quiseram. Não iremos ped1r 
verif1cação. Ou então S. ExA 
está confundindo-se. Ou não 
entendi ou a postura é outra. 

S. ExA defende a necessidade 
de o Congresso votar a LOO. S. 
ExA levanta até um possível 
constrangimento que teremos 
nas nossas bases, por não ter­
mos votado a LOO. E pergunto, 
Sr. Presidente, porque devo 
estar cansado, embotado. Por 
que Oão votar agora e já a 
LDO? E o item 8 da pauta. Va­
mos votá-la. Se não votarmos, 
não será por nossa culpa nem 
por culpa dos Deputados do 
PFL, que dão sustentação ao 
Governo nas questões nas quais 
o Governo está dentro do pro­
grama do Part1do. Se a ânsia é 
votar, vamos votar a LDO agora 
e a pauta toda. 

O Sr. Euclides Scalco - Sr. 
Pres1dente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Concedo a palavra ao 
nobre Congress1sta. 

O SR. EUCLIDES SCALCO (PSDB -
PRo Pela ordem. Sem rev1são do 
orador.) Sr. Presidente, 
formulo uma questão de ordem, 
respaldado no art. 131 do Re­
gimento Comum. O texto que eu 
havia preparado para a argu­
mentação desta questão de or­
dem estava em pressupostos de 
notíc1a de imprensa. Entretan­
to, no d1áloQo que tivemos an­
teriormente, V. Ex A nos comu­
n1COU, não oflcialmente, que 
vai devolver a LDO ao 
ExecutlVO. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­

Vou ler gara este Plenário e 
para V. Exa os termos da ques­
tão de ordem que formulo. 

Segundo noticiou a 'lmprensa, 
neste fim de semana, V. ExA, 
com base no § 2 Q do art. 35, 
do Ato das Disposições Consti­
tucionals Trans1torias, ter1a 
tomado a decisão de devolver 
ao Senhor Pres1dente da Repú­
blica, para sanção, o projeto 
de lei de d1retrizes 
orçamentárias, sem a del1bera­
ção do Congresso Nacional so­
bre esse proJeto. 

Por se tratar de um ato que, 
se vie~ a se efetivar, 
incorrera em grave inconstitu­
c1onal1dade, com desprestígio 
para o Congresso Nac1onal, ve­
nho formular a V. Ex A nos ter­
mos do Regimento Comum, e na 
qualidade de Líder do PSDB na 
câmara, a segu1nte questão de 
ordem: 

1) Não se pode dar ao § 2 Q do 
art. 35 das Disposlções Cons­
t1tuciona1s Transitórlas uma 
1nterpretação em flagrante 
contradição com as normas 
constituc1onals da parte per­
manente, em espeCial com o que 
determina o art. 57, § 2 Q

. 

Estabelece o c1tado dispOS1-
tivo transitório: 

"Art. 35. 

§ 2~ Até a entrada em v1gor 
da lei complementar a que se 
refere o art. 165, § gQ, I e 
lI, serão obedecidas as se­
guintes normas: 

11 - o Projeto de Le1 de D1-
retrizes Orçamentár1as será 
encaminhado até OltO meses e 
meio antes do encarramento do 
exercíc10 financei:~o e devol­
vido para sanção até o encer­
ramento do prImeiro períOdO da 
sessão legislativa" (grifo 
nosso) . 

neiro) - Se não for votada Por outro lado, a Constitui­
hoje. ção Federal, no art. 57, da 

O SR. EUCLIDES SCALCO - Sr. 
Presidente, faço um apelo á 
Presidência do Congresso Na­
cional para que não cometa ta­
manha heresia, que vai compro­
meter mais uma vez a imagem 
deste Congresso. E V. Exâ~ com 
uma vida públ1ca de c1nqüenta 
anos das mais ilustres deste 
País, não pode sacrificá-la 
num ato dessa natureza, e que 
não faz jus à vida pÚblica do 
Senador Nelson Carneiro. Faço 
um apelo, por tanta estima que 
lhe tenho, pelos trabalhos que 
vivemos juntos nesta Casa há 
doze anos, e pr1ncipalmente na 
Assembléia Nacional Consti­
tuinte. 

parte permanente estabelece: 

"Art. 57. O Congresso Nacio­
nal reunir-se-á, anualmente, 
na Cap1tal Federal, de 15 de 
fevere1ro a 30 de Junho e de 
1Q de agosto a 15 de 
dezembro." 

§ 2Q A sessão legislativa nãQ 
será interrompida sem a apro­
vação do Projeto de Lei de Di­
retrizes Orçamentárias" (grlfo 
nosso) . 

F1ca evidente, da simples 
leitura dessas normas, que o § 
2Q

, do art. 35, das Disposi-
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ç6es TranSl~6rlas. tem por fi­
nalidade. enquanto não for a­
provada a leI complementar, 
estabelecer o termo inic1a1 e 
o final para a tramitação do 
projeto de leI de diretrIzes 
orçamentár16, que se 1nicia 
com o encaminhamento do proje­
to pelo Presidente da Repúbli­
ca ~art. 84, Inciso 
XXIII), até oito meses e meio 
antes do encaminhamento do e­
xercí~io financeiro e termIna 
com a devolução para sanção 
até o encerramento do primelro 
perl0do da sessão 
legislat'ivc. Entre o termo 1-
nleia1 e o final mede1a neces­
sar1amente o processo de tra­
mltaçâo legislatIva do proJe­
to, aplIcando-se as normas 
constltuclona1S e regImentais 
pertInentes. 

Combinado com c art. 57, § 
2 Q

, da parte permanente, 
verlflca~se que a devolução do 
proJeto para sançfuo, prevista 
no § 2~, do art. 35 das Dispo­
sIções TranSItórIas, ocorrerá 
segundo duas hIpóteses, a 
saber': 

aI ,ne 30 de Junho, no 
de ser aprovado dentro do 
ríodo ord1nário da sessão 
glslacll'E!; e 

caso 
pe­
le-

bl e;,u~pcionalmente, no dia 
do més de J u 11'10 em que fot' a­
provado o proJeto, em prorro­
gação da sessao legIslatIva, 
por forçQ do mandamento contI­
do na CItada norma 
trans 1 Lór I a. 

POrT.anlO, a devaluçáo do pro­
jeto para sanção poderá dar-se 
até qua1~uer dessas datas de 
encerramento do primeIro pe­
ríodo da sessão legislatIva. É 
esse CJ entendimento que se 
pode dar ao § 2A do art. 35 
das D1Spos1ções TranSItórias, 
combInado com o § 2A do art. 
57 da Parte permanente. 

Qualquer outra conclusão que 
se queIra tIrar da leitura da­
quela norma transitória atenta 
contra o e~6to entendImento da 
sua letra e fere os pr1ncíplos 
da interpretação constitucio­
nal. 

E !fiaIs. Sr. PreSIdente, vou 
ler a de~lsão de V Ex~, exa­
rada no dIa 26 de abrIl de 89. 

Srs, CongressIstas •• ConstI­
tUIção, em seu art. 166, dis­
pôs Que os projetos de lei re­
lat1vos ao plano plurianual, 
às dlr8trlzes orçamentárIas, 
ao orçamento anual e aos cré­
d1tos adlcionalS serâo apre­
ciados pelas duas casas do 
Congresso Naclonal, na forma 
do Regimento Comum, devendo 
essas matérlas ser submetidas, 
para exame e parecer, a uma 
ComIssão Mista Permanente que 
será, aInda. lncumbida de emi­
tir parecer sobre as contas 
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apresentadas anualmente pelo 
Presidente da República. 

Esta Presidência teve a opor­
tunidade de comunicar aos Srs. 
Senadores e Deputados o rece­
bImento de mensagens através 
das quais o Presidente da Re­
pública submete ao Congresso 
Nacional o projeto de LeI de 
Diretrizes OrçamentárIa para o 
ano de 1990 e as contas do Go­
verno Federal Relativa ao e­
xercfcio de 1988. 

As contas do Governo Federal 
nao têm prazo de tramitação 
constitucionalmente fixado, o 
mesmo não acontecendo com o 
Projeto de DIretrizes 
orçamentárIas, uma vez que a 
leI que dele or1ginar 
estabelecerá or1entação para a 
elaboração da lei orçamentária 
anual, devendo o projeto ter 
fInalIzada a sua tramItação 
até 30 de junho próximo 
vlndouro. Sob pena de não ser 
1nterromplda a sessão 1eg1s1a­
tiva até que se dê sua aprova­
ção, conforme estabelece o § 
2~ do art. 57 da LeI Magna. 

À vIsta destas Clrcustâncias 
esta Presldência, considerando 
que as normas que regularão a 
tramItação da matéria não fo­
ram ainda definidas no Regi­
mento Comum, não havendo obJe­
ção do PlenárIO, irá adotar, 
até que seja votado o novo Re­
gImento Comum, as seguintes 
providênc1as e aí vem o 
calendár10 que V Ex~ 
estabeleceu: 

r - considerar restabe1ecida, 
provisoriamente, até que seja 
criada a comIssão prevista no 
§ 1~ do art. 166 da Constitui­
ção Federal, a Comissão Mista 
constItuída na sessão legISla­
tIva anterior para emit1r pa­
recer sobre o prOjeto de lei 
orçamentária anual, à qual se­
rão distribuídos o Projeto de 
Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e as contas do 
Presidente da República rela­
tIvas ao exercíclo de 1988, Já 
submetIdos à deliberação do 
Congresso e quaisquer outras 
proposições que, nos termos do 
dIsposto no art. 166 da Cons­
tituição, dependerem de pare­
cer da comissão Mista Perma­
nente; 

11 - estabelecer o segulnte 
calendário para a apreciação 
do Projeto de LeI de Diretri­
zes Orçamentárias que será 
dado como recebido na presente 
sessão: 

a) 24 horas para a d1stribul­
ção de aVUlsos; 

b) 15 dias para a apresenta­
ção de emendas perante a co­
mIssão (const., art. 166, § 
2A) a contar da distribuição 
de avulsos; 

c) 48 horas, após o encerra­
mento do prazo para apresenta­
ção de emendas, para a pUbli­
cação e distribulção de aVUl­
sos das emendas; 

d) 15 dias para que a Comis­
são Mista encamInhe à mesa do 
Congresso Nacional o seu pare­
cer sobre o projeto e as emen­
das; 

e) 48 horas, após o recebi­
mento do parecer pela mesa 
pUblicação do parecer e dis­
tribuiçao de avulsos; 

f) após a distribuição de a­
vulsos, obedecldo o Interstí­
cios re~lmental, será conVOca­
da sessao conjunta para a a­
preciação da proposlção; 

g) ap1icar-se-á na discussão 
o disposto nos areS. 38, 39 e 
40 do Regimento Comum; 

h) o parecer da Comissão so­
bre as emendas será conc1US1VO 
e final salvo o requerimento 
de 1/10 dos congressIstas, a­
presentado á mesa até o encer­
ramento da discussão, para que 
a emenda seja submetlda a 
votos: 

í) ,À redação flna1, ap1icar­
se-a o disposto no art 51 do 
RegImento Comum, concedendo­
se, entretanto, à ComIssão 
Mlsta o prazo de três das para 
sua elaboração. 

111 Quando às contas do 
Presidente da RepÚblica, será 
obedeCIdo o segulnte 
procedlmento: 

a) ap1icar-se-á, 
ber, aos trabalhos 
M1sta, o dlSPOStO 
r do Título VIr do 
mento Interno da 
Deputados; 

no que cou­
da ComIssão 
no capítUlO 
atual Regi-

Câmara doS 

b) pub11cado o parecer da Co­
m1ssão conc1uindo por proJeto 
de decreto 1egls1at1vo, abrir­
se-á o prazo de 15 dias para a 
apresentação de emendas peran­
te a Comissão; 

c) a Comissão terá o prazo de 
15 dias para emitir parecer 
sobre as emendas; 

d) pUblicado e dIstribuído em 
avulsos o parecer da Comissão 
sobre as emendas, o projeto 
será encamInhado à Casa a que 
pertencer o relator onde 
iniciará a sua tramitação, 
conforme o estabelecldo para 
os demais projetos de decreto 
leglslat1vo. 

rv - Quanto aos projetos re­
lativos a créditos adicionais, 
adotar-se-ão, no que couber, 
as normas estabelecidas para o 
Projeto de Diretr1zes orçamen­
tárlas e, especificamente: 
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a) mensagem do Presidente da 
República, encaminhando o pro­
jeto ao Congresso Nacional, 
será lida em sessão do Senado 
ou Conjunta no Congresso Na­
clonal; sendo no 1~ caso, co­
munlcado à Câmara dos Deputa­
dos por ofíC10 ao seu Preiden­
te; 

b) o projeto será distribuído 
à Comissão Mista e, ao mesmo 
tempo, publicado no Diá~;o do 
Cong~esso Nacional (Seção I e 
lI) ou Sessão Conjunta, se for 
o caso; 

c) nos cinco dlas seguintes 
serão distribuídos avulsos da 
matérla, abrlndo-se o prazo de 
até 8 dias, para a apresenta­
ção de emendas perante a Co­
mlssão Mista; 

d) a Comissão terá o prazo de 
até 15 dias, contados do rece­
bimento das emendas, para en­
caminhar à mesa o seu parecer. 

V. EXA, no dia 26 de abrll, 
disse em norma que, se não vo­
tada até 30 'de junho, a sessão 
estaria prorrogada. 

Contlnuo, Sr. Presidente: 

2) A devolução ao Presidente 
da República, do projeto de 
le1 de dlretr1zes 
orçamentárias para sanção, sem 
que o Congresso Nacional o a­
prove expressamente, além de 
constitu1r uma inconstltucio­
nalidade flagrante, por aten­
tar contra o que dlspõem os 
arts. 48, 11 e o já c1tado 
art. 57, § 2~, da parte perma­
nente da Constituição Federal, 
representa também uma tentati­
va de ressuscitar de modo des­
cabido o surrado lnstituto 
da aprovação de leis por de­
curso de prazo, que nós abom1-
namos na Constituinte e de que 
abusou o regime autoritário 
sob a ég1de da Constituição de 
1969. Na Constituição 
democrática de 1988 esse ins­
tituto f 01 intelramente aboli­
do, sob o princíp10 salutar de 
que toda e qualquer proposição 
legislativa para se transfor­
mar, em le1, formal e mate­
rialmente, tem de receber ex­
pressamente a aprovação do Po­
der Legislativo. 

Reglstre-se que, no caso par­
ticular do projeto de le1 de 
diretrizes orçamentár1as, essa 
aprovação é obrigatória con­
forme a lição do mestre José 
Afonso da Sllva. 

"Comecemos por informar 
que a Const1tuição não ad­
m1te a rejeição do projeto 
de lei de dlretrizes 
orçamentárias, porque de­
clara, expressamente. que a 
sessão lesislativa não será 
interromplda se a aprovação 
do projeto de lei de dire­
trizes orçamentárias (art. 

57, § 2~). Mas admite a 
possibilidade da rejeição 
do projeto de lei orçamen­
tária anual, ... /I (gr1 fos 
do autor - José Afonso da 
Silva, Curso de Direito 
Constitucional Positivo, 
6A edlção, Editora Revista 
do Tribunais, São Paulo, 
1990, págs. 622.) 

A ConstitU1Ção Federal de 
1988 é muito clara ao dispor 
em seu art. 48, inciso lI, que 
cabe ao Congresso Nacional, 
com a sanção do Presidente da 
Repúbl1ca, dispor sobre todas 
as matérias de competência da 
União, especialmente sobre 
"plano Rlurianual, diret~izes 
orçamentárias, orçamento a­
nual, operações de crédito, 
dívida pÚbl1ca e emissões de 
curso forçado". (Grifo nosso.) 

3) Dlante dessas considera­
ções, resulta claro que o ato 
de devolver ao Presidente da 
Repúbl1ca, para sanção, o pro­
jeto de lei de diretr1zes 
orçamentárias sem a aprovação 
do Congresso Nacional, 
1nterrompendo-se, portando, a 
sua tramitação constltucional 
e regimental obrigatórla cons­
tltU1 uma lnconstltucionalida­
de formal grave, em desprestí­
gio do próprio Congresso Na­
cional, pois representa uma 
abd1cação do exercício de sua 
competencia constitucional 
expressa. 

Assim, coloco a V. Ex A uma 
indagação preliminar e a se­
guinte questão de ordem: 

Inda~ação: É verdadelro o 
noticiarlo veiculado pela 
imprensa de que V. Ex~ já 
decidiu devolver o projeto 
de lei de diretrizes 
orçamentárias ao Presidente 
da Repúbl1ca para sanção? 

Então: 

1 Se não é verdadeiro, estou 
certo de que V. ExA convocará 
sessão do Congresso Nacional 
para deliberar sobre a matérla 
e esta questão de ordem flca 
preJud1cada; 

2) Se V. Exâ confirma o 
noticiário veiculado, e tanto 
foi confirmado que V. EXA in­
formalmente nos comunicou en­
tão requelro a V. ExA que re­
veJa a decisão tomada, por ser 
contrár1a às dispos1ções regi­
menta1s e constitucionais, e, 
no cumprimento de suas atri­
buições convoque sessão do 
Congresso Nacional para deli­
berar expressamente sobre o 
projeto de lei de diretrizes 
orçamentárlas. 

É esta a questão de ordem que 
estou formulando, e aguardo a 
dec1são, Sr. Presidente. 
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o Sr. uosé IgnáCio Ferreira -
Sr. Presidente, peço a palavra 
para contrad1tar, com base no 
art. 131, § 2~, do Regimento 
Comum. 

o SR. PRESIDENTE àNelson Car­
neiro) - Tem V. Ex a palavra. 

O SR. uOSÉ IGNÁCIO 
FERREIRA (PST - ES. Para con­
traditar. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, antes 
de formular a minha contradi­
ta, quero de novo fazer um a­
pelO tanto a V. Ex â como à Ca­
sa, toda, para que cessemos 
essas formulações de questão 
de ordem e contraditas, e nos 
detenhamos sobre a pauta, já 
que nos dispomos todos a votar 
as matérias que nela estão 
elencadas. 

Se se quer votar a LDO, in­
clusive, poderíamos até reque­
rer inversão de pauta e a vo­
taríamos em primeiro lugar. 
Mas ainda assim a visão que se 
tem ser1a de, não a requerendo 
fazer-se a votação e se Chegar 
à LDO, porque todos têm res­
ponsabilidade, todos estão 
preocupados com que vão dlzer 
do comportamento do Congresso, 
se não esgotarmos esta pauta. 

Com relação especiflcamente à 
LDO, Sr. Pres1dente, que é e­
xatamente a matérlB da contra­
dlta, eu quero naturalmente me 
posicionar ali~ando-me da mi­
nha função de Llder do Governo 
do Senado. 

Aqui vai falar. Sr. Presiden­
te, o advogado, que ao longo 
de 13 anos de intensa advoga­
Cla, depois que foi cassado, 
realmente se dedicou ao Dlre1-
to, em cujo período foi Presi­
dente da OAB, foi Vice­
Presidente da entidade inter­
nacional da Ordem dos Advoga­
dos e que tem alguma visão e 
que pode, pelo menos, oferecê­
la, alnda que respeitando o 
ponto de vista daqueles que 
pensam em sentido contrár1o, 
1nclusive do eminente Líder 
Ibsen Plnheiro e do eminente 
Líder EUclides Scalco que f~­
laram aqUi, agora, e aos quais 
eu rendo a mlnha homenagem. 

Sr. Presidente, tudo que foi 
dito aqui, foi com ênfase na 
parte permanente da Constitui­
ção Federal. O que se enfat1-
zou, inclusive com referência 
ao enfoque doutrínárlo de José 
Afonso da Silva, os enfoques 
sobre a lei, sobre o texto 
constitucional, os enfoques 
sobre a doutrlna, foram todos 
sobre a parte permanente da 
Constituição Federal~ Realmen­
te a parte permanente da Cons­
tituição Federal, no art. 57, 
§ 2~, ali está claro que, de 
regra, portanto, a não votação 
da LDO elastece o pr1meiro se­
mestre da sessão legislativa e 
se entra por dentro do períOdO 
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que seria de recesso. É verda­
de isso. 

Ocorre que, entre a Consti­
tUlção Federal e a Lel de Di­
retr1zes Oorçamentárias, e 
mais, entre a Constituição Fe­
deral e os planos plurianuais, 
entre a ConstitulÇão Federal e 
a 1e1 orçamentária anual, há 
que eXlstir um texto de lei 
complementar a que se refere o 
art. 165, § 9~, que é aquele 
texto absolutamente 
necessário, que se insere como 
regra, hlerarquicamente infe­
rior ao texto constitucional 
sobre a LDO, sobre os planos 
plurianuais e sobre a lei 
orçamentárla. 

O que ocorre no caso, é que o 
legislador, na parte permanen­
te, realmente, baniu, eliminou 
a hipótese de qualquer remessa 
de texto de projeto para san­
ção, por decurso de prazo. 
Isso foi, realmente, rejeltado 
por todos nós. 

Mas, lá. na parte transitó­
ria, que é um Ato das Disposi­
ções Transitórlas - ADT, o Ato 
das Disposições Transitórias é 
alguma COlsa que se destina 
viger apenas durante um deter­
mlnado período. E no caso es­
pecífiCO da LDO, do plano plu­
rianual e da lel orçamentárla. 
enquanto não eXlstir uma lei 
complementar que disponha so­
bre a espécie. traçando os li­
neamentos necessários, a nor­
matização necessária sobre a 
tramitação do LOO. do plano 
plurlanual e da lei 
orçamentárla anual; enquanto 
isso não existir. val se ap11-
car o dlSPOStO no art. 35, § 
2~, que é uma norma não perma­
nente, destinada a' viger du­
rante um determinado espaço de 
tempo; enquando a lei comple­
mentar não existe. 

De maneira, sr. Presidente, 
que, se ocorrer a chegada do 
dia 15 de dezembro. sem que a 
lei orçamentária de 1991 seja 
votada por esta Casa, e, ainda 
não existindo lei complementar 
inserida entre o texto consti­
tucional e a lei de orçamento, 
teremos que remeter ao Execu­
tivo para sanção, o projeto de 
lei que veio de lá. Quer di­
zer, se até o final do primei­
ro semestre da sessão legiSla­
tiva, não tivermos votado o 
texto enviado pelo Executlvo, 
não há como se delxar de fazer 
lSS0. Tem-se que encaminhar ao 
Executivo o projeto de le1. 
para que o Presidente sancione 
o projeto que veio de lá. 

E, veja V. Ex~, há um traba­
lho do eminente Senador José 
Richa - e inc1us1ve gostaría­
mos mUlto de votar essa maté­
ria, tenho certeza de que até 
mesmo o Governo pensa assim, 
até mesmo com a visão que nor­
teou o comportamento do emi-
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nente Senador José Richa. o­
corre que ou nós votamos hoje, 
até o final desta sessão do 
Congresso Nacional, ou V. Ex~ 
se verá compelido a remeter o 
pro]etó, indesejavelmente por 
todos nós. ao Executivo para 
que o Executivo o sancione. 

O Executivo não quer isso. E 
não falo - repito na condição 
de Líder do Governo; estou 
procurando colocar-me aqul 
como um Senador da RepÚblica. 
como alguém que tenha alguma 
vlsão de Direito, que pode 
também "meter a sua colher 
nesta panela". Porque, afinal 
de contas. hoje, durante a 
sessão do Senado, V. Ex~ ouviu 
vários argumentos, OUV1U até 
que não se remete ao Executlvo 
projeto de lei; o que se reme­
te ao Executlvo e lei. O que 
se remete ao Executlvo é pro­
Jeto de lei mesmo. Não se re­
mete lei para o Executlvo. A 
lei só existe depols da 
sanção. E a força obrigatória 
da lei só passa a eX1stir no 
momento em que ela é 
pub11cada. Entre a sanção e a 
publicação a lei eX1ste, mas 
não tem força cogente. 

Sr. Presidente, o que ocorreu 
com V. Ex~, quando, no dia 23 
de abril de 1989, tomou aquela 
decisão, o fez acertadamente, 
porque o fez se rSfer1ndo à 
parte permanente da Constitui­
ção Federal e se lastreando 
nas opiniões doutrinárlas do 
grande José Afonso da Silva, 
que enfocava as disposições 
permanentes para em1tir sua 
opinião. 

Vamos lá às D1Sposições Tran­
sitórlas ver o que José Afonso 
da Silva diz. Vamos lá às Dis­
poslções Trans~tórias ver o 
que Celso Bastos dlZ, o que os 
constitucion91istas 'brasilei­
ros dizem. E tão claro que se 
tem que colocar óculos escuros 
para ver, para não qu~imar a 
vista, Sr. Presidente. E claro 
demais quese devolva o plano 
plurianual, que se devolve a 
lei orçamentár18. que se de­
volve a LDO, desde que,' não 
existindo a le1 complementar 
ainda na lInha ·das normas hie­
rarquicamente inferiores à 
Constituição, não se tenha vo­
tado o texto nas datas finais, 
no dia final a que se refere o 
texto constitucional. 

Sr. Pres1dente, coloco a V. 
ExA estas conslderações. Se V. 
Ex~ já emitlu o seu juízo, 
como se alega, então! elas vêm 
em socorro de V. Ex ; mas, se 
V. ExA ainda vai decidir, elas 
vêm, naturalmente, como um 
subsidio a mais para a forma­
ção do alto e respeitável con­
vencimento de V. Ex~ 

o Sr. Miro Teixeira - Sr. 
Presidente. peço a palavra 
para contraditar. 

o SR. PRESIDENTE '(Nelson Car­
neiro) Para contraditar, 
não. O Senador José IgnáCiO 
Ferreira está contraditando; 
de modo que V. ExA não pode 
contraditar. 

O Sr. Miro Teixeira - o Sena­
dor pediu a palavra pela 
ordem. Se V. Ex~ recorrer à 
Taquigrafia, V. Ex~ vai verl­
flcar que estou com razão. O 
Senador não pediu a palavra 
para contraditar, pediu a pa­
lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Permite-me V. ExA O 
nobre Deputado Euclldes Scalco 
levantou a questão de ordem, 
que f 01 contraditada pelo Se­
nador José Ignácio Ferreira. 
De modo que V. Ex~ não pode 
contraditar. V. Ex~ pode le­
vantar uma questão de ordem. 

O Sr. Miro Texeira - Já que 
V. Ex~ declde assim, se con­
sultar as notas taqulgráficas 
ver1ficará que o Senador José 
Ignácio Ferreira pediu a pala­
vra pela ordem e não para 
contraditar. Embora o seu ob­
Jetivo nitido fosse até este. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
n91ro) - S. Ex A declarou ex­
pressamente que era para 
contraditar. 

o Sr. Miro Teixeira - S. Ex~ 
pediu pela ordem. Já que V. 
Ex~ não me concede a 
pal avra ... 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - Eu concedo a palavra 
a ·V. Ex~ pela ordem; é a mesma 
coisa. 

O Sr. Miro Teixeira - Não, 
mas pedl a palavra para con­
traditar, P01S pela ordem vai 
pedir o Senador Humberto 
Lucena. 

Em primeiro lugar, já estava 
em vigor as Disposições Tran­
sltórlas quando V. ExA decldiu 
na forma indicada pelo Deputa­
do Euclides Scalco. Não foi V. 
Ex~ que levantou, foi o Sena­
dor José Ignácio Ferreira. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - O PreSIdente, como V. 
ExA , é falive1. Todos os Srs. 
Senadores e Deputados são 
falívelS. Inclusive quando o 
nobre Deputado José Genoíno 
levantou a questão, eu respon­
di e disse que iria examlnar 
mais det1damente, e ressalvei 
a possibilldade de modificar a 
minha poslção, a posição 
doutrinárla em que eu, acaso, 
me colocasse. Não tenho o dom 
da infalibilidade. O nobre De­
putado José Genoíno poderá 
prestar a V. Ex A esse depoi­
mento, pois levantei a ques­
tão, respondi, mas disse que 
poderia rever essa decisão, 
porque não era, no' momento, 



Terça-ft(ira 3 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

óportuno. O momento oportuno é 
este. De modo que posso hoje 
ter uma posição diferente da­
quela que tinha há uma semana, 
ou há um mês. Todos os grandes 
homens deste País - e não me 
incluo entre eles - incluSlve 
Rui Barbosa, várias vezes mo­
dificaram suas oplniões, nem 
por isso foram recriminados 
como se houvessem cometido um 
delito. Dizem os sábios que só 
não erram, só não mudam de o­
pinião aqueles que não se con­
vencem com as novas convicções 
e com os novos estudos. 

o Sr Miro Teixeira - o se­
gundo aspecto da questão de 
ordem do Senador José Ignáclo 
Ferreira é que S. Ex~ inverte 
a mão do que pretendem as Dis­
posições Transitórlas. Aí é 
que está a questão. Este é o 
ponto fundamental da nossa 
discussão. 

No corpo permanente, Sr. Pre­
sidente, quando se cria a exi­
gência da lel complementar, 
lSSO produziu uma preocupação 
a todos nós ConstltuiMtes. 
Para isso não precisamos do 
parecer de ninguém. Allás esse 
negócio de parecer está dando 
problema no DNER. Vê-se hoje 
na Folha de S. Paulo que houve 
certas adulterações que estão. 
sendo investi~adas. Nós, Cons­
tituintes, nao precisamos de 
pareceristas para interpretar 
a ConstitulÇão, porque a flze­
mos', f i camos preocupados com 
uma questão em não havendo a 
lei complementar, estará o Go­
verno obrigado a remeter ao 
Congresso projeto de lei de 
diretrize~ orçamentárias e 
estará, conseqüentemente, o­
brigado o Congresso Nacional a 
devolver este projeto para a 
sanção no prazo estabelecido 
pela disposição permanente da 
Constituição, e por lSSO flze­
mos as Disposlções 
Transitória~. Exatamente ao 
contrário. E exatamente para 
amarrar, para obr1gar o Gover­
no a encaminhar o projeto de 
lei de diretrizes 
orçamentárias, mesmo sem a lei 
complementar, e para obrigar a 
esta Casa deliberar, mesmo sem 
a lei complementar; e, no caso 
de não deliberação, não preci­
samos de lei complementar para 
aplicar o corpo permanente, 
quando diz que esta sessão 
continuará. 

Queria que V. ExA consideras­
se isso, para, se for o caso, 
rever uma posição, já que V. 
ExA muito bem disse agora que 
não há nenhuma vergonha em re·­
ver posições. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - A Mesa ainda não pro­
feriu a sua decisão e já está 
sendo comentada. 

, 

o Sr. Humberto Lucena - Sr. 
Presidente, peço a palavra 
para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - V. ExA já levantou a 
sua Questão de Ordem na sessão 
do Senado e, como prometi a V. 
EXA, o que reaflrmo nesta o­
portunidade, a Mesa vai deci­
dir oportunamente, assim que 
me permitirem fazer uso da 
palavra. 

Com a palavra 
Congressista. 

o nobre 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB -
PB. Para uma questão de 
ordem.) - Sr. Presidente, de­
sejo apenas lembrar a V. ExA 

que encamlnhei uma Questão de 
Ordem, na mesma linha das que 
foram levantadas, ~elos Con­
gressistas José Genoíno Eucli­
des Scalco e estou aguardando 
a decisão de V. ExA o meu en­
tendimento, como sabe V. EXA, 
continua o mesmo. Acho que, a 
não ser sob pena de flagrante 
lnconstitucionalidade, V. EXA, 
como Presidente do Congresso, 
não pode interromper a sessão 
legislativa, sem que o 
Plenário vote projeto de lei 
diretrizes orçamentárias. Isto 
é textual, no § 2~ do art. 57 
da Constituição. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - A Mesa vai decidir a 
questão de ordem de V. Exa9 
juntamente com as outras. Ago­
ra espera que lhe dêem oportu­
nldade de decidir, porque, por 
enquanto, a Mesa só está rece­
bendo questões de ordem, sem 
dar as razões que podem ser 
contestadas e ·discutidas 
depois. 

O Sr. Fernando Sántana - Sr. 
Presldente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Concedo a palavra ao 
nobre Congressista. 

O SR. FERNANDO SANTANA (PCB -
BA. Pela ordem. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presldente, não 
vou "meter a colher na 
panela, ~ como dlsse aqui o Se~ 
nador Llder do Governo, ale­
gando suas condlções de juris­
tas e que poderia perfeitamen­
te "mexer na panela" da 
Constituição. Vou simplesmente 
lembrar que, nesta Casa, deze­
nas e dezenas de vezes,' ano 
passado, OUVl V. ExA dizer a 
todos nós que, se não 
aprovássamos a lei de d1retri­
zes orçamentárlas até 30 de 
junho, que a sessão não seria 
lnterrompida e o Congresso au­
tomaticamente convocado. 

Tudo isso que se fala aqui de 
Disposições Transitórias já se 
conhecia o ano passado. Este 
ano, V. EXA, dezenas de vezes, 
também nos convocou e nos ad-
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vertiu que, sem a aprovação da 
lei de diretrlzes 
orçamentárias, este Congresso 
não terla recesso. 

Quero basear-me não na"Cons­
tltU1Ção, mas na palavra de V. 
EXA, como baiano, como um ho­
mem que sempre foi um lutador 
e que não pode, nesta altura 
da vida, nem eu nem V. ExA 
cortarmos a nossa história, 
por qualquer que seja a 
conveniência. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - A Mesa quer dar um 
esc1areclmento ao nobre Con­
gressista Fernando Santana. 

S. ExA mesmo acaba de afirmar 
que, várias vezes, a Presidên­
cia advertiu o Plenário que 
deveria votar a lei de dire­
trlzes orçamentárlas, sob pena 
de não haver recesso. Apesar 
de ter sido dito todos os 
dl as, não houv,e número no Con­
gresso para votação. 

Neste momento, não pode ser 
acusado o Preisdente de ter 
faltado ao seu dever. Avisei 
várias vezes o que acaba de 
ser reaflrmado pelo Congressi­
ta Fernando Santana e está em 
todos os Anais da Casa. Apenas 
o Congresso. não votou, não 
pela ausêncla .do Presidente, 
mas pela ausêncla de número 
bastante para ·se votar. I 

O Sr. ~orge'Hage,- Sr: 'Pres·i·-· 
dente, peço a 'palavr.a .pela 
ordem. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - Concedo a palavra ao 
nobre Congressista. 

o SR. .JORGE 1 HAGE . (PDT - BA·. 
Pela ordem. ,Sem revi,são do. 
orador.) -·Sr. Presidente, com 
todo o respeito que temos ao 
eminente advogado e Líder José 
Ignáclo Fer~elra, S. ExA quan­
do fez a sua douta análise a 
respeito da relação entre a 
DispOSição Transitór1a e a 
parte permanente da Constitul­
ção, deixou de observar um 
aspecto: que, a meu ver, é o 
mais importante. Quero, como 
uma contr1bUlção a malS para a 
formação do Juízo de V. EXA, 
destacar esse aspecto as dis­
posições 'contidas no art. 35, 
§ 2A, inC1SOS· I, II e III, 
constituem norma nova naquilo 
em que as dlSposições perma­
nentes da Constituição são 0-
'missas, porque ainda aguardam 
a lei complementar. Isto Slg­
nifica os prazos iniciais para 
a remessa do Executivo ao Le­
gislativo, que não se encon­
tram em nenhuma disposição 
permanente deste texto. O pra­
zo final, o termo final, em 
todas elas, é exatamente o 
mesmo: é a conclusão do pri­
melro períOdO e lá - já foi 
dito aqui por vários que me 
antecederam, não preciso in-
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sistir nisto - este termo fi­
nal se prolonga por força do 
art. 57. O que falta acentuar, 
apenas, é que a Disposição 
Transitória é uma necessidade 
na ausência de uma norma per­
manente prontamente aplicável, 
o que é exatamente o caso dos 
termos iniciais, no caso da 
lei de diretrlzes 
orçamentárias, dizer-se que 
ela tem que vir 01to meses e 
meio antes. E por isso que foi 
necessária a Dlsposição Tran­
sitória, porque o texto perma­
nente não dlZ o prazo de re­
messa do Executivo para cá. E 
somente por isso eXlste a Dis­
poslção Transitória naquilo em 
que há um vácuolo da Permanen­
te, que dependeria da lei 
complementar. 

É somente esta a contribuição 
a mais, na certeza que tenho 
da sua decisão que será, como 
sempre f 01, como emérito JU­
rista que é, do malS legítlmo 
respelto ao texto 
constltucional. 

Flca bem claro, Sr. Presiden­
te, que a discussão, sob o as­
pecto Jurídico, não há 
contestaçao. E, o Partldo So­
cialista BraSllelro já colocou 
está posição no Senado, hOJe, 
brilhantemente pelo nobre Se­
nador José Paulo Bisol. Quere­
mos dizer que o Partido Socia-
11sta entrará Junto com os ou­
tros Partldos, também, Junto 
ao Supremo Tribunal Federal 
contra malS esta violência que 
se comete contra o Congresso 
NaClonal, por aqueles que jo­
gam os seus mandatos, defen­
dendo o Governo à execração 
popular da classe 
trabalhadora. 

Era o repÚdio, Sr. Presiden­
te, que eu queria deixar con­
slgnado, neste momento, nos 
Anais do Congresso Naclonal. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - A Mesa Val responder, 
já que é um fato pessoal. 

o Sr. Gumercindo 
- Sr. Presidente, 
palavra. 

Milhomem 
peço a 

o Sr. ~amil Haddad Sr. Pre­
sidente, peço a palavra pela 
ordem. o Sr. José Ignácio Ferreira 

- Sr. Presidente, peço a pala­
(Nelson vra pela ordem. O SR. PRESIDENTE 

Carnelro) - Concedo a 
ao nobre Congressista. 

palavra 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB - RJ. 
Pela ordem.) - Sr. Presldente, 
vamos colocar em pratos llmpos 
esta questão. V Ex~ declarou, 
e toda a lmprensa pUblicou -
rádlo, televisão, jornais - de 
que convocarià uma sessão do 
Congresso, terça ou quarta­
felra, para votar a LDO e as 
matérias existentes na pauta. 

O que quero dizer é o 
segUinte: o que houve, e ficou 
claramente configurado na ses­
são do Senado, f 01 uma monobra 
de esvaziamento do plenárlO do 
Senado para que não se votasse 
a lei salarlal, que teria que 
ser votada e que é exiglda 
pela classe trabalhadora deste 
País. 

Digo a V. Ex~, com toda ho~ 
nestldade, cheguel ao Senado e 
Vl, surpreso, na pedra do Se­
nado a convocação do Congresso 
para esta sessão de hoje à 
nOlte, porque V. Ex A havla de­
clarado, e a lmprensa conslg­
nou, que a reunião do Congres­
so seria amanhã ou quarta­
feira, depedendo de entendi­
mento dos Líderes. 

O que existe, na realidade, é 
uma manobra, porque o Senado, 
amanhã, terá número e votará 
a lei salarial. 

Esta manobra toda é para que 
não seja votada a lei salarial 
no Senado, encerrando hoje, 
agora, as atividades do Con­
gresso e, automaticamente, as 
do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - Tem a palavra V. Ex A 

O SR. ~OSÉ IGNÁCIO FERREI­
RA (PST - ES. Pela ordem. Sem 
revlsão do orador. ) - Sr Pre­
sldente, o meu esclarecimento 
é brevíssimo. 

Quero dlzer a V. Ex A que não 
pude me conter, por'que hOJ e.à 
na sessão_ do Senado, V. Ex 
viu que nao se tocou neste 
fato que vou mencionar agora. 

Na sessão do Senado a ela es­
tavam presentes 29 Srs. 
Senadores. O Senado Federal 
conta com 21 Senadores do 
PMDB, 13 Senadores, do PSDB -
só aí temos 34 - malS 5 Sena­
dores do PDT - então, são 39 -
e mais 2 Senadores do PSB. São 
41. Veja V. Ex à o seguinte: 
dlsse-se, agora, que se fez um 
esforço de desmobi 1 lzação do 
Senado. Veja V. ExA que de 
bancadas inteiras da Oposição, 
de um Estado como São Paulo, 
por exemplo, não comparecem 
ninguém. Bancadas intelras! 
Senadores do PDT não 
compareceram. A maioria dos 
Senadores do PMDB não compare­
ceu, a maiorla dos Senadores 
do PSDB não compareceu. 

Sr. Presidente, é preciso 
delxar claro que 41 Srs. Sena­
dores que integram a Oposição 
formal na Casa, se tlvessem 
comparecldo o resultado dese­
jado, qualquer que fosse, po­
deria ter sido apuradO. ,flCOU 
claro que assinamos o requeri­
mento de urgênCia. Quero dei­
xar isso bem claro. 

E mais: que compareceram Se­
nadores representantes do Go­
verno, proporCl0nalmente malS 
do que Senadores da oposlção. 

Quero mostrar a V. EXA, e po­
deria nomlnar os Senadores, a 
começar pelo Vice-Presidente 
do Senado, que lá não estava 
presente, uma 11ustre flgura 
do PDT. E outro do PDT que 
também não se encontrava pre­
sente, como a esmagadora malO­
ria dos Senadores do PSDB e do 
PMDB. 

Então, por que essa desmobl-
11zação atribuída a setores do 
Governo? 

De maneira, Sr. Presidente. 
que até o contrárlo, propor­
cionalmente, lá estavam mais 
Senadores do Governo que Sena­
dores da Oposição. 

DelXO esta 'questão bem clara. 
e lamento profundamente que 
este fato ainda esteja sendo 
ventilado, porque mais um pou­
co o que se deveria fazer era 
nominar os Senadores que não 
compareceram. O que, eVldente­
mente, não é o meu propósltO. 

O Sr. Gumercindo Milhomem 
- Sr. Presldente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) -~Darei a palavra a V. 
Ex A 

Devo responder ao nobre Sena­
dor Jamll Haddad. 

O Sr. Gumercindo Milhomem 
- Sr. Presldente, eu pedi a 
palavra antes do Líder do 
Governo. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - V. Ex A sabe que, le­
vantada uma questão de ordem, 
é preC1SO uma contradlta. O 
Nobre Senador Jamll Haddad le­
vantou uma questão de ordem, 
foi contradltado pelo Senador 
José Ignácio Ferreira. 

Darei a palavra a V. Ex A as­
Slm que eu responda ao nobre 
senador Jamil Haddad. 

A afirmação de S. ExA atinge 
a mUltos dos Srs. Senadores, 
não atlngirá, porém, ao Sr. 
Presldente do Senado Federal, 
que por coincidência, é o pró­
prio Presidente do Congresso 
Nacional. Porque fui acusado 
exatamente de ter ferldo o Re­
gimento por converter a sessão 
de sábado, que era 
extraordinárla, em sessão 
ordinárla, para possibilltar a 
votação, hOJe, segunda-felra, 
no segundo dla da urgência do 
projeto de lei salarlal. Se 
alguém pode ser acusado de não 
ter querido colaborar na vota­
ção desta matérla, não será o 
Presidente do Senado Federal. 
que fez tudo, até afrontar o 
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Regimento, para possibilitar a 
votação. Esteve presente, e 
não pode, portanto, ser, nem 
de longe, acusado de haver 
criado qualquer embaraço à vo­
tação desta 1 ei . 

O Sr. ~amil Haddad - Todos 
jornaIs pUblicaram que V. Ex A 

Iria convocar o Congresso. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Não para votar a lei 
salarial, Sr. Senador. A lei 
salarial é votada no Senado e 
no Senado houve uma sessão 
extraordInária, convertIda em 
ordinárIa para possibilitar a 
votação hoje. O Presidente não 
pedIU a nenhum Senador que não 
comparecesse. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Concedo a palavra ao 
Congressista GumerCIndo 
MIlhomem. Espero que seja a 
últ1ma questão de ordem, para 
o Presidente dar o seu 
despacho. 

O SR. GUMERCINDO MILHOMEM (PT 
- SP. Pela ordem. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, 
posso testemunhar como muitos 
outros parlamentares que aqui 
estão também poderão fazê-lo 
que o VIce-PresIdente da Câma­
ra, então no exercíCIO da Pre­
sIdência, Informou ao Plenário 
da Câmara que, apenas na tarde 
de terça-feira, teríamos ses­
são do Congresso para apreciar 
a lei de dIretrizes 
orçamentárias. 

Também poderemos testemunhar 
que o Deputado InocêncIo Oli­
veIra dirigIu-sei de forma in­
dignada, a V. Ex como Presi­
dente do Congresso, naquela 
ocasião, alegando que não po­
deria concordar com a convoca­
ção da sessão para segunda­
feIra, ocasião em que a Presi­
dência respondeu que a sessão 
de segunda-fe1ra seria para 
dar o seu despaCho na questão 
de ordem formulada e que a vo­
tação da lei de diretrizes 
orçamentárlas ser1a na terça­
fe1ra. 

Segundo, Sr. Presidente, é 
verdade também que a Presidên­
cia da Mesa colocou na Ordem 
do Dia a lei de d1retrizes 
Orçamentár1as para ser votada. 
E por que não foi votada? Não 
foi votada porque a nossa ban­
cada, dentre outras, solicitou 
que fossem votados os vetos 
destacadamente e não em globo, 
como estava previsto, por uma 
razão política específica que 
ficou também demonstrado Cla­
ramente para todo o Plenário. 

É que dizíamos, argumentáva­
mos com V. EXA, inclusive ha­
via questão de ordem nesse 
sentido, que não pOderíamos 1r 
para o recesso sem votar a leI 
de diretrizes orçamentárias. E 
como continuariamos no reces-

so, teríamos condIções de cum­
prir os prazos para que fosse 
votada a Medida Provis6rla n~ 
193, que trata de forma 
arbitrária e autoritária da 
questão salarial. No momento 
em que a Câmara dos DeputadOS 
estava votando a lei salarial, 
no momento em que haveria a 
possibilidade de o ConQresso 
Nacional, através tambem da 
votação no Senado, apreciar a 
lei salarial, o Governo enviou 
a medida prOVIsória, como in­
felIzmente prevíamos, na ante­
véspera do recesso, para que 
fosse usado o argumento de que 
o Congresso não poderia apre­
ciar a medida provisórIa e, 
aSSIm, ela teria que cair por 
decurso de prazo, trinta dias 
após, dando tempo, aInda du­
rante o recesso, para que o 
Presidente da República edi­
tasse nova medIda prOVIsória 
com o mesmo teor. 

Esta, Sr. Presidente, a razão 
por que não fOI votada a lei 
de diretrizes orçamentárIas. 
Esta a razão por que a Bancada 
do Partido dos Trabalhadores 
também não poderia concordar, 
como não concorda, que seja 
votada nesta sessão a lei de 
dIretrIzes orçamentárias. Que­
remos votar a leI de dlretri­
zes orçamentárias, mas também 
queremos votar a lei salarIal. 
Chegamos, InclUSIve, a uma 
tentatIva de acordo pelo qual 
votaríamos, como votamos na 
Câmara dos Deputadas, a lei 
salarIal, mas ela também seria 
votada no Senado Federal. No 
Senado Federal, InfelIzmente, 
todas as protelações ocorreram 
para que não fosse votada a 
leI salarIal, e, infelizmente, 
chegamos ao recesso parlamen­
tar sem que tivesse sido apre­
ciada a lei salarial. 

Esta a razão muita clara e 
evidente, por que não fOI vo­
tada a lei de dIretrizes 
orçamentárias, além de todas 
as outras que Já foram aqui 
apontadas e que dizem respeIto 
à necessidade do cumprimento 
da Constltuição. 

Que se prorrogue a sessão, 
que não se encerre esta sessão 
antes que se aprecIe a lei de 
diretrizes orçamentárias, mas 
que, antes dISSO, se apreciem 
os vetos e também a lei sala­
rial, especialmente a medida 
provisória, porque não podemos 
ficar em recesso enquanto o 
Presidente da Repúbllca usa 
arbItrariamente do poder de 
legislar, substituindo o Con­
gresso pela edIção sucessiva 
de medIdas provlsorias. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - A Mesa tem a prestar 
um esclarecimento, a bem da 
verdade. 

Quando fui procurado, na Pre­
sidência do Senado, por vários 
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Srs. Deputados, para um enten­
dimento em torno da votação do 
projeto de leI salarIal, fICOU 
assentado - isso no dia 29Q

, 

pela manhã, e V. ExA é teste­
munha, pois estava lá. que o 
PTB e os Partidos presentes 
aceitariam a votação do proJe­
to pelo Senado e se comprome­
tIam a votar os projetos que 
estavam na pauta do Congresso 
sem que se impusesse nenhuma 
condIção; queriam apenas que o 
Senado votasse, ainda que e­
mendando, o projeto de lei 
salarial. 

Estávamos todos convencidos 
disso, com a concordância da 
Presidência, quando saíram os 
Srs. Deputados e foram surpre­
endidos, naquela tarde, com a 
notícia de que já estavam en­
cerrados os trabalhos na Câma­
ra dos Deputados. 

Então, o que se fez? Aque­
les que concordavam com essa 
solução passaram a exigir, no 
dIa 29, que o Senado aprovasse 
o projeto sem emendas, para 
depois, então, cumprir o com­
promisso de votar as le1s do 
Congresso. 

O que fez o Presidente? O 
Presidente não havia assumido 
esse compromisso; não o podIa 
fazer em nome dos Senadores; 
cada um tInha o direito de o­
pinar num ou noutro sentido. O 
compromisso da Mesa foi colo­
car em votação o projeto. E 
esse compromisso foi cumprido, 
até arranhando o RegImento, 
para determinar que a sessão 
do sábado fosse considerada 
ordinárIa, quando expressamen­
te no RegImento consta que é 
sessão extraodinária. 

Portanto,. o Senado cumpriu o 
compromisso. 

Agora, o Presidente não pode­
r1a aceitar, em nome de 74 
Srs. Senadores, que seria a­
prov.ado o projeto que tInha 
sldo enviado, porque o Senado 
não é casa homologatória. . 
o projeto chegou no dla 29 à 

tarde, as 15 horas A Câmara o 
debateu longamente, a noite. 

Não era possível que o Se­
nado fosse apenas homologar, 
se este não fosse o pensamento 
generalIzado. Se o Senado ti­
nha sido convocado também, era 
natural que se lhe desse o 
tempo para que. ao menos, les­
se e apresentasse. se qUIses­
se, algumas emendas para serem 
apreciadas ou, até, não haven­
do emendas, para ser aprovado . .. 

Mas o que não se pode eXIgir 
do Senado é que se dêem 24 ho­
ras para que um proj eto des,ta 
relevânCIa, com tantas impli­
cações, que tanto tempo demo­
rou na câmara, fosse votado 
num dia. 
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De modo 
rlgorosa e 
por que o 
votado. 

que lSto absoluta, 
lealmente expllca 
projeto não foi 

O ~resld~nte presld1u ho~e a 
sessao e nao aparecera um unl­
co Senador que diga que o Pre­
sidente o impediu de vir à 
sessão. 

Apenas um Senador me telefo­
nou e eu lhe disse que, até 
aquele momento, não haVla nú­
mero na Casa. e realmente não 
haVla. Mas um único. Se esse 
únlco não me tivesse telefona­
do, tivesse comparecido, ao 
invés de vinte e sete, vinte 
oito, ou vinte e nove, tería­
mos trlnta Senadores. 

Somente isto, e a bem da 
verdade! 

o Sr. Ibsen Pinheiro - Sr. 
Presldente, peço a palavra 
para questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - Concedo a palavra a 
v. Ex~ para outra questão de 
ordem. 

O SR. IBSEN PINHEIRO (PMDB -
RS Para questão de ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Pre­
sidente, V. Ex~ deverá decidir 
matérla da maior relevância 
suscltada pela questão de or­
dem formulada deste microfone 
pelo Deputado Euclldes Scalco. 

Quero, em nome do PMDB - com 
a licença do Deputado Scalco -
SUbscrevê-la, apoiá-la e me 
conslderar interessado no re­
sultado favorável àquela 
postulação. 

Gostaria, Sr. Presldentei para alta declsão de V. Ex 
adUZlr poucas razões àquelas 
já tão brilhantemente expostas 
pelo Deputado Scalco. Penso 
que a redação do lnciso lI, do 
§ 2~, do art. 35, que está 
.propíclando esta mUltiplicida­
de de interpretações, porque 
alguns interpretam a expressão 
"devolvido para a sanção" como 
se a devolução implicasse na 
devolução pura e simples do 
projeto orlginal. 

Com todo o respeito para quem 
aSSlm pensa, Sr. Presldente, 
parece-me que esta é uma pobre 
interpretação, prlmeiro porque 
restringe todo o arcabouço 
desta formulação ao conteúdo 
de uma palavra: "devolvldo", 
como se a devolução se apli­
casse única e exclusivamente, 
à hlpótese da devolução do 
mesmo texto. 

Com todo respeito, parece-me 
que não é uma boa semântica 
interpretar pela excessão. A 
devolução pode slgnlflcar per­
feltamente a devolução da ma­
téria apreciada. Alias, não é 
com outro sentido que os nos-

sos códigos, ao definirem os 
efeitos dos recursos no Pro­
cesso Civil e Penal, usam a 
palavra "devolução" sem que 
tenha o sentido da volta à o­
rigem, mas, ao contrárlo, da 
remessa à instâncla superlor 
do conhecimento de toda a 
matérla. 

Por isso, quando o juízo in­
ferlor ou o Tribunal inferior 
devolve ao superior o conheci­
mento da matéria, ele não está 
remetendo de volta algo que de 
lá viera, mas está, orlglna1-
mente, encaminhando à aprecia­
ção da superior instância. 

Além disso, Sr. Presidente, a 
presença da palavra sanção im­
põe o entendlmento do processo 
legislatlvo completo. Não fora 
asslm, Sr. Presldente, seria 
outra a palavra usada pelo 
Constituinte de 1988, seria a 
promulgação, ato formal que 
não lmplica participação da 
vontade de quem promulga, seja 
o Presldente da Repúbllca, 
seja o Presldente do Congresso 
Nacl0nal. A sanção não é ato 
constitutivo que lmplica aqui­
escência do Presidente da Re­
pÚblica e a sua participação 
Volltiva na matéria objeto do 
projeto de lei. 

É P01S, Sr. Presidente, clara 
- parece-me - a melhor lnter­
pretação de que aquilo que 
pretende a Constituição é que 
a devolução de matérla, devi­
damente apreciada, ocorra até 
esta data e, em não ocorrendo, 
incida, então, o dispOSltivo 
da regra permanente. 

Para concluir, Sr. Presiden­
te, lnvoco uma comparação com 
o texto constitucional ante­
rlor, como elemento, talvez, 
sUbjetlvo, mas que certamente 
esteve presente no espírito 
dos Constituintes de 1988. 

O art. 66 da Constituição an­
terior estabelecia a hlpótese 
da não-apreciação da matéria 
orçamentárla. Lerel o art. 
66 in fine: 

se, até trlnta dias 
antes do encerramento do 
exercício financeiro, o Po­
der Legislativo não o de­
volver para sanção, será 
promu 1 gado como 1 e i . " 

Sr. Presldente, quando o 
Constituinte quis que a solu­
ção excepcional fosse a pro­
mulgação como lei, ele o 
determinou. E o constituinte 
de 1988, que, presumivelmente. 
conhecia o texto de 1969, op­
tou por outra formulação. 

Por fim, a interpretação ana­
lógica para restringir não se 
inclUl entre as boas regras da 
hermenêutica. A lnterpretação 
que conclua pela devolução da 
matéria sem apreciação pelo 

Congresso Nacional restringe 
as prerrogatlvas do Congresso 
Nacional e, decorrendo - como 
decorre - de uma analogia, não 
me parece, com todo respeito, 
de bom Dlreito. 

Por esta razão, manifesto a 
opinião do meu Partido, do seu 
Partido, Sr. Presidente, no 
sentldo da continuação da a­
preciação pelo Congresso Na­
cional da Lel de Dlretrizes 
Orçamentárlas. 

O Sr. ~osé Genoino - Sr. 
Presldente ... 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car-
neiro) Depols V. ExA 

comenta. 

O Sr. ~osé Genoíno - Eu que­
ria apenas contribuir ... 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - V. EXR Já levantou a 
questão de ordem sobre a 
matérla. Trata-se de outra 
questão de ordem sobre a mesma 
matéria? 

o Sr. ~osé Genoíno - Eu gos­
taria de acrescentar a V. Ex~, 
num breve espaço de tempo -
aflnal estamos aqul, acompa­
nhando toda esta questão-, 
malS um argumento para subsi­
dlar a Mesa. Serel breve. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - Pois não. 

o Sr. José Genoíno - V. Ex R 

sabe que um dos instrumentos 
para se ler a Constltuição é a 
sua letra e a pesquisa nos A­
nalS da Constituinte, qual foi 
a sua intenção ao produzir um 
dlSpositivo constituclonal. 

O famoso art. 35 da Consti­
tuição, nas Disposições Tran­
sitorias, acompanhou o proces­
so de feitura da Constituição. 
E estou aqui, Sr. Presldente, 
com o primeiro prOjeto de 
Constituição, datado de setem­
bro de 1987. E consultando os 
Anals dos debates sobre o Ato 
das Disposlções Constltucio­
nalS Transitórlas e ele é 
transltório no sentido do tem­
po, pelo próprio nome -, ao se 
referir, nos debates, ao art. 
23 - porque aqui é o art. 23, 
que passou a ser o art. 35 , 
estava exatamente embutido na 
intenção dos Constituintes que 
a ConstitulÇão - e está aqui 
em minhas mãos o prlmelro pro­
jeto, de setembro de 1987 - ao 
ser promulgada, no final de 
1987, estaríamos com um pro­
blema real e concreto para o 
ano de 1988. E este dlSpositl­
vo, que aqui está com o número 
23, que passou a ser 35, exa­
tamente estava se referindo ao 
prazo lnicia1 para o processo 
ser deflagrado. 

Ora, Sr. Presidente, sabemos 
que quando o Congresso envia 
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uma lei é exatamente partindo 
da idéia de que a lei nasceu 
do Congresso e é enviada para 
o Presldente da Repúb11ca. 
Quando o Congresso Nacional 
fala em devo1vlda, é que a lei 
veio do Poder Executivo, é 
tratada pelo Congresso Nacio­
nal e ele a devolve ao 
Presidente. 

A devolução aí não é a inter­
pretação do ilustre advogado, 
constitucionalista, homem que 
teve um papel importante na 
CPI da Corrupção, que colocou 
os seus conhecimentos Jurídi­
cos a serviço daquela CPI, não 
é interpretação de devolver 
por não apreClar. O sentido da 
devolução aqul é a origem de 
onde veio a lei. Nós enviamos 
a 1el quando a iniciatlva le­
gislativa é deflagrada pelo 
Congresso. Quando a iniciativa 
legls1ativa parte do Poder E­
xecutlvo, V. ExA devolve para 
a sanção presidencial, Sr. 
Presidente. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - A Mesa, antes de ler 
o seu parecer, a sua declsão, 
quer fazer alguns comentarios 
sobre o que foi dito pelo no­
bre Deputado Ibsen Plnheiro. 

Quando se diz, na vida foren­
se, que foi "devolvido" o re­
curso, é que ele velO de uma 
declsão de Primelra Instância, 
que era o Poder Judiciário, e 
como há o recurso é que se de­
volve outra vez ao Poder 
JUdlciário, perante um outro 
trlbunal, que é um outro Juiz, 
que Já não é um JU1Z sozlnho, 
único, serão juízes. A expres­
são "devolver" é que vem da 
Justiça e devolve à Justiça. 

O SR. IBSEN PINHEIRO - Veja 
V. Ex A que não precisa voltar 
à origem. 

O Sr. ~osé Paulo Bisol - De­
volve ao conheClmento! 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Ao conheclmento, mas 
é porque veio de quem? Veio do 
Poder Judiciário. Não se come­
ça devolvendo, devolve ao co­
nhecimento de outro trlbuna1, 
que pode rever ou não a deci­
são, mas se devolve ao Poder 
JUdiClário; aí é que há a 
expressão: "Devolver ao Poder 
Judlclário o conheClmento do 
recurso para que ele decida 
como qui ser" . 

O Sr. ~osé Paulo Bisol - Não 
há sentença de devolução. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Também a contribui~ã6 
do nobre Deputado José GenOlno 
não é, na hermenêutica, a mais 
poderosa. Depois de aprovado o 
texto, ele não perde as raízes 
como aqueles que o estudaram 
ou debateram, é apenas uma 
contribuição menor - todos os 

autores ensinam isso porque 
é uma contribuição menor a que 
se recorre, mas não é um fator 
decisivo. 

A Mesa vai ler a sua declsão. 

I - A Sessão Legislativa ter­
mina a 30 de junho (art. 
57, caput, Const.), salvo se 
recair essa data em sábado 
(como ocorreu este ano), do­
mingo ou feriado, quando é 
prorrogada até o primeiro dia 
útil (idem. § 1 5l ), ou seja, 
para hOJe, 2 de julho, 
segunda-feira. 

11 - Dispõe o mesmo DispOS1-
tivo Constltuciona1, em seu § 
2 8

, que "a Sessão Legis1atlva 
não será interrompida sem a 
aprovação do projeto de lei de 
di retr 1 zes orçamentár i as". Pe­
los motivos de conhecimento 
púb1 ico, não foi possível a 
votação, até este momento, do 
projeto de lei elaborado pela 
Comissão de Orçamento. 

111 - Ocorre, a meu ver, que 
esse D1Spositivo somente 
entrará em vigor quando apro­
vada a Lei Complementar a que 
se refere o art. 35, § 2 8 , do 
Ato das Disposições Constitu­
cionals Transltórias, in 
verbis: 

"Até a entrada em vigor 
da 1el complementar a que se 
refere o art. 165, § 9 8

, I e 
11, serão obedecidas as se­
guintes normas: 

I -

11 - o prOjeto de lei de 
diretrizes orçamentárias 
será encaminhado até OltO 
meses e meio antes do en­
cerramento do exercício fl­
nanceiro e devolvido para 
sanção até o encerramento 
do primeiro período da ses­
são legislativa;" 

O art. 165 aSSlm dlspõe: 

"§ 9 8 Cabe 
complementar: 

à lei 

I - dispor sobre o ~x~r­
cício financeiro, a vlgen­
Cla, os prazos, a elabora­
ção e a organização do pla­
no plurianual, da lei de 
diretrizes orçamentárias e 
da 1e1 orçamentária anual; 

11 - estabelecer normas 
de gestão flnanceira e pa­
trimonial da administração 
direta e indireta, bem como 
condições para a instltul­
ção e funcionamento de 
fundos." 

IV - Barba1ho define as dis­
posições transitórias, também 
presentes na Constituição de 
1981, como "determinações de 
caráter não permanente. mas na 
ocasião necessárias para en-
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trarem em execução certas dis­
posições constituclonais, para 
se ressalvarem certos direi­
tos, de ordem admims.tratlva, 
que sem isso se entenderiam 
suprimidos, bem como para o 
primeiro de certos cargos 
polftlCOS". (Constituição, 1~ 
edição, pág. 372.) 

Os textos aClma citados foram 
incluídos, no Ato das DispOS1-
ções Transltórlas, exatamente 
como "determinações de caráter 
não permanente, mas na ocasião 
necessárias para entrarem em 
vigor dlSposições constitucl0-
nals". Velha regra de herme­
nêutica, que já figurou como 
texto expresso em anterior Lei 
de Introdução ao CÓdlgO Civil, 
ensinava que "a lei que abre 
exceções a regras gerais, ou 
restrlnge direitos, só abrange 
os casos que especifica". O 
Código italiano de 1942, em 
redação que Carlos Maxlml1lano 
acredlta melhor, aSSlm dispõe 
no art. 14, sob a epígrafe 
"D1Sposições sobre a lei em 
geral": - "As leis penais e as 
que introduzem exceção a re­
gras gerais ou a outras leis, 
não se aplicam além dos casos 
e dos tempos nas mesmas conSl­
derados" (Hermenêutica e A­
plicação do Direito, 10~ edi­
ção. pág. 237). 

O Ato das Disposições C9nsti: 
tuclonais Transitórlas nao so 
abriu exceção à regra geral do 
art. 57, § 2 5l , da Constltul­
ção, como também fixou o tem­
po, o momento em que tal exce­
ção deixarla: "Até a entrada 
em vigor da lei complementar", 

V O Constituinte usou a 
expressão devolver, exatamente 
para diferenciar 
de enviar, para distlnguir SI­
tuações dlversas. Uma, no tex­
to constitucional, não é sinô- , 
nima da outra. 

No artigo 65, que não foi Cl­
tado, está dito: 

"O Projeto de lei aprova­
do por uma Casa será revis­
to pela outra, em um só 
turno de discussão e vota­
ção, e enviado à sanção ou 
promulgação, se a Casa re­
visora o aprovar, ou arqul­
vado, se o rejeltar." 

O Constltuinte usou a expres­
são devolver exatamente para 
diferenciar de enVlar, para 
distinguir situações diversas. 

O Sr. José Genoino - Isso não 
faz jus à cultura Jurídica de 
V. Ex~ 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Certamente à de V. 
Ex~ faz jus. 

V. ExA é um mestre e a ele me 
curvo. Mas quero apenas contl-
~' 
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nuar o meu estudo. V. Ex~ di­
verge, mas eu ouvi V. Ex~ e 
espero da sua fldalguia que 
ouça o modesto aluno de V. EXR 

Uma, no texto constitucional, 
não é sinõnlma de outra. No 
art. 65, que acaba de ser 11-
do, fala-se em enVlar. 

No art. 66, caput, do texto 
permanente, na subseção "Das 
Leis", está escrlto: 

-"A Casa na qual tenha 
sldo concluída a vota­
ção enviará o proJeto de 
lei ao Presidente da Repú­
bllca, que, aquiescendo, o 
sancionará. " 

Não é só. No mesmo artigo, 
novamente o verbo enviar é u­
sado pela ConstltulÇão: 

"§ 5- Se o veto não for 
mantldo, será o projeto en­
viado, para promulgação. ao 
Presldente da República." 

Nas duas hlpóteses, se esgo­
tou a participação leglslati­
va. O projeto foi votado e 
sobe à sançao presidenClal. Ou 
o Congresso re]elta o veto e 
devolve o projeto para que o 
Presldente o promulgue. 

Diversas são as etlmologias 
das duas expresões. Enviar vem 
do latlm inviare, e devolver 
de devolvere. Nem têm, na li­
ção dos estudiosos da língua 
portuguesa. o mesmo 
slgnlflcado. Mo ensinamento de 
Auré110 Buarque de Holanda, 

- "Enviar - (do latlm invia­
re) V.t.d. 1. Expedir, reme­
ter. endereçar. 2. Encamlnhar, 
conduzir 3. Mandar (alguém) 
em missão. T.d.e.f. 4. Dlri­
glr. remeter, expedir, 
endereçar. Envlou uma carta 
aos amlgos. 5. Encaminhar, 
conduzir. agular. 6. Mandar 
(al~uém ou algo). a Governo 
enVlOU novo Embaixador a 
Londres. 

Devolver - (do latim devolve­
re) V.t.d. - Mandar ou dar de 
volta (o que havia sido entre­
gue, remetldo, esqueCido, 
etc.); restituir. Costuma de­
volver o que lhe emprestam. 2. 
Dlzer em resposta, replicar, 
retrucar. Não teve ocasião de 
devolver a fala. Redarguir. 3. 
Não aceltar. recusar: 4. Re­
fletlr, t'etratal': Devolveu a 
proposta por considerá-la 
desvantajosa. 5. Bras. Pop. V. 
vomltar (1) T.d.e.1. Mandar ou 
dar de volta, restltu­
ir. Amanhã lhe devolverei o 
livro que me emprestou. 7. 
Transferir (a outrem) um di­
re1to ou propriedade. 8. Reen­
viar, recamblar. 9 Entregar; 
dar; conceder; 10. Transfer1r, 
transmi t 1 r. P. 11. 
Desenvolver-se. desdobrar-se. 
(Novo Dlclonário Auréllo) 
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a Sr. José Genoíno - Isso le-
mos no dlcionário, Sr. 
Presidente. 

a SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - Se V. Ex~ não leu, eu 
estou lendo agora! Uma das 
C01sas que não está no 
dlcionário, mas é da boa edu­
cação, é esperar que o Presi­
dente acabe de ler para fazer 
os comentárl0s. 

Não dlverge Antenor Nascen­
tes: 

Enviar - V.t.rel. - Mandar 
(alguém ou a alguma cOlsa); 
endereçar, remeter, expedir. 
(Enviar alguém para o outro 
mundo; matá-lo. (do 
latlm inviare). - Devolver 
V t. - Recusar, rejeitar: De­
volva favores ilíCltos; retru­
car, replicar: Devolveu as o­
fensas recebldasll T.d.e.l. -
Restituir: Enflm devolveu-me o 
livro que tomara emprestado; 
corresponder a um favor ou 
agrava: Devolvi-lhe em dobro 
tudo o que fez por mim Ii 
(sim) Transferir a alguém di­
reito ou proprledade (Do 
lato devolvere) (Dicionário da 
Lingua Portuguesa). 

No Pequeno Dicionário organi­
zado por Hildebrando Llma e 
Gustavo Barroso igualmente não 
se confundem as duas 
expressões: 

"Enviar - Expedlr; endereçar; 
dlrlgir; mandar. 

Devolver - Fazer devolu-
ção. Devolução. AquislÇão de 
propr1edade por transferêncla; 
rest1tuição ao primeiro pos­
suidor; ato de devolver". 

São de idêntlca opinlão os 
autores do Novo Dicionário 
Brasileiro Melhoramentos: 

- "Enviar - (do latim invia­
re) Tr. dlr. Fazer seguir por 
determinada via; mandar alguém 
ou alguma coisa. Envlar uma 
carta, uma encomenda. Envlá-la 
por avião. Env1amos um 
representante. 2. Tr. dir. -
Desfechar, atirar, arremessar: 
Enviou um soco. EnVlara uma 
bala, uma pedrada. 3. Pron. 
Arremessar contra, atacar: 
Enviar-se ao (ou contral o 
inlmlgo. 

a Sr. José Genoíno - Mas não 
usei a gramática, usei a 
constitulÇão. Não vou precisar 
de gramátlca para interpretar 
a ConstltulÇão. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Mas precisa. Sr. De­
putado, precisa saber 
gramática para lnterpretar a 
Constitulção. 

Devolver v. (do latim 
devolvere) 1. Entregar, resti­
tuir ao dono ou prlmeiro 
transmissor; Devolveu tudo 
quanto recebeu. Devolveu a 
casa aos herdeiros. 2. Dar ou 
mandar de volta. V. recambiar. 
4. Transferir' Devolveu o en­
cargo a outrem (F. Fernandes). 
5. Não aceitar, recusar, 
rejeitar.Devolver uma 
mercador1a. 6. Fazer tornar ao 
primitivo estado ou ao ponto 
de partlda. 7. papo Vomitar" 

FranC1SCO Fernandes não in­
clui as duas expressões em seu 
Diclonário de Slnônimos e 
Antônimos: 

"Enviar Sln. Encaminhar; 
dirlgir, remeter, mandar, en­
dereçar, expedlr 

Devolver - Sino Reenvlar, 
recambiar. Restltulr. ReJei­
tar, recusar, não acel­
tar: Devolveu um Oferecimen­
to. Ent~egar, conceder, confe­
rlr, dar, conflar: Monarquia 
Que a Providência divina me 
devolveu para conservar indene 
e ilesa (AUlete). 

VII Se fosse necessário 
mais um argumento em favor da 
tese ora sustentada, ele fulge 
na próprio art. 35 do Ato das 
D1SPoSlções Constitucionais 
Transitorlas, no mesmo § 2 Q

: 

"111 O projeta de lei 
orçamentária da União será en­
camlnhado até quatro meses an­
tes do exercício financeiro 
e devolvido para sanção até o 
encerramento da sessão 
legislatlva." 

Num e noutro caso. seja no 
projeto de dlretrlzes 
orçamentárias, seja na projeto 
de le1 orçamentária, 
a devolução é feita a quem o 
encamlnhou ao Congresso NaClO­
nal ou em forma de projeto de 
le1, votado pelo Congresso, 

a Sr. José Genoíno - Sr. pre-(9U, se tal não ocorreu, nos 
sidente, queremos interpretar termos da ~roposta 
a Constituição e não governamental. Quanto a Lei de 
dic10nário, Sr. Presidente! Diretrlzes orçamentárlas, so­

mente na vigencia da lei com­
plementar prevista no art. 
165. se apllcará o disposto no 
art. 57, § 2 Q do texto 
permanente. 

a SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Para interpretar a 
lei é preClSO ver as expres­
sões usadas pelo legislador, 
para mostrar que são situações 
diversas. V. Ex~ ocupou a trl­
buna e disse tudo o que qU1S, 
como um grande constituciona­
llsta que é, e a Mesa o 
OUV1U. 

IX O Constltulnte teve o 
cuidado de fazer que o prazo 
flnal para a votação da Lel de 
Diretrizes Orçamentárias fosse 
o mesmo no art. 57 do texto 
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permanente e no art. 35 do Ato 
das D1Sposições Transitórias. 
A le1 complementar, quando vo­
tada, terá obrigatoriamente de 
respeitar o prazo fixado no 
texto permanente. 

X Em face do quanto se ex­
pôs, torna-se inoportuno en­
frentar o debate já suscitado 
sobre a exata 1nterpretação do 
texto do § 2 Q

• art. 57 da 
Constituição, ou seja, se du­
rante a continuação de sessão 
leg1slativa somente se votará. 
ou não, a Lei de D1retr1zes 
Orçamentárias. E assunto que 
reclamará decisão depois de 
sancionada a le1 complementar 
prev1sta pelo art. 165. 

Em conseqüênc1a e constrangi­
damente, esta Presidência, nos 
exatos termos do art. 35, § 
2 Q

, lI, do Ato das Dispos1ções 
Constituc10na1s Transitór1as Q devolver o Projeto de Le1 n 
5, de 1990-CN, à sanção do Sr. 
Presidente da Repúbl1ca, com a 
consciência de haver fe1to 
quanto lhe foi possível para 
que se votasse a tempo propo­
s1ção de tal 1mportância e que 
mereceu cuidadoso estudo da 
Com1ssão competente e recolheu 
va110sos subsíd10S de numero­
sos DeputadOS e Senadores. 

O SR. MIRO TEIXEIRA - Sr. 
Pres1dente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
ne1ro) - Concedo a palavra ao 
nobre Congressista. 

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT -
RJ. Pela ordem. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Pres1dente, V. 
ExA está respondendo a questão 
de ordem já devolvendo ao Po­
der Execut1vo? Ocorre que o 
prazo não está esgotado, Sr. 
Presidente. Como V. Ex A con­
cluiu pela devolução? V. Ex A 

não POd1 a ... 

Sr. Presidente, esta Casa o 
respeita, agora, respe1te tam­
bém os seus Pares. V. Ex A co­
meçou a fazer ironias, a dizer 
que a Casa precisava, Slm, de 
1 ições. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Qual é a lição? 

O SR. MIRO TEIXEIRA - V. ExA 

afirmou 1SS0 aqUi, quando to­
dos nós começamos a entender 
tudo que se armava. Agora, V. 
Ex A conclu1 pela devolução? 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Vou fazer devolução. 

O SR. MIRO TEIXEIRA - O prazo 
de tramitação, pelas razões 
que V. ExA apresentou ... 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Termina hOJe. 

O SR. MIRO TEIXEIRA­
termina hOJe. Portanto V. ÉxÃ 
não pOderia ter concluído pela 
devolução, porgue a1nda esta­
mos com a materia na Ordem do 
D1a e ainda em condições de 
votá-la. (Palmas) V. ExA não 
pod1a ter concluído dessa 
forma. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - A Mesa vê, na decla­
ração do nobre Deputado Miro 
Te1xeira, a sua disposição de 
votar imediatamente, antes da 
meia-noite, o projeto de lei 
das diretrizes orçamentárias. 

O SR. MIRO TEIXEIRA - Em ne­
nhum momento eu d1sse 1550. 
Nós temos uma Ordem do D1a. 
Vamos segui-la. Estaremos em 
condições de votar se Julgar­
mos que devemos votar, quandO 
chegar a hora. Não desvie V. 
ExA o curso da d1scussão. V. 
Ex A não poderia ter concluído 
a decisão da questão de ordem 
como a concluiu. Reconheça. 
pelO menos isso, depois da 
aula de português que V. Ex A 
deu à Casa. V. ExA dever1a, em 
termos de Regimento, saber que 
a sua dec1são conflita com o 
Regimento. 

O Sr. Tarzan de Castro - Sr. 
Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
ne1ro) - Deixe-me responder. 

Evidentemente, 
são é a últIma, 
primeIra parte. 
microfone) 

que esta ses­
a meu ver, da 
(Falas fora do 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
ne1ro) - A Mesd pede à Taqui­
grafia que não consigne nenhu­
ma declaração fe1ta por quem 
não ped1u a palavra e que a 
Mesa não concedeu. 

Vou responder ao nobre Depu­
tado Miro Te1xeira. 

Evidentemente que eu não 
devolv1. Eu tenho que dar co­
nhecimento ao Congresso da mi­
nha decisão Não pOdIa dar a­
manhã, porque, a meu ver, ama­
nhã o Congresso não funC10na. 
Ou queriam ler ç m1nha dec1são 
pelos jornais? E em homenagem 
ao Congresso que antecipo mi­
nha dec1são. 

o Sr. Humberto Lucena - Sr. 
Presidenten peço a palavra 
pela ordem. ".J 

O Sr. Tarzan de Castro - Sr. 
Pres1dente. peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
ne1ro) - A Mesa tem que res­
ponder e lhe darei depois a 
palavra. 
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o SR. HUMBERTO LUCENA - Há 
tempo estou ped1ndo a palavra 
pela ordem a V. ExA . 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Sr. Senador, a Mesa 
vai responder. 

Em homenagem exatamente à im­
portância da matéria, era na­
tural que neste f1m de semana 
o Presidente se debruçasse so­
bre os livros que possui para 
estudá-la. Ou será que eu po­
deria anunciar uma decisão 
aqui sem uma fundamentação? 

Não poderia dar uma decisão, 
como se d1z na gíria "sobre a 
perna", tantas são as alega­
ções que acabam de ser formu­
ladas em dez questões de or­
dem. 

O Sr. Gumercindo Milho­
mem (Intervenção fora do mi­
crofone.) 

O Sr. José Genoíno (Interven­
ção fora do m1crofone.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Não poderia deixar 
que V. Exãs lessem a minha de­
cisão nos Jorna1S, amanhã. T1-
nha que comunicar-lhes em 
plenár1o, qual a minha deci­
são, exatamente para que daí 
houvesse algum recurso. Se en­
cerrada a Sessão Legislativa, 
não poder1a aceitar recurso de 
quem quisesse recorer da minha 
decisão. De modo que, por is­
so, concluí dentro do meu pen­
samento, que devolver o proje­
to à sanção, e vou deVOlvê-lo 
amanhã, porque termina hoje, à 
meia-noite, o prazo 
const j tuc 1 ona 1 . 

A Sr~ Raquel Cândido 
(Intervenção fora do 

microfone.) 

O Sr. Humberto Lucena - Sr. 
Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE Nelson Car­
neiro) - Concedo a palavra ao 
nobre Congressista. 

: 
O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB -

PB. Pela ordem.) - Sr. Pres1-
dente, V. Ex Jl. 1 eu um longo 
despacho, mas não aludiu que 
estava decidindo questões de 
ordem de minha autor1a e dos 
nobres Deputados José Genbíno 
e Eucl1des Scalco. 

V. ExA esqueceu-se dessas 
questões de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Não. não esqueci. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Mas 
V. Ex Jl leu o seu despacho e 
não se referiu às questões de 
ordem. Eu, como autor de uma 
das questões de ordem, encaml­
nhada, por escrito, a V. EXA, 
estou inconformado com a deci-
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são de V. Ex Ã , Que data venia, 
a meu ver, viola flagrantemen­
te o texto constltucional, 
porque o Congresso não pOderia 
entrar em recesso sem votar o 
projeto de lei de diretrlzes 
orçamentárlas. 

Nos termos do art. 132 do Re­
gimento, por se tratar de ma­
térla constitucional, recordo 
da decisão de V. Ex Ã para o 
Plenário, e solicito Que V. 
ExR mande OUVlr a Comissão de 
Constituição, Justlça e Clda­
dania do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - A Mesa ouviu todas as 
questões de ordem. Inclusive a 
de V. Ex R Que está escrita e a 
do nobre Deputado Euclides 
Scalco Que teve a gentileza 
também de entregar-me antes de 
lê-la. 

Evidentemente Que não poderla 
diante de tantos argumentos 
aqui trazidos, improvlsar uma 
resposta, o Que serla um des­
respelto àqueles Que estudaram 
a matéria. Por isso, eu tam­
bém, com a responsabilidade de 
decidlr, estudel a matérla, e, 
sozlnho, trouxe a minha 
contribuição. Contribulção que 
pode ser equivocada, mas é a­
Quela a Que cheguei serenamen­
te no estudo da matérla. 

Serla muito malS agradável 
que V. Exàs tivessem agora 
saudando o resultado. Nem sem­
pre os aplausos saúdam a .me­
lhor solução. 

O Sr. Euclides Scalco - Sr. 
Presldente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Concedo a palavra a 
V. ExJ! 

O SR. EUCLIDES SCALCO (PSDS 
PRo Pela ordem. Sem revlsão do 
orador. ).- Sr. Presldente, re­
quelro também, da origem da 
questão de ordem que levantei 
na Câmara, que seja ouvlda a 
Comissão de ConstltulÇão, Jus­
tlça e de Redação da Câmara, 
assim como da Questão de ordem 
do Senador Humberto Lucena que, 
requereu seja ouvida a ComlS­
são de Constltuição, Justlça e 
Cidadania do Senado Federal. 

Quero, Sr. Presidente, também 
fazer algumas considerações. 
Fiquei pasmo nesta noite. Eu 
Já Vl sessões memoráveis neste 
Congresso, mas vi V. ExR ler 
um parecer sobre Questões de 
ordem Que não conhecla, não 
tinha conhecimento se iam 
haver. 

Sr. Presidente, amanhã, pela 
primeira vez na histórla desta 
Nação, Parlamentares e Líderes 
da Câmara vão impetrar um man­
dado de segurança contra o ato 
lnconstitucional da Mesa. 
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O sr. Ibsen Pinheiro - Sr. 
Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - Tem a palavra V. Ex Ã 

O SR. IBSEN PINHEIRO (PMDB -
RS. Pela ordem. Sem revisão do 
orador.) - Inconformado com a 
decisão de V. Ex Ã

, Sr. Presi­
dente, quero também dela re­
correr, ouvida a Comissão de 
Constituição, Justiça e de Re­
dação da Câmara dos Deputados. 

Pa~a concluir minha partici­
paçao neste episódio, Sr. Pre­
sidente, quero apenas regis­
trar Que a decisão equivocada 
de V. Ex A expõe esta Casa a um 
grave rlSCO. 

Delxo no espírlto de V. ExR , 
judicioso e sereno como sempre 
f 01 , a segulnte interroqação: 
e se o Presldente da Republica 
entender de não sancionar o 
papel Que vai receber de 
volta? 

Ficará V. Ex R e esta Casa no 
dever de promulgar algo que o 
próprio Presldente da Repúb11-
ca pode enjeltar. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Eu não posso examinar 
hlpótese. 

O SR. 
- Imagine, 
lSto se 
Nacional! 

IBSEN PINHEIRO 
Sr. Presldente, a 
expõe o Congresso 

Quero acredltar Sr. Presl­
dente, que V. Ex! decide em 
consclência, porque reconheço 
V. Ex A como homem de bem, e 
decide equivocadamente em paz 
com sua consciência. 

Quero acreditar, tenho todas 
as razões para crer nisto. 

Por esta razão, Sr. Presiden­
te! recorro da decisão de V. 
Ex, ouvida a Comissão de 
ConstitulÇão, 0ustiça e de Re­
dação e também, mantlda a de­
cisão de V. Ex~, me juntarei 
àqueles Parlamentares que bus­
carão o abrigo da Justlça para 
restabelecer o dlreito. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Veja, V. ExÃ

, como 
seria muito mais fácil atender 
às sugestões que me foram a­
presentadas através de Ques­
tões de ordem, e que vêm, não 
de hoje, mas no curso desta 
semana toda. 

A Justiça foi feita para isso 
e os tribunais aí estão para 
manter a Constituição, quando 
ela é ofendida. 

De modo que, advogado mili­
tante durante tantos anos, não 
me sentlrei diminuído se a 
JUstlça reformar a minha 
declsao. Apenas reclamo dos 

Srs. Deputados e acredito 
que todos quanto se pronunciam 
o fazem tendo em vista o cum­
primento do dever - apenas re­
clamo dos que divergem que 
respeitem, na minha decisão, 
uma convicção minha, e somente 
minha, sem interferência de 
qualquer pessoa. 

Os rascunhos estão aí, nas 
mãos da minha secretária, e os 
enviei hoje, ao meio-dia, para 
que fossem datilografados. V. 
Exàs verlficarão que tudo foi 
escrito por mim e à mão. Não 
há uma palavra que tenha qual­
quer interferência - isso para 
mostrar Que não sofri nenhuma 
influência. Decidi com a mesma 
liberdade com que, na sexta­
felra converti em sessão 
ordinária numa extraordinária 
do Senado. Aí não estava ser­
vlndo a ninguém, merecia 
aplausos! Hoje, recebo apodos, 
mas uns e outros não modificam 
a minha posição. 

O Sr. ~orge Hage - Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela 
ordem. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro1 - Concedo a palavra a 
V. Ex 

O SR. ~ORGE HAGE (POT - BA. 
Pela ordem. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente que­
ro re9istrar que recorro da 
decisao de V. ExÃ , até porque 
flZ uma questão de ordem ver­
bal sobre um aspecto que V. 
Ex~ não çonslderou na sua 
decisão. E o fato de que o 
art. 166, § 6 Q

, da Constitui­
ção, é extremamente claro ao 
dizer que os prOjetos de lei 
do Plano Plurianual e das Di­
retrizes Orçamentárias serão 
envlados pelo Presidente ao 
Congresso, nos termos da lei 
complementar, o que torna ab­
solutamente cristallno que a 
constltulÇão pede a lel com­
plementar apenas para estabe­
lecer os termos do envio pelo 
Presidente da RepÚblica ao 
Congresso e nunca do retorno. 
E este ponto V. Ex Ã não consi­
derou na sua decisão, até por­
que não poderia, a não ser por 
um passe de telepatia, imagi­
nar tudo o que aqui seria 
levantado. 

Tendo em vista gue não fiz 
por escrito - V. Ex~ não pode­
ria ter tldo conhecimento pré­
vio, e a sua decisão foi tra­
zida por antecipação - eu fa­
ço, neste momento, recurso da 
declsão de V. ExR à Comlssão 
de Constituição, Justiça e de 
Redação da Câmara dos 
Deputados. 

O Sr. Ricardo Fiuza Sr. 
Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 
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o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neirol Concedo a palavra a 
V. Ex 

O SR. RICARDO FIUZA (PFL 
PE. Pela ordem. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, eu 
tlnha pedido antecipadamente a 
palavra. 

É claro que os ânimos estão 
exaltados, e claro que esse 
entusiasmo decorre da vontade 
de cada um de servir. Em pri­
meiro lugar, vamos começar a 
repor as coisas. Há uma longa 
tradição eu estou neste 
plenário há 20 anos - de que 
este mlcrofone é da Situação e 
o microfone lá é da Oposição. 
Então, muitas vezes, V. Ex A 

não pode ter contraditado uma 
opinião da Oposição, porque 
vários dos mais respeitados 
companheiros ficam neste ml­
crofone, e quando nós queremos 
falar, torna-se imposslvel. 

A partir de hoje, Sr. Presi­
dente, não será grosseria, mas 
toda vez que eu quiser falar, 
eu usarei este microfone, 
quando se tratar de um Compa­
nheiro da Oposição, com prece­
dência, e não vou abrir mão 
dlSS0, não é nenhuma 
grosseria. Existem dois mlcro­
fones para isso. 

Em segundo lugar, Sr. Presi­
dente, causa-me espécie, tenho 
o maior respeito pelo Deputado 
Euclides Scalco e tenho S. Ex A 

na conta de um homem extrema­
mente equilibrado, e não con­
cordo, de forma alguma, com ,a 
forma desrespeitosa como o De­
putado Euclides Scalco se di­
rlge ao Presidente do Congres­
so Nacional. V. Ex A tem res­
pondldo com o maior respeito, 
Dlvergir de uma opinião do 
Presidente e descer a este ní­
vel de palavra não faz Justiça 
à inteligência, talento e bri­
lho de um homem, do meu caro 
companheiro e amigo Deputado 
Euclides Scalco. 

Portanto, eu não poderla dei­
xar de manifestar mlnha estra­
nheza pela forma e discordar 
quanto ao mêrlto e' ao 
conteúdo. 

Além de respeitado, V. Ex A 
talvez seja o homem com maio~ 
~úmero de mandatos nesta Casa. 
E uma figura síntese, como o é 
também o Deputado Ulysses 
Guimarães. Assim sendo, dlS­
cordar da Opl ni ão de V'. Ex il , 
que não é com a minha que co­
incide com a de V. Ex!, quando 
se fala em lei complementar, e 
as Disposições Transitórias 
prevalecem sobre o texto per­
manente, enquanto não tiver a 
lei complementar, que é exata­
mente o argumento do meu com­
panheiro que me antecedeu e 
reforça o ponto de vista de V. 
Ex il Portanto, além do mais se­
ria hipocrisia não reconhecer-

mos que o Congresso não está 
votando o projeto de 1el de 
diretrizes orçamentárias por­
que não quer. Porque a Oposi­
ção vinculou a aprovação de 
lei de dlretrizes 
orçamentárias à votação ante­
cipada da política salarial! 

A Sr~ Irma Passoni - (Fora do 
microfone. ) 

O SR. RICARDO FIUZA - E a nós 
não parece adequada, neste mo­
mento, ao povo brasileiro, 
mUlto menos ao trabalhador 
brasileiro! Serena e sensata­
mente, temo-nos reunido com os 
Líderes Euclides Scalco e Ib­
sen Plnheiro na busca inces­
sante de uma solução que não 
fosse um aumento nomlna1 para 
o trabalhador; pelo contrário, 
possibilitasse ganho real pela 
estabilldade do processo eco­
nômico, não reedltando as fór­
mulas surradas que tantas ve­
zes edltamos nesta Casa e que 
levaram a infelicldade ao povo 
brasileiro, aumentos nominais 
e mais uma vez invalidar o 
Plano Econômico. 

Admito e respelto não estou 
aqui para agredir ninguém, 
muito menos para ser agredldo 
- que os companheiros da Opo­
sição pensem de forma diversa 
da minha. Mas entre pensar de 
forma diversa e impedlr a vo­
tação da lei 'd~ dlretrlzes 
orçamentárias ... E preciso que 
se diga à Nação. Se V. Ex il 

usar este recurso gue lhe aS7 
segura a Constituiçao - lamen­
tavelmente será forçado a usá­
lo, porque nós, por uma postu­
ra po1ítlca, de opinião diver­
gente, não Chegamos a um bom 
senso e a um entendimento. 

V. Ex il não tem'cu1pa alguma 
porque o Congresso não se 
omitiu. O Congresso não se o­
mitiu, isso também não é 
verdade. O Congresso tomou uma 
postura polítlca e companhei­
ros que fazem oposição acharam 
por bem - e é 1egítlmo - não 
são as agressões, o expedlente 
é legítimo, as agressões são 
absolutamente inadequadas, mas 
o expediente é normal; não a~ 
ceitam votar a LDO antes, de 
votar a política salarial, que 
no nosso entendimento não é 
adequada para o trabalhador 
brasilelro. 

Esta é a reposição dos fatos, 
Sr. Presidente. 

O Sr. Euclides Scalco - Peço 
a palavra pela ordem Sr. Pre­
sidente. poiS fui citado 
nominalmente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car~ 
neirol - Concedo a palavra a 
V. Ex 

O SR. EUCLIDES SCALCO (PSDB 
PRo Pela ordem. Sem revlsão do 
orador.) Sr. Presidente, 
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quero neste momento ratiflcar 
aquilO que eu dlsse. que não 
foi nada desrespeitoso. Fui 
duro e mantenho a dureza. Sou 
tido como um homem duro e fico 
nessas palavras pela indlgna­
ção dos fatos que aconteceram 
aqul. 

No Senado romano, já dizia 
Cícero a Cati1ina: "Guousque 
tandem abutere, Catilina, pa­
tientia nostra?" 

Sr. Presidente, atos que nos 
delxaram preocupados já acon­
teceram na discussão das Medi­
das Provisórias e hoje a pa­
ciência esgotou. 

Eu. Sr. Presidente, ratifico 
e não aceito as imputações 
fel tas pelo orador que me 
antecedeu. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - V. Ex A faz acusações 
quando pode discordar. 

O SR, EUCLIDES SCALCO - Eu 
nao fiz acusações, flZ 
afirmações. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - V. Ex il estarla. ago­
ra, batendo palmas se eu ti­
veSSe decidldo em sentido 
contrário. E o pensamento de 
V. Ex il 

O SR: EUCLIDES SCALCO - Não, 
eu fiz em Clma da questão de 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Pode ser certo, pode 
ser errado. mas V. Ex~ me es­
taria criticando se eu apare­
cesse aqui sem um ... 

O SR. 
lamento 
do uma 
ter que 

EUCLIDES SCALCO - Eu 
que V. Ex ã tenha toma­
decisão dessas, para 

dlzer o que eu disse. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - V. Exã está dizendo 
lSS0, mas se esquece de que 
antes do dla 23, eu chamei 
várias vezes - e está nos A­
nais - a atenção dos 51's. De­
putados para que não pusessem 
na Ordem do Dia os vetos do 
Senhor Presidente da 
Repúbllca ... 

O SR. EUCLIDES SCALCO - A o­
brigação do P.residente era co­
locar na Ordem do Dla e não 
OUVlr os Líderes. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - ... porque eles entu­
piriam a Ordem do Dia. 

O que houve? Vários 51's. De­
putados, a começar pelos que 
hoje me agrldem, ocuparam esta 
tribuna para me criticar por­
que eu estava retardando, do 
exame do ,Congresso, esses 
vetos. 
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Co10quel-os em pauta, aflna1. 
Avisei sempre que esses vetos 
iriam entupir a Ordem do Dia, 
de modo que não se chegaria a 
30 de junho com possibl1 ldade 
de votar a Lei de Dlretrlzes 
orçamentárias. Consta dos A­
nalS o que ora afirmo. Que fi­
zeram V. Ex~s? Insistiram! 
Quando começaram a apreciação 
dos vetos. surglu uma questão 
de ordem, levantada pelo Depu­
tado Gerson Peres, para a vo­
tação em globo dos vetos a 
cada proJeto. A Mesa declarou 
lnconstltuciona1 essa solução. 
Mas, remetida à Comissão de 
Constituição, Justlça e de Re­
dação, da Câmara, f 01 unanlme­
mente aceita como solução 
·constitucl0nal. Declarei desta 
tribuna que era inconstltucio­
nal, mas me rendi à decisão da 
Comissão de Constituição, Jus­
tlça e Cldadania. E o que 
aconteceu? Asslm que entrou o 
primeiro projeto em votação, 
que tlnha malS de um veto. 
surglram os pedldos de 
destaque. E os pedidos de des­
taque contlnuam até hOJe Quem 
obstrulU os trabalhos do Con­
gresso, para lmpedlr a votação 
da LOO, não foi o Presldente. 
A culpa não é dele. A culpa é 
dos que diverglram da orienta­
ção que a Mesa querla traçar e 
que f 01, de público, condenada 
pelos Partldos que hOJe se le­
vantam contra o Presldente. 

o SR. JOSÉ GENOÍNO - Sr. Pre­
sldente. peço a palavra pela 
ordem. Serel breve, é a ú1tlma 
intervenção que faço nesta 
sessão do Congresso Nacional. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - Concedo a palavra ao 
nobre Congresslsta. 

O SR. JOSÉ GENOÍNO (PT - SP. 
Pela ordem. Sem revlsão do 
orador.) - Sr. Presidente, em 
prlmeiro lugar, vamos repor os 
fatos polítlcoS que o nobre 
Líder do PFL relvlndlCou nesta 
tribuna.. 

É verdade Slm - nós assuml­
mos lSS0. Sem uma lel salarlal 
não tlnha sentldo o recesso 
parlamentar acontecer. 

Mas é necessário dizer também 
que, em várlas ocaslões, a Li­
derança do Governo obstrulU a 
votaçao da 1el salarial. E 
dlssemos para S. ExAs que a 
obstrução da le, salarial na 
Câmara terla o nosso trabalho 
de obstrução no Congresso 
NaCl ona 1. 

Nobre Senador Nelson Carnei­
ro, há 10 dlas. este Deputado 
levantou a V. Ex A a questão de 
ordem de que a sessão do Con­
gresso Nacional não poderla 
ser ,nterrompida sem votar a 
LDO. 

E 1evantel esta questão de 
ordem depols de uma outra, e 
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V. Ex~ está lembrado que os 
vetos presldenciais antecipa­
vam na Ordem do Dia a LDO. E 
as medidas provisórlas, se 
caíssem naquele praZo fatal ... 

Nós jogamos aberto. A~ora, o 
Governo fez tudo para nao vo­
tar a lei salarial; se não 
fosse aquela sessão de sexta­
feira. a Câmara não teria vo­
tado a 1e1 salarial Portanto, 
Sr. Presldente, nós usamos o 
recurso político, e aí é o re­
curso político legítimo. 

É verdaQe que os anlmos se 
exaltam. E verdade sim. Agora, 
há d01S aspectos em jo~o, um 
relaClona-se às divergencias 
políticas, este nós tratamos 
no debate. A~ora. há uma ques­
tão que esta aClma das dlver­
gências Polítlcas, que é o 
respeito ou não a esta 
Constituição. 

E a decisão do Congresso Na­
clona1, presidldo por V. Ex5 , 
de devolver a LOO não é um 
desrespelto à poslção do PT, 
do PSDB, do PMOB, do PCB, do 
PDT, do PSB, do PC do B. Não é 
uma dlvergência, Sr. Presiden­
te. é um desrespeito à Consti­
tUlção que Juramos respeltar. 
Juramos ter uma convlvência 
amigável e companheira entre 
nós, mas juramos respeitar a 
ConstltulÇão. E o que estamos 
batendo aqul é por respelto à 
ConstitulÇão. 

Não foi por falta de questão 
de ordem sobre esta questão, 
Sr. Presldente. A Mesa do Con­
gresso Nacional, as Lideranças 
do Congresso Naclonal e os 
Srs. Congressistas - tanto é 
que todos comentavam. aqui -
todos diziam que não iríamos 
ter recesso se não se votasse 
a LOO. 

Sr. Presldente, a questão da 
interpretação do art. 35 sur­
giu na sexta-feira de manhã, 
naquelas conversações que lam 
de uma sala para outra, e veio 
para nós, da Mesa para a Opo­
sição, que existia a possibl­
lidade de se devolver a LDO. 
Achamos que não era possível 
de se acreditar. Até conversel 
com algumas pessoas, se era 
possível. Ela surglu como saí­
da para o impasse de não se 
ter sessão, de não se ter 
recesso. 

Portanto, Sr. Presidente. o 
que V. Ex R , para conclulr, de­
verla estar fazendo - por lSS0 
fomos duros era esta Mesa 
estar convocando sessão para 
amanhã, à tarde. à nOlte, e 
chamar, através de cadeia na­
cional de te1evlsão, os Srs. 
Congressistas. para votarmos a 
pauta. E, aí, era a LOO. os 
vetos presidenclals, as medl­
das provlsórlas que estão, ou 
não estão malS, imbrlcadas com 
a pauta, e nós da Oposlção 1-
ríamos estar aqui para cobrar 

a votação da 1el sa1arla1, 
porque, eu, lnc1uslve, Sr. 
Presidente, levantei a V. Ex~ 
uma questão de ordem, que não 
f 01 respondlda até hOJe, de 
que a sessão 1egls1ativa não é 
lnterromplda. Ela não sendo 
lnterrompida. Sr. Presldente. 
a Câmara e o Senado contlnuam 
funcionando normalmente, por­
que é sessão 1eglslativa. In­
clusive, porque. hOJe, discor­
del do Presldente da Câmara 
dos Deputados de ter convocado 
sessão da Câmara para 1 Q de 
agosto, porque a sessão 1egls-
1atlva não sendo interrompida 
envolve Câmara e Senado; sem­
pre dlssemos isso claramente. 

Agora. lamentavelmente a 
Constltuição promulgada há 
d01S anos f 01 rasgada, hOJe à 
nOlte. e mais uma vez preClsa­
mos do STF para repor a Cons­
titU1Ção, como f 01 necessário 
repor na devolução da Medida 
Provisória n Q 191, que V. Ex~, 
na sessão que antecedeu a de­
cisão do STF, poder1a. em va-
10rlzação desta Casa, ter de­
volvido aquela Medlda Provlsó­
rla 191. por preJudlcia1idade 
Levantamos estas questões de 
ordem aqul, à época. e o STF 
tomou a declsão de aceltar a 
pre11mlnar. Vamos, malS uma 
vez, recorrer lamentavelmente 
para outro Poder para defender 
a ConstitulÇão e esta Casa. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - A Mesa responde a V. 
EXA dlzendo: no caso da medlda 
provlsórla, o que fez a 
Presldência? Suspendeu o seu 
curso e fez o que o Plenário 
tlnha deCldldo através da Re­
solução n Q 1. Não há na Reso-
1uçao n Q 1 competêncla para o 
Presldente da Mesa rejeltar in 
limine, medlda provisorla. Tem 
que nomear uma comlssão para 
que esta sugira a não aplica­
ção por 1 nconsti tuclonal idade 
ou não. Não pode anteclpar, o 
Presldente não tem este poder, 
e não o tem porque lhe f 01 tl­
rado pela unanimldade do Con­
gresso Naclonal. Tanto que o 
nobre Congressista José 
IgnáCio Ferreira devolveu uma 
medlda ao Presidente da 
Repúbllca. 

Mas exatamente por que S. Ex~ 
devolveu? O Congresso, sem uma 
voz dlvergente, cassou essa 
competência do Presldente do 
Senado, razão por que não se 
pôde aplicar, naquele momento, 
a mesma solução que tinha sldo 
dada pelo nobre Senador José 
Ignáclo Ferrelra. Mas, lmedia­
tamente, no mesmo dia, antes 
da decisão do Supremo Tribunal 
a Mesa suspendeu o curso da 
medida até que a Comlssão de 
Constituição, Justiça e Clda­
danla do Senado se 
manlfestasse. De modo que. por 
lSS0, não posso ser acusado. 
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o nobre Congressista José Ge­
noíno traz uma contribuição 
val1osa. 

Realmente o meu pensamento 
era no sent1do de adotar o 
art. 57, § 2 2 • Quando S. ExA 

levantou as questões de ordem, 
eu anteclpe1 que este era o 
meu pensamento, mas que não 
era definitivo, eu ia estudar. 

Na sexta-feira depõe S. ExA -
e ainda bem que S. ExA depõe -
que surgiu numa conversa, no 
meu gabinete, da qual todos 
part1cipamos, exatamente sobre 
o curso desta sessão: a alega­
ção da existênc1a do art. 35. 

O Sr. Luiz Alberto Rodrigues 
- V. ExA me permite um apar­
te, Sr. Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Não posso. A Mesa não 
dialoga, a Mesa explica. 

... Sobre o art. 35, na sexta­
fe1ra, evidentemente ar: debate 
trouxe um componente ~iferen­
te, que determinou que eu fos­
se estudar a matér1a, para ver 
se aquela alegação era ou não 
procedente, o que mostra que 
não improv1sei. S. ExA acaba 
de afimar que, na sexta-fe1ra, 
numa reunlão com vár10s Con­
gressistas surg1u essa tese ... 

O Sr. Luiz Alberto ROdrigues 
- Sr. Presidente, peço a pala­
vra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Vou conceder a pala­
vra a V. Ex A mas, meu dever é 
expl1car. Se V. ExAs me acu­
sam, tenho o dever de me 
explicar. Tenho que responder 
à questão de ordem do Congres­
sista José Genoíno. 

Naquele dia fUl estudar a ma­
téria e tive o cuidado de exa­
minar se era ou não procedente 
o que havia surgido naquele 
debate e me convenCl da sua 
procedência. Posso ter errado, 
todos nós podemos errar, mas 
nem por í sso ... 

O Sr. Luiz Alberto Rodri­
gues - Sr. Presidente, estou 
aqul solicitando esta questão 
de ordem há bastante tempo. 

O Sr. Ricardo 
Presidente, peço 
pela ordem. 

Fiuza - Sr. 
a palavra 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Concedo a palavra ao 
nobre Congressista. 

O SR. RICARDO FIUZA (PFL -
PE. Pela ordem. Sem rev1são do 
orador.) - Sr. Presidente, na 
escala normal, falou o compa­
nheiro da Opos1ção agora é um 
direito meu. 

Quer1a referir-me às palavras 
do Congressista José Genoíno, 

muito rapidamente. Quero dei­
xar bem claro para os Anais da 
Casa e para a 1mprensa que, em 
primeiro lugar, durante alguns 
dias, obstruímos a vontação da 
política salar1al, dentro do 
Regimento, para permitir as 
negociações, como se faz nesta 
Casa sempre. Quando sentimos 
que as negociações estavam se 
esgotando e não levavam a um 
bom porto, o Partido da Frente 
Liberal assinou a urgênc1a 
para a tramitação e deu 
quorum para que a política 

salarial fosse aprovada na 
Câmara. 

Portanto, é bom que f1que 
claro para os Anais da Casa 
que o Partido da Frente Libe­
ral se empenhou tanto quanto 
qualquer outro Partido para 
dar ao povo brasileiro uma po-
1 ítica salarial. 

Em segundo lugar e para en­
cerrar, vou cumprir, como o 
Congressista José Genoíno dis­
se que va1 cumprlr o que 
disse: é a última vez que uso 
o microfone hoje; tudo lSSO se 
resolve, repetindo ma1S uma 
vez, fazendo "chover no 
molhado", votando o item B da 
pauta, que é a LDO Lei de 
Diretrlzes Orçamentárlas - em 
um trabalho espetacularmente 
bem fel to, consciente, do emi­
nente Senador José Richa. 

Por que não votar a LDO hoje, 
quando vamos votar seis 
matérlas? Isto é que a Nação 
preC1sa saber, Sr Presidente. 
Todo este barulho não tem ra­
zão de ser, porque está na 
pauta da Ordem do D1a. V. ExA 

será poupado deste 
constrang1mento. A Nação pre­
cisa saber que não se vota a 
LDO hoje porque não se quer 
votar. 

o Sr. Luiz Alberto Rodri­
gues - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
ne1rol - Concedo a palavra a 
V. Ex . 

O SR. LUIZ ALBERTO RODRI­
GUES (PMDB MG.Pele ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presldente não me atrevo a du­
vidar da lucidez e da expe­
riência de V. Ex A . Mas V. ExA 

fez uma afirmação, respondendo 
ao Deputado Eucl1des Scalco, 
que vai na linha da argumenta­
ção do Líder do PFL, Ricardo 
Fiuza, que a LDO não está sen­
do votada porque o Congresso 
não quer votar, dando a enten­
der que o Congresso pudesse 
estar sendo irresponsável nes­
te assunto, ou que os Deputa­
dos e Senadores não compare­
cessem para votar. 

fico preocupado achando que 
V. Ex A pode estar querendo re­
vogar o instituto da obstrução 
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parlamentar. Fique1 preocupado 
com isso, porque é legítimo. 
Muitas vezes no Parlamento, em 
questões políticas, uma forma 
de decisão é não votar, é não 
decidlr. A decisão flca clara. 
Mas, a Contituicão não manda 
votar lei salarial, a Consti­
tuição não manda votar veto no 
recesso, mas a Constltuição 
manda votar a LDO, mesmo que 
seja no recesso. 

Estranho, portanto, que, em 
função de uma questão política 
da lei salarial. V. Ex A tenha 
estendido a questão da obstru­
ção à questão da LDO. 

Slmplesmente, a LDO pode e 
dp.ve ser votada, por uma deci­
são da Presidência, respeitan­
do a Constitu1Ção, colocando a 
LDO como única matérla da pau­
ta, como a Constituição fez ao 
destacar a LDO no art. 57, § 
2.2 

Os Deputados que não estão 
votando não são omissos, não 
são 1 rresponsáve1s. Os Deputa­
dos que estão obstruindo tam­
bém não são irresponsáveis, 
eles estão numa postura polí­
t1ca de obstrução parlamentar, 
que é um inst1tuto universal, 
tão antlgo quanto o 
Parlamento. Mas, no caso do 
Bras1l, a LDO tem uma ressalva 
const1tucional: a Constltuição 
manda que a LDO seja votada 
mesmo no recesso. Lamento pro­
fundamente que V. EXA., que­
rendo fuglr do art. 57 e, fu­
gindo do art. 57, queira tam­
bém imputar aos Parlamentares 
a pecha de irresponsáveis e de 
omissos. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Não, a Mesa não atri­
bU1U a n1nguém a pecha de 
irresponsável. Quer dlzer ape­
nas que houve oportunldade de 
a LDO ser votada antes do dia 
23, quando entrou em vigor a 
d1sposição constituc1onal que 
dava preferência aos vetas do 
Presidente da República. Eram 
várias dias e se pOderia ter 
votado nesse ínterim todas as 
le1s, ínclus1ve projeto de le~ 
de diretrlzes orçamentárias. 
Isso não foi possível. Por 
quê? Porque os que acusam a 
PresidênC1a ocuparam esse mi­
crofone para exigir a inclusão 
dos vetos presidenciais e, ho­
je, criticam o Presidente exa­
tamente porque lmpedlu a vota­
ção da LDO com a votação dos 
vetos presidencials. E quem 
encheu de destaques a votação 
do veto presldencial? 

Foi o Pres1dente? Não. O Pre­
sidente aceitou a decisão da 
Comlssão de Constituiçio, Jus­
tiça e de Redação, contrarian­
do os seus pontos de vista, de 
que não era possível votar, de 
uma só vez, várlos vetos rela~ 
tivos a um só projeto. Quem 
fez isso, hoje, nao pode ter 
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autoridade para criticar 
Pres1dente da República. 

o 

O Sr. ~osé Paulo Bisol - Sr. 
Presldente. peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Concedo a palavra ao 
nobre Congressista. 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL (PSB -
RS. Pela ordem. Sem revlsão do 
orador.) - Sr. Presidente. V. 
Ex~ está dec1dido a declarar o 
recesso do Congresso e. em 
conseqüência. V. Ex~ está de­
cldldo a devolver o Projeto de 
Lei de Diretrizes Orçamentá­
rias. 

Sr. Presldente. temos, expli­
cavelmente, mUlto pudor para 
levantar questões como as de 
reconvocação ou convocação 
extraordinária. 

Pedlria a V. Ex~ 
esclarecimento. O art. 57. 
6 Q

• da Constitu1Ção diz: 

um 
§ 

"§ 6 Q A Convocação 
extraordinária do Congresso 
Naclonal far-se-á. 

11 pelo Pres1dente da 
Repúbl1ca. pelos Presiden­
tes da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal, ou a 
requerlmento da maioria dos 
membros de ambas as Casas, 
em caso de urgência ou ln­
teresse relevante." 

Nem sequer quero d1scutlr se 
a lei salarial é urgente ou 
relevante. DUVldo que alguém 
aqui seja capaz de negar o 
caráter relevante e urgente da 
Lel Salarlal. 

Repare, nobre Presidente, que 
a convocação extraordinár1a, 
"far-se-á" . V. ExIl. não tem 
opção. V. ExIl. tem uma relevân­
cia, tem uma urgênc1a gritan­
te, ululante. e tem um lmpera­
tlVO constitucional de fazer a 
convocação extraordlnárla. 

Então, a primeira pergunta 
que eu faço é se V. ExA está 
decidido a cumprir com o dis­
posto no art. 57, § 6 Q da 
Constituição Federal. 

gresso Nacional, qu~, es­
tando em recesso. sera con­
vocado extraordlnariamente, 
para se reunlr no prazo de 
Clnco d1as." 

Nós não estamos em recesso. 
Sr. Presldente. Nós estamos, 
no entendimento de V. EXA, no 
último dia do primeiro período 
leglslativo. Conseqüentemente. 
não se aplica, nessa parte da 
convocação extraordinárla, o 
art. 62. Mas. automaticamente. 
as leis são princípios d1reti­
vos para facilitar, viabilizar 
e obviar comportamentos produ­
t1VOS em relação à felicidade 
de um povo. Nos não estamos em 
recesso. Não é o caso da con­
vocação extraordlnária, é o 
caso, slmplesmente, de prorro­
gação do período legislativo. 
Está gritante, porque as nor­
mas Juríd1cas nunca se dão i­
soladamente num art1go; elas 
se completa~, elas se 
complementam. E necessário es­
tabelecer relações entre 2. 3, 
10, às vezes, 20 normas para 
se ter a norma que objetiva­
mente incide sobre aquele 
caso. Matar alguém é um crlme. 
Mas matar em defesa própria ou 
de terceiro não é crime. Para 
saber se uma pessoa cometeu o 
dellto é preC1SO relacionar. 
no mínlmo os dois textos: o 
art1go que def1ne o homicídio 
e o artlgo que deflne a legí­
t1ma defesa. 

Então. repito: os dispositi­
vos legais nunca se dão 
lsoladamente. O Juiz, aquele 
que julga, aquele que declde, 
preclsa estabelecer as rela­
ções entre os dlversos dispo­
SltlVOS, e são relações dlalé­
ticas, porque um dispositivo é 
modificado pelo outro, e isso 
se dá reciprocamente. 
produzindo-se um terce1ro dis­
positivo que contenha os dois 
anteriores e, ao mesmo tempo. 
os nega. 

Então, veja V. Ex~: 1SS0 aí. 
meu Deus do céu. é a nossa 
função. é o.nosso sentido, é o 
bom senso. E. lSto sim, a dig­
nidade. é a 51mplicidade das 
coisas que está dlzendo: é o 
últlmo dia do primeiro período 
legislativo, e foi editada uma 
medida provisória pela Presi­
dência da República, automati­
camente. pela correlação, pela 

Por outro lado. Sr. Presiden- relação d1alética dos dlSposi­
te, tomei conhec1mento, nesta tlVOS, V. Ex~ prorroga e in­
sessão, de que o Presidente da clus1ve nos poupa dessa coisa 
República, no último Diário desagradável e, às vezes. até 
Oficial, ed1tou a Medjda Pro- desonrosa. pelo menos sempre 
visória de n~ 194. - ~soando mal, que é a convocação 

'extraordinárla. Se V. Ex~ não 
O art. 62 dá Constltuição Fe- fizer isso, estará nos compro-

deral diz que: metendo. porque veja que o 

"Em caso de relevâncla e 
urgêncla, o Presldente da 
República poderá adotar me­
didas provisór1as, com for­
ça de lei. devendo submetê­
las. de imediato, ao Con-

Congresso Naclonal se aprovei­
tou, entrou de recesso num dia 
para quatro dias depois fazer 
a convocação. V. ExA vai ter 
que fazer a convocação 
extraordinária nos termos do 
art. 62, e vai ter que fazer a 

convocação extraordinária nos 
termos do art. 57, inciso III. 
Ora. Excelência, até é uma 
questão de economia 
procedi menta 1 . 

V~Ja. eu não estou veemente. 
veja V. EXA, eu estou 
tranqüilo e estou levantando 
uma questão de simples e fácil 
decisão e. por incrível que 
pareça será a decisão que nos 
honrará, que nos salvará desse 
abismo onde estamos afundando 
e V. ExA conosco. 

Eu tenho mais 4 anos de man­
dato. Sr. Presidente, então eu 
flCO um pouco constrangido pe­
los que vão disputar a eleição 
agora. Sr. Presidente. o que 
está acontecendo aqui, hoje, 
vai reduzir, no mínimo, numa 
hipótese benévola. de metade 
do número desses Parlamentares 
que serão reeleitos. Isto toca 
nas pessoas. toca no destino 
delas; toca na vocação dessas 
pessoas. Eu, por exemplo, po­
derla sair a~ora, porque não 
tenho vocaçao política. Mas a 
maiorla aqul tem verdadeira 
vocação política. Sr. 
Presldente. 

Vamos ao bom senso. vamos à 
solidariedade, vamos ao amor 
próprio que dignifica. vamos 
ao auto-respeito; e. depois. 
não precisamos de caminhos 
tortuosos, não precisamos de 
deSV10S de hermenêutica. Basta 
aSSOClar os três dispositivos 
que acabo de mencionar. 

Sr. Presidente. vou terminar. 
Se V. ExIl. declarar o recesso, 
daqui a quatro dlas, cinco 
dias após a edição da medida 
provisórla. tera que fazer uma 
convocação extraordlnária ou 
estará cometendo uma inconsti­
tucionalidade por omissão. E 
estando tramitando no Senado 
uma lei salar1al. rep1to. gri­
tantemente, ur~ente e relevan­
te, V. Ex ã tera também que fa­
zer uma convocação extraordi­
nária. 

Evite-nos o embaraço e a hu­
milhação de uma convocação 
extraordinária. Sr. Presiden­
te; dê por prorrogado o pri­
meiro período leg1slativo des­
te ano, que é o correto, legal 
e Juridicamente falando, para 
não falar eticamente. e o úl­
t1mo dia. o dia para a devolu­
ção da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, conforme a her­
menêutica de V. ExIl., será o 
dia em que tivermos enfrentado 
a legislação salarlal, a medi­
da prov1sórla e a própria Lei 
de Diretr1zes orçamentárias. 

Era isso, Sr. Presldente. 
(Muito bem! Palmas) 

O Sr. Marco Maciel - Sr. Pre­
sidente, peço a palavra pela 
ordem. 
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o SR. PRESlbENTE (Nelson Car­
neirol - Concedo a palavra a 
V. Ex 

o SR. MARCO MACIEL (PFL - PE. 
Pela ordem. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, 
quero contraditar de forma 
muito sintétlca o Senador José 
Paulo Bisol, e lembrar que, ao 
ser editada a medida provi só­
rla, o Congresso ainda estava, 
como alnda está, em 
funcionamento. Então, não se 
aplica o disposit1VO constitu­
clonal que S. Ex~ alude. 

Sr. Presidente, sem mais de­
longas, acho que o mais impor­
tante era cogitarmos de votar. 
A LDO está na Ordem do D1a. 
Não veJo por que não possamos 
deliberar agora. Se há Parla­
mentares que entendem que a 
não votação pode provocar um 
constrangimento ao Congresso. 
acho que ganharíamos malS tem­
po se tratássemos de votá-la 
já e agora. Por isso, faço um 
apelo, não somente a V. ExÃ , 
mas às Lideranças partidárias, 
tanto na Câmara quanto no Se­
nado, para que busquemos vo­
tar, aqui e agora, a nova le1 
de D1retrizes Orçamentárlas. 
Em assim o fazendo, o Congres­
so teria cumprido. dentro do 
prazo, as suas obrigações 
constitucionais e estaríamos 
oferecendo também ao País um 
texto enriquecldo, com a con­
tribulção das duas Casas do 
Congresso Nacional. 

Esta. a colocação que gosta­
rla de fazer, contraditando a 
questão de ordem do Senador 
José Paulo Bisol. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - A Mesa quer, nesse 
passo, lembrar que, preocupada 
com a possibilidade de haver, 
o que ocorreu no passado, uma 
situação desagradável para to­
dos os Parlamentares, Deputa­
dos e Senadores, de prorroga­
ção ou de convocação de uma 
sessão extraordinárla imedia­
tamente após a sessão 
ordinária. a Mesa. há cerca de 
um ano. por inlc1ativa do seu 
Presidente, fez aprovar no Se­
nado um projeto de decreto le­
gislativo que assegurava a 
possibilidade de se realizar 
uma sessão extraordinária ime­
diatamente após a sessão 
ordinária, sem que houvesse 
qualquer remuneração especial 
para os Parlamentares. Fez 
isso por quê? Pensando na má 
repercussão que teria qualquer 
convocação extraord1naria no 
período dos 31 dias de julho, 
junto à opinião pública; isso 
seria muito mais afrontoso do 
que uma decisão que. acredlto, 
está na Constltuição. 

Infelizmente, esse projeto de 
decreto leglslatlvo nunca en­
trou em pauta nas sessões da 
Câmara dos Deputados. 

HOJe, há quem queira assumir 
a responsabilidade de pedir 
uma convocação extraordinária 
com pagamento de ajuda de 
custo? Quem poderia fazer 
isso? Ninguém. O nobre Sena­
dor José Paulo 81s01 falou em 
convocação extraordinária e a 
Mesa está explicando. 

O Sr. Miro Teixeira - Sr. 
Presldente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neirol - Concedo a palavra a 
V. Ex 

o SR. MIRO TEIXEIRA (PDT 
RJ. Pela ordem. Sem revlsão do 
orador. Desculpe, Sr. Presi­
dente, mas V. Ex Ã não poderia 
chamar as Lideranças 
partidárias e essas autorlza­
riam a Mesa a não fazer paga­
mento algum? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Não posso. 

O SR. MIRO TEIXEIRA - Claro 
que pode, Sr. Presidente! Essa 
questão não pode ser tratada 
com o formallsmo que está sen­
do tratada. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Eu queria OUVlr as 
opiniões. Já há um protesto do 
Sr. Congresslsta GumerClndo 
Milhomem. V. Ex~ é a favor? 

o SR. MIRO TEIXEIRA - V. Ex~ 
já trouxe esta questão à d1S­
cussão na sexta-felra, na reu­
nião haVlda no Gabinete de V. 
Ex~ Estávamos os Líderes de 
todos os Partidos na sala de 
reunlões, guando V. Ex Ã trouxe 
esta questao e nós dissemos: 
Presidente, temos este 
Objetivo. 

Havia tempo porque a sessão 
da Câmara não se esgotava, o 
período legislativo não se es­
gotava com o dlscurso do Pre­
sidente da Câmara. O períOdO 
leglslatlvo se esgota na data 
constitucional que é hoje. Ha­
veria, pois, tempo para votar. 

Então, o que quero dizer a V. 
Ex Ã é que nesta Casa, por a­
cordo de 1 1 deranças , já se 
viabilizou o Texto 
Constitucional. 

Não há embaraço, quando eX1S­
te consenso entre as llderan­
ças, para se convocar todos ~s 
Companheiros, todos os Líderes 
de Part1do, e esses Líderes 
assumirem, em termos adminis-
tratlvos, Junto ao 1~ 
Secretário, o seguinte 
compromisso: não se paga ajuda 
de custo. 

Vamos inverter, vamos ver 
qual é o Deputado que entra 
com requerimento pedlndo ajuda 
de custo. 
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O Sr. Marco Maciel - Sr. Pre­
sldente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neirol - Concedo a palavra a 
V. Ex 

O SR. MARCO MACIEL (PFL - PE. 
Pela ordem. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, 
perdoe-me a insistência, mas 
penso que deveríamos, logo, 
começar a Ordem do Dia. 

Tenho a impressão de que ne­
nhuma Liderança partidária 
está contra. neste momento, 
que se vote a LDO. Não acredi­
to que estejam. mesmo porque, 
Sr. Presidente, o projeto de 
lel está enriquecido com a 
contrlbulção do Congresso, a­
través de um parecer do Sena­
dor José Richa, que tanto tra­
balhou neste sentldo e que 
tanto aprlmorou o projeto. 

Então, não vejo, Sr. Presi­
dente, até como forma de pre­
servar e mostrar a contribui­
ção que o Congresso dá, mais 
uma vez. neste campo da elabo­
ração orçamentária, não veJo 
por que não votarmos aqui e 
agora a Lel de Dlretrizes 
Orçamentárlas, que está na Or­
dem do Dia, e que, 
conseqüentemente, pode ser 
feita sem maiores delongas. 
Depois, poderíamos discutir 
outras questões, com as quais 
estou lntegralmente de acordo, 
inclusive a posslbi1idade de 
dispensarmos e nesta estou 
intelramente de acordo a 
percepção de qualsquer vanta­
gens pecunlárlas, no caso de 
convocação extraordinária. 

O apelo que faço, 
dente, malS uma vez 
já a Lei de 
Orçamentárias. 

Sr. PreSl­
é: votemos 
Diretrizes 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - O apelo de V. Ex A 

encontrará ou não apoio nas 
Lideranças presentes. 

O nobre Congresslsta José Ge­
noíno já se opõe a essa 
solução. 

O SR. MARCO MACIEL - Sr. Pre­
sidente, não poderia V. Ex~ 
ouvir as Lideranças 
partldárias? Seria muito inte­
ressante se V. ExA chamasse 
uma a uma as Lideranças 
partidárias, para que se mani­
festem sobre esta questão. 
Penso que seriao caminho 
correto. Peço a V. Ex Ã que o 
faça. Não acredito, Sr. Presi­
dente, que haja Parlamentar 
que seja contra que delibere­
mos neste instante, num ins­
tante crucial para a vida da 
Instituição. 
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o Sr. Gumercindo Milhomem -
Sr. Presldente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Concedo a palavra ao 
nobre Congressista. 

O·SR. GUMERCINDO MILHOMEM.(~T 
- SP. Pela ordem. Sem reVlsao 
do orador.) - Sr. Presidente, 
V. ExA mencionou meu nome há 
poucos instantes, como tendo 
protestado contra intenção de 
convocação do Congresso extra­
ordinarlamente, sem 
remuneração. 

Quero dizer que não é essa a 
mlnha posição, nem a posição 
do Partido dos Trabalhadores. 
Não achamos que esteja coloca­
da na Ordem do Dia a convoca­
ção de sessão extraordinária. 
O que se trata, neste momento, 
é da continuidade da presente 
sessão, portanto sem nenhuma 
necessidade de se discutir 
remuneração. 

Segunda questão~ Sr. Presi­
dente, com relação à Ordem do 
Dia de hoje. O projeto de lei 
de diretrizes orçamentárias 
aparece, do nosso ponto de 
vista, de maneira equivocada 
na Ordem do Dia, porque o pro­
jeto de lei de diretrizes 
orçamentárlas estava na Ordem 
do Dia de outra sessão, ante­
cedida por vetos presidenciais 
que desapareceram na presente 
Ordem do Dia. 

Temos uma Ordem do Dla, hoje, 
com sete itens anteriores à 
LDO. Se nós tivermos que vo­
tar, vamos começar pelo item 
nQ 1 e não pela votação da 
LDO, porque todo este Congres­
so está farto de saber da po­
sição que adotamos, especial­
mente para garantir que fosse 
votada a lei salarial ou a Me­
dida Provisória nQ 193, que 
trata da mesma matéria o que, 
infelizmente, não aconteceu. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - A Mesa val responder 
à questão de ordem. 

N~o há obstáculo nenhum, no­
bre Deputado Gumercindo Milho­
mem, a que se vote o projeto 
de lei de diretrizes 
orçamentárias se esse for o 
pensamento do plenárlo, basta 
uma inversão de pauta o que se 
faz aqui todos os dias ou,' en­
tão, não é sincera a afirmação 
de V. Ex A Se o lodo, se a crí­
tica, vai calr sobre a deClsão 
da Presidência, votada a LDO, 
está resolvido o problema, não 
há por que não encerrar a 
sessão. 

Ainda falta uma hora e meia 
para meia-noite. Resta apenas 
que alguém se decida a votar a 
LDO que está na pauta do 
ConQresso. A lei salarial não 
esta na pauta do Congresso, 
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portanto, não pode ser votada 
pelo Congresso, pOde ser vota­
da pelo Senado, mas não pelo 
Congresso. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Esgotou-se no dia 30 
de junho o prazo de trinta 
dias previsto no parágrafo ú­
nico do art. 62 da Constitui­
ção, sem que tenha sido tran­
formada em lei, perdendo, por­
tanto, sua eficácia, desde a 
edição, a Medida Provisória nQ 

189, de 30 de maio de 1990, 
que dispõe sobre a atualização 
do Bônus do Tesouro Nacional e 
dos depósitos de poupança e dá 
outras providências. 

A Presidência fará a devlda 
comunlcação ao Senhor Presi­
dente da República. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Sobre a mesa, Rrojeto 
de resolu~ão que será lido 
pelO Sr. 1 Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

NQ 5, DE 1990-CN 

Dã o nome de "Senador 
Auro de Moura Andrade" 
ao hall da entrada SUbter­
rânea do Edifício principal 
do Congresso Nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 Q É denominado "Senador 
Auro de Moura Andrade· 
o hall da entrada subterrânea 
do edifício principal do Con­
gresso Nacional. 

Art. 2~ Esta Resolução entra 
em vigor na data da sua 
publicação. 

JUstificação 

Auro Soares de Moura Andrade 
nasceu em 1~ de setembro de 
1915, na cldade de Barretos, 
no Estado de São Paulo. 

Cursou: Escola Normal Caetano 
de Campos; Liceu Franco Brasi­
leiro; Colégio Rio Branco e 
Faculdade de Direito da Uni­
versidade de São Paulo (1938). 

Como estudante destacou-se 
pela sua atuação de líder, 
sendo orador do Centro Acadê­
mico XI de agosto (1937-1938) 

Eleito, pela extinta UDN 
(1947-1951) a Deputado Esta­
dual, fez-se líder, na Assem­
bléia Legislativa do Estado de 
São Paulo, da oposição ao Go­
verno Adhemar de Barros. 

Em 1950, ainda pela UDN pau­
lista, elegeu-se Deputado 
Federal. Transferindo-se para 
o PTN (1954), elegeu-se Sena­
dor (1955-1963). Foi candidato 

a Governador do Estado de São 
Paulo, pelo PST (1958) e líder 
da maioria no Senado (1960). 

Vice-Presidente do Senado Fe­
deral (1961), assumlU a Presi­
dência do Congresso Nacional 
em decorrêncla da alteração 
constltucional que instituiu o 
parlamentarismo no País. Nome­
ado Primeiro-Ministro (1962), 
não teve condições políticas 
para compor o Gabinete 
Ministerial. 

Reeleito (1962) Senador pelo 
PSD de São Paulo, assumlU no­
vamente a Presidência do Con­
gresso Nacional, declarando, 
em abril de 1964, vaga a Pre­
sidêncla da República, empos­
sando o Deputado Ranieri Maz­
zi11i como Presidente da 
República. Ainda na Presidên­
Cla do Congresso Nacional e­
xerceu funções das mais rele­
vantes, inclusive a de promul­
gar a Constltuição de 1967. 

Foi advogada, jornallsta, po­
lítico, industrial, comerClan­
te e agricultor, destacando-se 
em todas atividades que 
exerceu. 

Como jornalista, por exemplo, 
colaborou em diversos Jornais 
de São Paulo, fundou a Demo­
craCla e a Urna e f 01 Diretor 
Superintendente da revista Di­
gesto Econômlco. 

Deixou varlOS trabalhos 
publicados: Da Prescrlção A­
qUlsitiva; Embargos de Tercei­
ros nas Ações Divlsórl­
as; Habeas Corpus e Mandato de 
Segurança. 

Tratando-se o presen.e ProJe­
to de Resolução de uma medida 
legal e plenamente Justa, es­
peramos contar com o apOlO de 
nossos ilustres pares, a flm 
de que possamos alcançar nosso 
Objetivo, denomlnando 
o hall de entrada subterrânea 
do Edifício Principal do Con­
gresso Nacional, "Senador Aura 
de Moura Andrade", ex­
presidente do Congresso Nacio­
nal e um dos expoentes da his­
tória contemporânea da Nação 
braSllelra. 

Sala das Sessões, 9 de maio 
de 1990. 

DEPUTADOS: Francisco Amaral -
Fernando Bezerra Coelho - Ge­
'aldo Campos Délio Braz -
ErlCO Pegoraro - Miraldo Gomes 
- Walmor de Luca - Wagner Lago 
- Rosário Congro Ne~o - Alys-
son Pau 1 i ne 11 i - ~ci co Humber­
to - Geovani Borg s .;;.;._Chri sto­
vam Chiaradia - J se LU1Z Maia 
- Eduardo Moreira Etevaldo 
Nogueira A1ulZio Campos­
Mello Reis - Airton Sandoval -
Nilson Gibson - Irajá Rodri­
gues - Marcelo Cordeiro - Ti­
dei de Lima - Márlo Lima - Ju­
lio Costamllan - Haroldo Sa-
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bÓla - Renato Bernardi - Rob­
son Marinho - Roberto Rollem­
berg - Prisco Vlana - José u­
lisses - Paulo Ramos - Wl1son 
Campos - Plínio Martins - Cu-
nha Bueno Saulo Coelho 
Jorge Arbage - Brandão Montei­
ro - José Egreja - Edme Tava­
res - Orlando Bezerra - Nilson 
Machado - Borges da Si1veira­
Sérgio Werneck - Cardoso Alves 
- José Lins - Artur Llma Ca-
valcanti Sólon Borges dos 
Reis Ituriva1 Nascimento-
Jofran Frejat - Lúcio Alcânta­
ra - MárlO Assad - Luiz Leal -
Marcos Formlga - Mussa Demes -
Moema São Thiago - Egídio Fer­
reira Lima - Sigmaringa Seixas 
- Luís Henrique - Flávio Mar­
cí110 AéclO Neves - Israel 
Plnheiro - Samlr Achôa - Mau­
rício Fruet - Jutahy Júnior -
Jor~e Leite - AéclO de Borba -
Rosarlo Congro Neto - Leopoldo 
Bessone - José Thomaz Nonô 
Ziza Valadares Inocêncio 
01ivelra. 

SENADORES: Jamil Haddad 
Franciso Rollemberg Lourem­
berg Nunes Rocha - Humberto 
Lucena - João Castelo - Louri­
val Baptista - Jorge Bornhau­
sen - Mata-Machado - João Cal­
mon - Rachld Saldanha Derzl -
Meira Fl1ho Mauro Borges 
Teixelra Divaldo Suruagy -
Alberto Hoffmann - Affonso Ca­
margo - Wilson Martins - Mauro 
Benevides - Nelson Carnelro 
Maurício Corrêa. 

(Às Mesas do Senado Fe­
dera/ e da Câmara dos Depu­
tados) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - O projeto lido será 
pUblicado e remetido às Mesas 
do Senado Federal e da Câmara 
dos Deputados. (Pausa.) 

Sobre a mesa, comunicação que 
será llda pelo Sr. 1~ 
Secretárlo. 

É lida a seguinte 

Brasílla, 28 de junho de 1990 

Sr. Presidente: 

Solicito a Vossa Excelêncla 
s~ dlgne determlnar providên­
Clas no sentido de proceder à 
substituição do representante 
do PRN na Comlssão Parlamentar 
Mista de Inquérito, criada a­
través da Resolução n~ 6, de 
1989-CN, destinada a apurar 
denúncias constantes do llvro 
- A fundação Roberto Marinho 

, envolvendo o sistema Globo 
de Rádio e Te1evlsão bem como 
alguns Ministérios, de modo 
que o Exm~ Sr. Senador Raimun­
do Llra passará a tomar assen­
to na mesma, substituindo o 
Exm~ Sr. Senador João Castelo. 

Sendo o que se encontra para 
o momento, apresento a Vossa 
Excelência protestos de res-

peito e consideração. 
Senador Ney Maranhão, Líder do 
PRN. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Será feita a substi­
tuição solicitada. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

A Sr~ Irma Passoni - Sr. Pre­
sidente, peço a palavra pela 
ordem. 

orçamentárias em primeiro lu­
gar, tentar votá-lo depols de 
'tudo isto que ocorreu, depois 
do parecer de V. Ex~, dissemos 
aqui e vamos recapitular os 
fatos ... 

O SR. PRESIDENTE (Nelson 
Carneiro)- Não precisa. 

O Sr. ~osé Genoíno - Sr. Pre­
S1 dente , sempre dissemos: a 
votação da LOO, no nosso ponto 
de vista, não pode se realizar 
sem que haja um compromisso 
claro - deixamos isso claro 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car- para todas as Lideranças - da 
neirol - Concedo a. palavra a votação da Lei Salarial no 
V. Ex Senado. Qualquer votação para 

A SRA. IRMA PASSONI (PT - SP. 
Pela ordem. Sem revisão da 
oradora.) Sr. Presidente, 
parece-me que, para que possa­
mos votar, a nossa sessão se 
encerra com 4 horas de dura­
ção, exatamente neste minuto. 
Portanto, solicito prorrogação 
de tempo para que possamos vo­
tar, já que começamos às 18 
horas e 30 minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - A Mesa esclarece à 
nobre Congresslsta Irma Passo­
ni que a sessão começou às 19 
horas e 15 mlnutos, exatamente 
porque não houve número. Deste 
modo a sessão irá até as 23 
horas e 15 minutos. 

Haverá tempo para votar, se 
este for o pensamento dos que 
hoje estão aqui, porque acham 
indlspensável votar o projeto 
de lei de diretrizes 
orçamentárias, sob pena de 
lsto repercutir desfavoravel­
mente sobre a imagem do Con­
gresso Nac i ona 1 . 

É muito fácil é só pedir a 
ir .drsão de pauta e votarmos a 
medida. 

Vou ler aqul um requerimen­
to ... 

O Sr. ~osé Genoíno - Sr. Pre­
sldente. antes de ler o reque­
rimento, peço a palavra para 
me referir à pauta. 

Vamos abrir o jogo e delxar 
claro: a aprovação, nesta ses­
são, de créditos 
suplementares ... 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - Não vamos votar as­
sunto referente a créditos 
suplementares. 

O Sr. José Genoíno - V. Ex~, 
se quiser votar aquilO que é 
fundamental e urgente em rela­
ção à merenda escolar, ao lei­
te, às eleições, às bolsas de 
estudo, lstO sim. 

Entretanto, Sr. Presidente. 
querer, nesta sessão, inverter 
a pauta para votar o proJeto 
de l~i de diretrizes 

se realizar nesta Casa, hoje, 
tem que haver consenso, não de 
todos os Líderes, de todos os 
Parlamentares. 

Portanto, Sr. Presidente, a 
questão da votação da LDO, sem 
definir uma nova Política Sa­
larial pelo Senado, porque a 
Câmara Já defimu, é 
1 nacei tável . 

O Sr. Ricardo Fiúza - Está 
flcando claro, Sr. Presidente, 
que a culpa não é de V. Ex~ 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) Há um requerlmento 
sobre a Mesa, que passarei a 
ler: 

REQUERIMENTO 

NQ 1.710, DE 1990-CN 

Requeremos, ouvido o 
Plenário, preferêncla para 
a votação do item 8 da Or­
dem do Dia sobre o item 7. 

Deputado IbSen Pinheiro, 
Líder do PMDB; Deputado Rl­
cardo Fiúza, Líder do PFL; 
Deputado Euclides Scalco, 
Líder do PSOB. 

De modo que os três Líderes 
pedem a inversão da pauta para 
ser votado ainda na sessão de 
hoje, o projeto de lei de di­
retri;;:es orçamentárias. : 

O Sr. Gumercindo Milhomem 
- Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Tem a palavra o nobre 
Congressista. 

O SR. GUMERCINDO MILHOMEM (PT 
- SP. Pela ordem.) - A Bancada 
do Partido dos Trabalhadores 
não concorda com esta inversão 
e sente-se na obrigação de in­
formar ao Plenário que pedire­
mos ver1ficação Qe votação, se 
for votada esta inversão. 

o Sr. José Genofno - Sr. Pre­
sidente, é melhor votarmos sem 
o requerimento, votam-se os 
itens i, 2, 3, 4, 5 até o SOS-
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Rodovia. Queremos deixar claro 
que é o SOS-Rodovia que está 
antes do projeto de lei de di­
retrizes orçamentárias. Por­
tanto, vamos rever a pauta. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
ne1ro) - Qual é o 1tem que V. 
Ex ii 1mpugna? 

O Sr. José Genoíno - É o re­
querimento de inversão da Or­
dem do Dia, do 8~ para o 7~ 

O Sr. Ibsen Pinheiro - o Re­
g1mento Interno proíbe o 
diálogo, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - Mas todo mundo grita­
va porque não se votava a LDO. 
Exatamente também o PT figurou 
nessa grltar1a contra a não 
votação da LDO. O Presidente 
f 01 quase cruClflcado porque 
entendeu que esta sessão era a 
última para a votação da LDO. 

No momento em que há um re­
querlmento pedlndo a inversão 
para se votar a LDO surgem 
objeções. Eu não sei qual era 
a intenção verdadeira dos que 
cr1t1cavam o Presidente. 

O SR. GUMERCINDO MILHOMEM (PT 
- SP. Sem revisão do orador.) 

Sr. Presidente, somos todos 
suflclentemente esclarecidos e 
sabemos muito bem o que esta­
mos fazendo. 

A Bancada do Partldo dos Tra­
balhadores deixou claro, desde 
o prlmeiro momento, quando fez 
o destaque para a votação em 
separado dos vetos presidenCl­
alS, que nós não concordaría­
mos em votar o projeto de lei 
de diretrizes orçamentárias 
sem votarmos a pol1tica sala­
rial, sem votarmos a Medida 
Provlsórla nQ 193 e acedemos, 
concordamos que aceitaríamos 
substitu1r a votação da MP-193 
pela votação no Senado da mes­
ma lei salarial que havia sido 
votada na Câmara. 

Não vamos concordar com a ln­
versão da pauta para votar an­
tes o projeto de lei de dire­
tr1zes orçamentárlas. Queremos 
votar o projeto de 1el de di­
retrizes orçamentárias, mas 
queremos que ela funcione como 
uma garantia, para que possa­
mos votar a lei salarial. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
ne1ro) - V. Ex ii confunde os 
dois plenários. Este é o 
plenário do Congresso. O Con­
gresso não pode assumir a res­
ponsabilidade de votar uma lei 
no Senado. 

De modo que, V. Ex ii , realmen­
te, e V. Ex á é o pr, pela voz 
do seu Líder, declarou, em 
alto e bom som, que não se 
vota o projeto de lei de dire­
trizes orçamentárias, porque 
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ele eX1ge, primeiro, que se 
vote a lei salarlal. 

Então, o culpado não é o Pre­
sidente que desp~cha em senti­
do contrário. E o PT que não 
quer votar. 

O Sr. ~osé Genoíno - Não é, 
Sr. Presidente. Porque o pro­
Jeto de lei de diretrizes 
orçamentárias prorroga o pe­
ríodo legislativo e nós pOde­
mos ter Câmara e Senado 
funcionando. 

Agora, como se trata de maté­
rias da maior importância 
crédltos suplementares, até o 
1tem 6 com isso podemos 
concordar. A~ora, o SOS­
Rodovia, que e um escândalo 
nacional, proJeto de le1 de 
diretrizes orçamentárias, nós 
não aceitamos essa 
preferência. E claro, Sr. 
Presidente! 

O Sr. Fernando Santana S~. 
Presidente, não seria POSS1-
ve1, alnda em tempo, continuar 
a sessão legislativa e, aí, os 
companheiros não poderiam a­
ceitar a votar? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) -"Não. A Mesa já deCl­
diu, nã? ~ai voltar atrás. 

,O Sr. Fernando Santana - Não 
e voltar atrás, Sr. 
Presldente. É que há argumen­
tos que justíflcam

i 
perfe1ta­

mente, que V. Ex convoque o 
Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Nélson Car­
neiro) - Não posso assumlr o 
compromisso que o Senado V81 
votar.' Ó Senado já 
encerrou ... 

O Sr. Fernando Santana - Não. 
Não é o Senado votar. Não es­
tou pedindo isto. O que nós 
estamos solicitando é que a 
sessão legislativa continue, 
como manda a Constituição, e, 
então nós votaremos tudo e, em 
seguida, o Congresso, reunldo, 
votará a chamada lei 
salarial,' 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Vamos pela ordem. Vou 
pôr o requerimento a votos. O 
nobre Deputado Gumercindo Mi­
lhomem já declarou 'que votará 
contra, e pedlrá verificação. 

O Sr. ~osé Genoíno - Sr. Pre­
sidente, nós votaremos os cré­
ditos suplementares até o ítem 
6. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car-
neiro) Vai ser 11do em 
ordem. 

O Sr. ~osé Genoino - Agora, 
requerimento de preferênCia, a 
essas alturas, não podemos 
votar. 

Qualquer Deputado que não a­
ceitar, não pode haver 
votação. Não precisa nem pedir 
verlficação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - V. Ex ã sabe que, an­
tes de entrar na Ordem do Dla, 
tem que haver o pedido de pre­
ferência, e não no meio da Or­
dem do Dia. A Ordem do Dia a­
inda não começou a ser votada 
e os pedidos de preferências 
têm de ser aceitos ou rejeita­
dos, exatamente porque, se a­
provados, modif1cam a Ordem do 
Dia. De modo que o aumento 
para oferecer o requerimento 
era este. 

O SR. GUMERCINDO MILHOMEM 
- Sr. Presldente, faço uma so­
lic1tação, um apelO, aos subs­
critores desse requerimento, 
para que o retirem, porque a 
sua votação va1 impedir que 
façamos qualquer outra 
votação. 

Então, faço um apelo aos 
subscritores para que retirem 
e não coloquem em votação esse 
requerimento, porque vamos 
manter a nossa posição de pe­
dir verificação na votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Esta dec1são tinha de 
ser unânime. Em face da POS1-
ção assumlda pelo PT, PC do B 
e PCB, evidentemente. 

O Sr. Doutel de Andrade - E o 
por pedir~ também 
verificação. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - A Mesa anotará que, 
em face da resistência, da po­
sição assumida pelas Lideran­
ças do PTB, do PDT, do PT, do 
PCB ... 

O SR. RICARDO FIÚZA (PFL -
PE. Sem revlsão do orador.) -
Sr. Presidente, peço a V. Exã 

um pouco de generosidade para 
com1go. Não vamos pedir veri­
ficação, mas V. Ex ii faça uma 
votação nomlna1 ou simbóllca, 
para que as Llderanças digam 
quem realmente está obstruindo 
a LOD. O PFL vota a favor do 
requerimento. Agora, não pre­
cisa fazer verlflcação. quero 
que conste dos Anals o porquê 
de V. Exã ter sido forçado a 
esta atitude. Só isso. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Os quatro Partidos. 
PT, POT, PC do B e o PSB já se 
manifestaram publicamente, e 
constará dos Anais a sua re­
sistênc1a à aprovação deste 
requerimento. 

De modo que não é necessário 
fazer chamada nomlna1. 

Já estão expressas as posi­
ções desses Partidos, 
contrários à inversão, para 
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que se v)te preferentemente 
lei ... 

a parlamentar discordar da vota­
ção do requerimento que ela 
não pode se dar. 

o SR. RICARDO FIÚZA - Sr. 
Presidente, não se faz a vota­
ção por líder para não ter que 
pedir verificação, mas fica 
claro que os signatários estão 
a favor de votar a LDO. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Os que o signataram 
são a favor da inversão e 
contrários aqueles que se 
manifestaram. 

O Sr. Gumercindo Milhomem 
- Sr. Presidente, o Deputado 
Ricardo Fiúza, segundo estou 
entendendo, disse que votaria 
a favor, se fosse colocado em 
votação, para não ter que pe­
dir verificação. Está S. ExA 

apenas declarando, registrando 
a sua posição de que votarIa a 
favor, e, eu, digo: o Partido 
dos Trabalhadores votaria con­
tra, se houvesse a votação. 
Mas, evidentemente, não esta­
mos fazendo a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) V. ExA votaria 
contra ... pensei que V. ExA 

estIvesse manifestando seu 
voto contra, e não essa hipó­
tese de que votaria contra. 

O Sr. Gumercindo Milhomem - E 
não está acontecendo a vota­
ção, não é 1stO, Sr. 
Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Não, não está, mas 
tenho o requer1mento, e ele 
prec1sa ser votado. 

O requerimento foi lido para 
ser votado. O requer1mento tem 
ge ser aprovado ou rejeitado. 
E reje1tado pelos votos do 
PDT, do PT, do PSB, do PC do B 
e do PCB. 

Será rejeitado por falta de 
concordância quanto a esses 
PartidÓs. 

O SR. IBSEN PINHEIRO (PMDB -
RS) - Sr. Presidente, apenas 
para registrar. Como autor do 
requerimento. estou vendo um 
comportamento inteiramente 
novo. Rejeitar-se previamente. 
antes de votar, porque a m1no­
ria é contra. Eu me submeto à 
decisão de V. Ex A 

Por isso, Sr. Presidente, se 
queremos aprovar aqueles cré­
ditos, que são urgentes, vamos 
votar até o item 6; nós já de­
claramos, não adianta trocar. 
Então, se um Deputado não a­
ceitar o requerimento, V. ExA 
não pOde colocar em votação. 

O SR. IBSEN PINHEIRO - Sr. 
Presidente, apenas para regis­
trar, que não seria justo gue 
o Parlamento passasse a ideia 
que nós só queremos votar ver­
bas para as nossas eleições. 
Não gostaria que isso 
passasse. Nós queríamos votar 
também o projeto de 1e1 de di­
retrizes orçamentárias, porque 
o Senador José Richa fez um 
grande trabalho na Comissão de 
orçamento, e seria conveniente 
que o votássemos. ao Invés de 
nos expormos aos azares de um 
mandado de segurança perante o 
Supremo Tr1buna1 Federal. Gos­
tar1a de votar a LDO, antes da 
matérIa que tem resistência. 
E, sabidamente, a única maté­
ria gue tem resistência, pelo 
seu merito. é o item 7~ ALDO 
foi instrumento de uma luta 
parlamentar justificada, rela­
tiva à política salarIal, mas 
essa luta passou. O Senado já 
encerrou o seu trabalho. A 
obstrução não produz mais o 
efeito reg1mental pretendido. 

Por esta razão, faço um apelo 
aos Partidos que se opõem a 
que invertamos a Ordem do D1a 
e coloquemos a LDO em 7~ lu­
gar. apreciando os 7 itens da 
Ordem do Dia, votando a LDO e 
aprovando-a hoje aqU1, salvan­
do a face do Congresso 
Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car-
ne1ro) Em votação o 
requerimento. 

Os Srs. Congressistas que o 
aprovam que1ram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

A Mesa vai declarar que o re-
querimento teve votos 
contrários. 

A Mesa está perguntando por­
que todo requerimento tem de 
ser votado, não é possível 
deixar de votá-lo, a não ser 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car- que seja retirado, se não o 
neiro) - A Mesa queria preci- f 01, tem de ser votado. Não há 
pitar, mas vai ouvir as Lide- a possibilidade de u~ requeri­
ranças, Já que V. ExA o mento deixar de ter decisão, 
ple1te1a. ou é aprovado ou rejeltado, e 

este é rejeitado pelos votos 
dos Partidos que são 
contrários, não há nisso ne­
nhum desprimor, apenas quem é 
favorável vota favoravelmente, 
e quem é contrário vota 
contrariamente. 

O Sr. ~osé Genoíno - Sr. Pre­
sidente. a votação deste re~ 
quer1mento nao pode se 
realizar. Se um parlamentar 
e aí não é Líder Sr. Presiden­
te -, se um parlamentar dis­
cordar da votação. ela não 
pode se realizar. Não é 
necessário ser Líder, basta um 

O SR. IBSEN PINHEIRO - V. ExA 

vai aprová-la? 
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o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) Como-? 

O Sr. ~osé Genoíno - Sr. Pre­
sidente, eu faço um apelo. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
ne1ro) - A Mesa vai suspender 
a sessão por um instante. Por 
ser tão relevante o assunto e 
tão grave será a repercussão 
do encerramento desta sessão. 
sem que se vote a LDO, que a 
Mesa suspenderá por 5 minutos 
os trabalhos, para que os Lí­
deres se entendam e possam, 
então, chegar a uma solução. A 
Mesa do Congresso não tem cul­
pa de não ter sido votada, no 
Senado, por falta de número, a 
Lei Salarial. 

Está suspensa a sessão por 5 
mInutos. 

(Suspensa às 22 horas e 
48 minutos, a sessão é rea~ 
berta às 23 horas e 2 
minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car-
ne1ro) Está reaberta a 
sessão. 

Os Srs. Deputados favoráveis 
ao requerimento ass1nado pelos 
Líderes do PMDB. PFL, PSDB e 
PDS, no sentido de que se dê 
preferêncla para a votação do 
item 8 sobre o 1tem 7 da Ordem 
do Dia, que1ram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Em votação no Senado. 

Os Srs. Senadores que o apro-
vam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Aprovado o requerimento, será 
feita a Inversão. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Passaremos ao item 1~ 
da pauta. 

Dl scussão , em turno úni­
co, do Projeto de Lei nQ 7, 
de 1990-CN, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal da União 
credito suplementar de Cr$ 
353.098.000.00, para os 
fins que especifica. tendo 

PARECER, sob nQ 52, de 
1990-CN, da Comissão M1sta 
de Orçamento, pela aprova­
ção do projeto. (Mens. n~ 
95/S0-CN. ) 

Ao projeto não foram apresen­
tadas emendas. 

Em discussão 
(Pausa.) 

o projeto. 

Não havendo quem peça a pala­
vra encerro a dlscussão. 
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Em votação o projeto na Câma­
ra dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que o apro-
vam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Em votação no Senado Federal. 

Os Srs. Senadores que o apro-
vam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

A matéria vai à sanção. 

~ o seguinte o projeto 
aprovado. 

A",[~O A LEJ 1'0. DE 
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PROJETO DE LEI 

NQ '. DE 1990-CN 
Autoriza o Poder Executi­

vo a abror ao Orçamento 
fiscal da União o crédito 
suplementar de Cr$ 
358.098.000.00. para os 
fins que espeCifica. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 Q Fica o Poder Executl­
vo autorizado a abrir ao Orça­
mento Fiscal da União, Lei nQ 

7.999. de 31 de janeiro de 
1990. em favor do Mlnistério 
da Economia, Fazenda e plane­
Jamento. o crédlto suplementar 
de Cr$ 358.098.000,00 
(trezentos e cinqüenta e oito 

A 11 F li. ti 

'OI: 1990 

milhões e noventa e oito mil 
cruzeiros ), para atender a 
programação constante do Anexo 
I desta Lel. 

Art. 2~ Os recursos 
necessários à execução do dis­
posto n~ artigo anterior de­
correrão da incorporação do 
excess" de arrecadação de re­
cursos vinculados do Tesouro 
Nacional e de saldos de exer­
cícios da entidade de Adminis­
tração Federal lndlreta, na 
forma de Anexo 11 desta Lei. 

Art. 3~ Esta lei entra em Vl­
gor na data de sua pUblicação. 

Art. 4Q Revogam-se as dispo­
slções em contrário. 
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ANExe 11 

QUADRO OEI!C·NSiRAT!IJO DA RECEITA 

Al't:xü A LEI tio. DE DE DE 1990 
4S0C'O - tlINISTE9!~ C~ Eem/OiitA. FAW1C·A E PlANEJMEtSTO 
~520S - SI}PH~ItITEllDE'iC!A C'E 5EG:.Jr.~S r'R!VADOS 

CR) 1.00C.OO 
+==================================================================-- ================+ 

:R E C E I T A RECURSOS DE TODAS AS Fmm:s 1: D!1!~SFr.mICI(lS 

:========:;====:::======:========:::=:===================================================: 
ESPECIFIC~C~Q ESF :~ESOCBRAMENTO: ~ : CATEG&?lA: 

: EC(lNDMrCA: 
:========:=============~======:===============:==========================================! 

• • 
aooo.oo. tO - RECElTrtS CO~mITES FIS I 35e.09~ • 

I • 
l17CO.OO.OO - TRMdFn[:I~IAS CCRRENTES FIS : 33!."107 

: 171~.OO.OC' - T~~~1~rEp.Et;~IAS nmMQ'JE~-
tlAr.Ei:T II!S FIS 33.707 

I • I .. 
:1711.01.99 - Tn.:dm:ncia ~t: Outrcs 
I 

Rec'!r~o:; ~J i e~IJI1rc. Nacie- I 
I. , 
I 

n~l fIS 3'31.707 • • • 
a?oo.(io.O~ - OüT~A5 F:ECEITAS CDRRENTES fIS ;:J.~91 , 

:1990.~O.Q~ - RECEllAS OiVERSAS FIS , 2l.~1 
I 
I 

:1990.0~.99 - SALoas DE [X[~CICIDS ANTE-
RIORES - RECURSOS DIVERSDS • FIS 26.391 I 

I • • • • , 
I I • • • t t I 
I I • r • • I , 
;=====:========================~==================~======================================. 

TOTAL FlSEIIl: 3sa. ~9S : 
.. - .... _------... 
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o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Item 2: 

Discussão, em turno úni­
co, do Projeto de Lei n Q 8, 
de 1990-CN. que autoriza o 
Poder Executivo a abrlr ao 
orçamento Flscal da União 
credito suplementar de Cr$ 
10.000.000.000,00, para os 
fins que especifica. tendo 

PARECER. sob n Q 53, de 
1990-CN. da Comissão Mista 
de Orçamento. pela aprova­
ção do proJeto. (Mens. n Q 

97/eO-CN.) 

Ao projeto não foram apresen­
tadas emendas. 

Em dlscussão 
(Pausa. ) 

o projeto. 

Não havendo quem peça a pala­
vra, encerro a discussão. 

Em votação o projeto na Câma­
ra dos Deputados. 

~:~/101 -·~jNiSIH:W i'~ fIe .. " 5(~:!.:i 
. UIU - l\iHSli.~·:l :~ ÔlCA\, W':.:i 

Os Srs. Deputados que o apro-
vam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Em votação no Senado Federal. 

Os Srs. Senadores que o apro-
vam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

A matéria val à sanção. 

É o seguinte o projeto 
aprovado. 

PRO.JETO DE LEI 

NQ 8, DE 1990-CN 

Autoriza o Poder Executi­
vo a abrir ao Orçamento 
Fiscal da União crédito su­
plementar de Cr$ 
10.000.000.000,00, para oS 
fins que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q Flca o Poder Executi­
vo autorlzado a abrir ao Orça­
mento Fiscal da União (Lei n Q 

7.999, de 31 de janeiro de 
1990), em favor do Minlstérlo 
da Ação Social, crédito suple­
mentar no valor de Cr$ 
10.000.000.000,00 (dez bilhões 
de cruzeiros), para atender à 
programação constante do Anexo 
I desta lei. 

Art. 2Q OS recursos 
necessários à execução do dis­
posto no artlgo anterlor são 
provenientes do excesso de ar­
recadação das receitas do Te­
souro Nacional. nos termos do 
artlgo 43. §~ 1-", inC1So II, e 
3 Q

, da Lei n 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Art. 3-" Esta lei entrará em 
Vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4 Q Revogam-se as dispo­
sições em contrário. 
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o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Item 3: 

Discussão, em turno úni­
co, do Projeto de Lei n~ 9, 
de 1990-CN, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal da União 
credlto suplementar de Cr$ 
5.800.000.000,00, para os 
fins que especiflca, tendo 

PARECER, sob n~ 57, de 
1990-CN, da Comissão Mis­
ta de Orçamento, pela a­
provação do projeto. 
(Mens. n~ 98/90-CN.) 

Ao projeto não foram apresen­
tadas emendas. 

Em dlscussão 
(Pausa.) 

o projeto. 

Não havendo quem peça a pala­
vra encerro a discussão. 

Em votação na Câmara dos 
Deputados. 

Os Srs. Deputados que o apro-
vam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Em votação no Senado Federal. 

Os Srs. Senadores que o apro-
vam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto 
aprovado. 

PROJETO DE LEI 

NQ 9, DE 1990-CN 

Autoriza o Poder Executi­
vo a abrir ao Orçamento 
Fiscal da União crédIto su­
plementar de Cr$ 
5.800.000.000,00, para os 
fins que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1~ Flca o Poder Executi­
vo autorizado a abrir ao Orça­
mento Fiscal da União (Lei n~ 
7.999, de 31 de Janelro de 
1990), em favor do l'IIinistérlo 
da Educação e da Presidêncla 
da RepÚblica, crédito suple­
mentar no valor de Cr$ 
5.800.000.000,00 (cinco bl1-
hões e oitocentos milhões de 
cruzeiros), para atender à 
programação constante do Anexo 
I desta lei. 

Art. 2~ Os recursos necessá­
rios à execução do disposto no 
artigo anterior são provenien­
tes do excesso de arrecadação 
das receltas do Tesouro Naclo­
na1, nos termos do art. 43, §6 
1~, inciso lI, e 3~, da Lei nQ 

4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3~ Esta lei entrará em 
Vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4~ Revogam-se as dispo­
sições em contrário . 
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o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Item 4: 

Dlscussão, em turno úni­
co, do Projeto de Lei n~ 
10, de 1990-CN, que autori­
za o Poder Executivo a a­
brir ao Orçamento Fiscal da 
União crédito suplementar 
de Cr$ 5.154.000.000,00, 
para os fins que especifi­
ca, tendo 

PARECER, sob n~ 54. de 
1990-CN, da Com1ssão Mista 
de Orçamento, pela aprova­
ção do projeto (Mens. n~ 
99j90-CN.) 

Ao projeto não fo~am apresen­
tadas emendas. 

Em discussão 
(Pausa.) 

o projeto. 

Não havendo quem peça a pala-
vra. está encerrada a 
dlscussão. 

Em votação na Câmara dos 
Deputados. 

Os Srs. Deputados que o apro-
vam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Em votação no Senado Federal. 

Os Srs. Senadores que o apro-
vam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto 
aprovado. 

PROJETO DE LEI 
NQ 10, DE 1990 - CN 

Autoriza o Poder Executi­
vo a abrir ao orçamento 
Fiscal aa União crédlto su­
plementar de Cr$ 
5.154.000.000,00, para os 
fins que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1~ Fica o Poder Executi­
vo autorizado a abrlr ao Orça­
mento Fiscal da Un~ão (Lei n~ 
7.999, de 31 de Janelro de 
1990). em favor da Justiça E­
leitoral, crédito suplementar 
no valor de Cr$ 
5.154.000.000.00 (cinco bil­
hões, cento e cinqüênta e qua­
tro milhões de cruzeiros). 
para atender à programação 
constante do Anexo I desta 
1 e1 . 

Art. 2~ Os recursos necessá­
rios à execução do disposto no 
art1go anter10r são provenien­
tes do excesso de arrecadação 
das receitas do Tesouro Nacl0-
nal. nos termos do artigo 43. 
§~ 1~, inciso II. e 3~, da Lel 
n 4.320, de 17 de março de 
1964. 

Art. 3~ Esta lei entrará em 
vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4 Q Revogam-se as dispo­
sições em contrárlo. 

Brasília, em 

.1 
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o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
'1eiro) - Item 5: 

Discussão, em turno úni­
co. do Projeto de Lei nQ 

11, de 1990-CN, que autori­
za o Poder Executivo a a­
brir ao Orçamento Flsca1 da 
União crédito suplementar 
de Cr$ 4.500.000.000.00. 
para os fins que especifi­
ca, tendo 

REQUERIMENTO 
NQ 1.711, DE 1990-CN 

Requeiro destaque para vota­
ção em separado das segulntes 
expressões: 

06.062.0035.1700.0002 - Par­
tic~pação da União no Capltal 
de Empresas. 

Nedel - João Calmon - Humberto 
Lucena - Meira Filho Hélio 
Manhães - Antônio Luiz Maya -
Aluízio Bezerra - Miro Teixei­
ra - Inocêncio Oliveira - João 
Paulo - Aldo Arantes - Gumer­
cindo Milhomem - Paulo Paim­
Lídice da Mata - Nelson Aguiar 
- Saulo Queiroz - Roberto Cam­
pos - Ronan Tito Arnaldo 

PARECER, sob nQ 58, de 
1990-CN, da Comissão Mista 
d~ Orçamento, pela aprova­
çao do proJeto, nos termos 
do SUbstltUtivo que 
apresenta. (Mens nQ 100/90-
CN. ) 

Em discussão o projeto e o 
subst 1 tut 1 vo. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a pala­
vra, encerro a discussão. 
Sobre a mesa, requerimento 

que será lido pelo Sr. 1 Q 

Secretárl o. 

É lldo o seguinte 

Valor: Crz$ 300.000.000,00 
(em lnvestimento), constantes 
do PL 11 de 1990 - CN, para 
reinc1uí-los no substitutlVO 
do relator. 

Sala das Sessões, 2 de julho 
de 1990. - Renan Calheiros 
Rita Camata - José Llns - José 
Ignácio Ferreira - Marco Ma­
ciel Gidel Dantas - João 
Lobo - RiC9rdo Fiúza João 
Castelo - Atila Llra - Marluce 
Plnto - Alfredo Campos - Nos­
ser Almeida - Cld Carvalho -
Louremberg Nunes Rocha - Antô­
nlO de Jesus - Felipe Mendes -
Adylson Motta - Dionísio Dal 
prá - Gerson Camata - Manoel 
Moreira - Antônio Mariz - Ruy 

Martins Matheus Iensen 
João Alves - Augusto Carvalho 
- Carlos Patrocínio Bete 
Mendes - Leomar Quintani1ha 
Nyder Barbosa - Francisco Ama­
ral - Antonlo Carlos Konder 
Reis - Moema São Thiago - J~ 
1es Fontoura - Ibsen Pinhelro 

Eduardo Bomfim - Tldei de 
Lima - João de Deus Antunes 
Franclsco Rolim - José Carlos 
Vasconcelos - Rodrigues Palma 
- Márcio Lacerda. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - O destaque será vota­
do oportunamente. Em votação o 
substitutivo, que tem prefe­
rência regimental, com ressal­
va do destaque. 
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em votação na Câmara dos 
Deputados. 

Os Srs. D8putados que o apro-
vam queIram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado na Câmara dos 
Deputados. 

Em votação no Senado Federal, 
ressalvado o destaque. 

Os Srs. Senadores que o apro-
vam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Passa-se à votação do desta­
que na Câmara dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que o apro-
vam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação o destaque no Se­

nado Federa 1. 
Os Srs. Senadores que o apro-

vam queIram permanecer 
sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

A matéria vai à Comissão MIS­
ta de Orçamento para a redação 
final. 

!<.N ! . !~m~~H1~:~~ 
I 
I 
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Sobre a mesa, redação final 
do Projeto de Lei n~ 11, de 
1990-CN, que será lida pelo 
Sr. 1~ Secretárlo. 

É lido o seguinte 

PARECER NQ 59, DE 1990-CN 

A ComIssão Mista de Orçamento 
apresenta a reda~ão fInal do 
Projeto de Lei n 11, de 1990-
CN, que autorIza o Poder Exe­
cutIVO a abrir ao Orçamento 
Fiscal da União crédito suple­
mentar de Cr$ 4.100.000.000,00 
para os fins que especifica. 

Sala da Comissão, 2 de jUlho 
de 1990. - Deputado Cid 
Carvalho! Presidente - Sena­
dor LourIval Baptista, Rela­
tor. 

ANEXO AO PARECER N~ 59/90-CN 

Redação final do Projeto 
de Lei nQ 11/90-CN, que auto­
riza o Poder Executivo a a­
brir ao O~çamento Fiscal da 

União credito suplementar de 
Cr$ 4.100.000.000,00, para 
os fins que especifica. 

O Congresso NaCIonal decreta: 

Art. 1~ É o Poder ExecutIvo 
autorizado a abrIr ao Orçamen­
to FIscal da UnIão (LeI n~ 
7.999, de 31 de Janeiro de 
1990), crédito suplementar no 
valor de Cr$ 4.100.000.000,00 
(quatro bilhões e cem milhões 
de cruzeiros) para atender à 
programação constante do Anexo 
I desta lei. 

Art. 2~ Os recursos 
necessários à execução do dIS­
posto no artigo anterIor são 
provenientes do excesso de ar­
recadação das receitas do Te­
souro Nacional, nos termos do 
art. 43, 6§ 1~, Inciso II, e 
3~ da LeI n~ 4.320, de' 17 de 
março de 1964. 

Art. 3~ Esta lei entra em VI­
gor na data de sua publIcação. 

Art. 4~ Revogam-se as dispo­
sIções em contrário. 
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O~SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Em discussão a reda­
ção f i na 1, (Pausa.) 

Não havendo quem peça a pala­
vra. encerro a discussão. 

Em votação na Câmara dos 
Deputados. 

Os Srs. Deputados que a apro-
vam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

Em votação no Senado. 

Os Srs. Senadores que a apro-
vam qU€lram permanecer 
sentados (Pausa.) 

Aprovada. 

A matéria vai à sanção. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro - Item 6: 

Discussão em turno únlco, 
do Projeto de Lel n~ 12. de 
1990-CN, que autoriza o Po­
der Executlvo a abrlr ao 
Orçamento da Segurldade So­
elal da Unlão crédlto su-

nOGIAI',A DE nt.8AUlO 

plementar de Cr$ ........ . 
3.300.000.000.00, para os 
flns que especifica, tendo 

PARECER, sob nQ 55, de 
1990-CN, da Comissão Mista 
de Orçamento, pela aprova­
ção do prOJeto: (Mens. nQ 

1 01/90-CN. ) 

Ao projeto não foram apresen­
tadas emendas. 

Em discussão 
(Pausa.) 

o projeto. 

Não havendo quem peça a pala­
vra, encerro a discussão. 

Em votação na Câmara dos 
Deputados. 

Os Deputados que o aprovam 
permaneçam sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Em votação no Senado Federal. 

Os Srs. Senadores que o apro-
vam permaneçam sentados. 
(Pausa. ) 

Aprovado. 

O projeto val à sanção. 

É o segulnte o projeto 
aprovado 

rESSOAL E .mas E: OUTRAS : 

PROJETO DE LEI 
NQ 12, DE 1990-CN 

Autoriza o Poder Executi­
vo a abrir ao Orçamento da 
Seguridade Social da União 
credito suplementar de Cr$ 
3.300.000.000,00, para os 
fins que especifica. 

O Congresso Naclonal decreta: 

Art. 1 Q Fica o Poder Executl­
vo autorizado a abrir ao Orça­
mento da Se~uridade Soclal da 
União (Lei n 7.999, de 31 de 
janeiro de 1990), em favor do 
Ministério da Educação. crédl­
to suplementar no valor de Cr$ 
3.300.000.000.00 (três bllhões 
e trezentos milhões de cruzel­
ros). para atender à programa­
ção constante do Anexo I desta 
1 ei . 

Art. 2Q OS recursos necessá­
rlOS à execução do disposto no 
art. anterlor são provenlentes 
do excesso de arrecadação das 
receltas do Tesouro Nacional. 
nos termos do artigo 43. §6 
1 Q

• lnC1SO 11. e 3 Q
• da Lei n~ 

4.320. de 17 de março de 1964. 

Art. 3Q Esta lel entrará em 
vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4Q Revogam-se as dispo­
sIções em contrário 

Cri 1.m .•• 
. _--------: 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFEREIICIAS 
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o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
ne1ro) - Item B: 

Discussão, em turno un1-
co, do Projeto de Lei n~ 5. 
de 1990-CN, que dispões so­
bre diretrizes orçamentá­
r1as para o ano de 1991 e 
dá outras providências, 
tendo 

PARECER, sob n~ 49, de 
1990-CN, da Comissão Mista de 
Orçamento, favorável ao pro­
Jeto, nos termos do subStltu­
tivo apresentado, que unem as 
alterações decorrentes do a­
colhimento total ou parcial 
de emendas apresentadas. 

Ao projeto foram apresentadas 
359 emendas. 

O Sr. Miro Teixeira - Sr. 
Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Concedo a palavra ao 
nobre Congress1sta. 

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT -
RJ. Pela ordem. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, o 
PDT, juntamente com outros 
partidos, firmoU uma pos1ção 
polít1ca, democrática de. pela 
V1a de obstrução do projeto de 
le1 de diretrizes 
orçamentárias, levar à apre­
ciação do projeto de lei sala­
rial na Câmara e no Senado. 
Lamentavelmente, isso hoje se 
revelou impossível, já que V. 
ExA, ao examinar a questão de 
ordem, não acatou o que, no 
nosso entender, determina a 
Constituição Federal. 

Por essa razão, como conslde­
ramos que o substitut1vo do 
Senador José R i cha é me I hor do' 
que o prOJeto original do Go­
verno, mas também como quere­
mos flcar coerentes com nossa 
posição inicial, não queremos 
ped1r a verificação de votação 
na obra do substitutivo; que­
remos agora ped1r que V. ExA 
verifique se há presença na 
Casa para continuar a sessão. 

O Sr. ~osé Genoino - Peço a 
palavra, Sr. Presidente, pela 
ordem. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neirol - Concedo a palavra a 
V. Ex 

O SR. ~OSÉ GENOÍNO (PT - SP 
Pela ordem. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presldente: Re­
afirmamos o nosso pedido de 
verificação de presença para 
não entrar no item do projeto 
de lei de diretrlzes 
orçamentárias. E aí quem fez a 
inversão da pauta sacrificou o 
SOS - Rodovias porque está de­
pois do projeto de lei de di­
retrizes orçamentárias. Mas 
não haverá votação de projeto 
de lei de diretr1zes 

orçamentárias porque nós esta­
mos pedlndo verificação de 
presença. 

O Sr. ~osé Richa - Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neirol - Concedo a palavra a 
V. Ex 

O SR. ~OSÉ RICHA (PSDB - PRo 
Pela ordem. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, 
quero apenas usar da palavra, 
não para invocar até a condi­
ção de relator, não para exal­
tar os méritos do subStltUti­
vo, afinal foi um substitutivo 
que, para ser elaborado, houve 
um trabalho de equlpe. Todos 
os partidos partlciparam, a 
Casa lnteira particlpoU e esta 
participação intensa está ex­
pressa pelo número de emendas 
apresentadas: 359 emendas. 

A Casa, através da Comissão 
Mlsta de Orçamento, elaborou 
um excelente trabalho. E seria 
uma pena perdermos a oportunl­
dade de demonstrar à Nação que 
o Congresso está, não so POll­
ticamente, mas tecnlcamente 
preparado para aprimorar os 
projetos que vêm do Poder 
Executlvo. A quase tbtalldade 
dos próprios técnicos do Go­
verno reconhece que o Congres­
so, até porque teve mais tem­
po, até porque tem gente com 
experlência também administra­
t1va; pois afinal, é uma Casa 
composta por ex-Governadores, 
ex-Minstros, ex-Secretários de 
Estado e, portanto, tem compe­
têncla para aprlmorar, até no 
aspecto técnico, os projetos 
que vêm do Poder Execut1vo. 
Tanto é que e1es reconhecem 
que o substitutivo elaborado 
pelo Congresso Nacional é mui­
to superior ao próprio projeto 
feito pelos técnicos do Gover­
no, até porque eles alegam que 
não tiveram tanto tempo entre 
a posse do novo Governo, que 
foi em 15 de março, e o prazo 
constitucional de 15 de abr11, 
para apresentar o 'seu projeto. 

Por isto, lamento que o Con­
gresso não dê ao Brasil um 
projeto aprimorado, da quali­
dade que está o substitutivo. 
Reconheço a posição polítlca 
da Oposição, que usou até ago­
ra a própria LDO, para atlngir 
um Objetivo de obstrução, que 
era aprovar a lei salar1al; 
com o que eu também estou ple­
namente de acordo. Tanto é que 
vim hoje, sacrificando alguns 
compromissos agendados, porque 
eu não sabia até sexta-feira 
que ia ser convocada uma ses­
são ordinária do Senado para 
hoje para apreciar a lei 
salarial. Larguei tudo e vim, 
por causa da lei salarial, 
para votá-la. Infelizmente, 
não houve condições. 
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Reconheço o direito que têm 
as Oposições de obstruir uma 
lei importante, como a LDO, 
para forçar a aprovação da lei 
salarial. Entretanto, não pOde 
ser desconhecido o fato de que 
to~a obstrução tem que ter 
eficácla. E obstruir a LDO 
hoje não tem nenhuma eficácia 
para forçar a aprovação da lei 
salarial. Por quê? Porque o 
Senado está em recesso, Sr. 
Presidente. Sei que a não­
aprovação da LDO hoje vai sus­
citar até mandato de seguran­
ça, como já foi aqul anuncia­
do, mas nao sei, tenho dúvidas 
se realmente isto vai propi­
ciar condições para o Congres­
so prolongar a primeira parte 
da sessão legislativa e, con­
vocado, propiciar condições 
para o Senado votar. Tenho as 
minhas dÚvldas. 

Não tenho, entretanto, dúvlda 
alguma de que aqui, nesta Ca­
sa, e prlncipalmente lá, no 
Senado, ninguém ousará votar 
contra a le1 salarial. Apenas, 
ao invés de aprovar nesta se­
mana, na semana que vem, será 
aprovada na prlmeira semana de 
agosto. 

Então, não 'há eficácia alguma 
em deixar de votar ou obstruir 
a aprovação da LDO hoje para 
ganhar apenas alguns dias. Não 
tenho dúvidas de que a lei sa­
larlal será votada na prime1ra 
semana de agosto, Sr. 
Presldente. Nós estamos num 
ano eleitoral. Todos reconhe­
cem a urgência, a relevância, 
a importância da lei salarial 
e nós todos somos polítlCOS. 
Ninguém ousará delxar de,votar 
na primeira semana de agosto a 
lei salarial, portanto antes 
da eleição de outubro. 

Então não haverá prejuízo al­
gum se a LDO deixar de servir 
de instrumento de obstrução 
para forçar a aprovação da lei 
salarial, uma vez que não sen­
do aprovada nesta semana ou na 
outra, certamente o será na 
primeira semana de agosto. 

Então, quero fazer um apelo 
reconhecendo o direlto que a 
Oposição tlnha de obstruir até 
agora; entretanto hoje ~ão 
cabe mais esta obstruçãõ. E 
quero fazer um apelo ao bom 
senso dos meus Companheiros, 
sobretudo dos Líderes, para 
que não obstruam a possibili­
dade de o Brasll ter uma exce­
lente Lei de Dlretrizes 
Orçamentárias, que val servir 
de parâmetro para os orçamen­
tos da União para o ano de 
1991. 

Era o que tinha a dizer, Sr. 
Presidente. 

O Sr. Ricardo 
Presidente, peço 
pela ordem. 

F.,iúza Sr. 
a palavra 
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o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Concedo a palavra ao 
nobre Deputado. 

O SR. RICARDO FIÚZA (PFL -
PE. Pela ordem. Sem revlsão do 
orador.) - Sr. Presidente, os 
ânimos serenaram; o lnteresse 
desta Nação está aClma de tudo 
e eu não quero dlzer que os 
companheiros do PT não estão 
pensando no interesse desta 
Nação. Só que os caminhos de 
S. ExAs são diferentes dos 
nossos. Nem eu, nem eles, nem 
nós - melhor dizendo - detemos 
o monopólio da verdade. 

Faço minhas as palavras do 
eminente Senador José Rlcha: a 
obstrução foi e sempre será 
utilizada em todos os parla­
mentos do mundo, mas é um pro­
blema de relação custo­
benefício. Qual é o sentldo 
prático que o PT e o PDT, a­
companhando a sua poslção, vão 
tlrar agora obstrulndo a vota­
ção da LDO? 

Faço um apelo aos Companhel­
ros, e os Companhelros vejam 
que o nosso esforço, eu que 
não estou agui representando o 
Governo, nao sou Líder do Go­
verno, para que chegássemos ao 
entendimento e caminhemos, Sr. 
Presldente. Isso é uma coisa 
mUlto lmportante Veja bem, 
Sr. Presldente, temos duas 
grandes oportunldades logo 
pós-abertura. pós-recesso. Te­
mos uma med,da provlsórla que, 
seguramente, val se transfor­
mar em projeto de conversão, 
porque, eu mesmo, pessoalmen­
te, discordo da medlda provl­
sórla e vou tentar me lncorpo­
rar aos Companhelros para 
melhorá-la. Além do mais, te­
mos a votação pelQ Senado da 
pol ítica salarlal. E louvável, 
embora dlscorde da forma que 
os Companhelros do PT defendem 
os seus pontos de vista; esta­
mos numa sociedade plural. Não 
somos do Partido que tem dis­
clplina lntelectua1; isso calU 
na Europa, calU na Rússia 75 
anos depols. 

Faço um apelo aos 
Companheiros: votemos a LDO. 
unamos os nossos esforços para 
dar ao País uma pOlítica sala­
rial que, realmente, atenda 
aos lnteresses dos 
trabalhadores. 

E, ainda malS, Sr. Preslden­
te, gostaria que o Senador 
José Rlcha prestasse atenção 
no que vou dizer: não sou Lí­
der do Governo, mas recebl uma 
recomendação do Governo, um 
pedido, melhor dlzendo, para 
fazer três destaques e reJel­
tar três itens. Mas acho o 
trabalho do Senador José Rl­
cha, um trabalho felto com 
tanta serledade, com tanto es­
pirito pÚblico, a Casa não 
perdeu a oportunidade de aprl­
morar o trabalho do Executlvo, 
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uma oportunidade de afirmação. 
Finalmente, o Senador José Ri­
cha não é um desocupado; é um 
candidato a Governador que se 
dedlCOU lntegralmente a isto; 
não só o Senador José Rlcha, 
como todos os seus 
Companhelros. Vamos jogar na 
lata de lixo esse trabalho e 
passar um atestado perante a 
Nação da nossa omissão, por 
uma obstrução que não tem mais 
sentido, nao terá resultado~ 
porque já há uma deflnição. E 
uma posição de intransigência 
que não se compreende. 

Em respeito ao trabalho do 
Senador José Richa, não aprovo 
os destaques que o Governo pe­
dlU, vou aprovar lntegralmente 
o trabalho do Senador José 
Rlcha 

E, além do mais, Sr. Presi­
dente, lamentavelmente, mandei 
fazer uma pesqulsa no chamado 
espírito do legislador, e vou 
mandar para V. Ex A 

Na Comissão que discUtlU o 
assunto do Projeto de Lel de 
Diretrlzes orçamentárias, es­
tava no texto o seguinte: 

"Na hipótese de o Con­
gresso não devolver. sem 
aprovaão. o Presldente san­
Clona sem a devolução." 

Emenda 
Jorge. 

do Deputado José 

O espírlto do legislador foi 
eVltar que uma obstrução dei­
xasse o País sem a sua Lel de 
MelOS. 

Dlscussões e discussões. 
concordou-se em deixar a pala­
vra devolução de propósito 
para permltlr que o País cami­
nhasse na hipótese de uma 
obstrução. 

Agora, V. Ex A me convence, 
malS uma vez, de que está cor­
reto na sua declsão. 

O Sr. Ibsen Pinheiro - Peço a 
palavra. Sr. Presldente, pela 
ordem. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Com a palavra o nobre 
Congresslsta Ibsen Pinheiro. 

O SR. IBSEN PINHEIRO (PMDB -
RS. Pela ordem. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, as 
Oposições estiveram, no último 
mês. unldas em torno de uma 
batalha para aprovar o projeto 
de lei salarlal. 

Tlve o privllégio, Sr. Presl­
dente. de ser o primeiro 
signatárlo por deferência de 
todos os Partidos, do projeto 
de lei que esta Casa aprovou e 
que depende agora de aprovação 
do Senado. 

Estou convencido, Sr. Presi­
dente, de que o Senado da Re­
pÚblica transformará em lei 
que irá à sanção presidencial. 
O projeto pede a sanção presi­
denClal nesta matéria. 

Por isso, Sr. Presidente, 
quand~ agora nos apressamos a 
apreclar o item 8 da pauta, 
penÚltimo item, quero, sem ne­
nhum direito especial mas, com 
talvez, o direito que decorre 
desta convivência, neste últi­
mo mês, fazer um apelo aos 
parceiros dessa negociação e 
desse entendimento: PT, PDT, 
PCB, PC do B, PSB e não o faço 
ao PSDB porque conheço a sua 
posição, manifestada aqul pelo 
eminente Senador José Richa; 
um apelo, Sr. Presidente, para 
que consideremos, em prlmeiro 
lugar, a qualidade da matéria 
que vamos votar. Ela é segura­
mente melhor do gue aquela que 
remanescerá se nao votarmos. 

Esta é uma primeira razão. 
Mas há uma segunda, com a vê­
nia do Senador José Richa, a­
inda malS lmportante e que ele 
próprio aqui apontou: a obs­
trução parlamentar tem que ter 
o objetlvo da eficácla e ela 
se volta para o futuro, nunca 
para o passado, e a oportuni­
dade de apreclação da política 
salarial no Senado da Repúbll­
ca está perdida, antes do mês 
de agosto. Perdlda por uma 
conjugação de d01S fatores: o 
encerramento dos trabalhos do 
Congresso Nacional e a decisão 
de V. EXA, contra a qual nos 
lnsurglmos em acordo, e até 
mesmo iremos ao Judlciárlo, 
mas é uma decisão que vigora 
enquanto não for alterada 
Judiclalmente. 

Por lStO, Sr. Presldente. uma 
obstrução que se volte para 
trás não tem o conteúdo prin­
clpal da obstrução. 

Por esta razão, Sr. Presiden­
te. jUlgo-me no dlreito de fa­
zer um apelo às Bancadas no 
PT, PDT, dos Partldos comunis­
tas, do Partido Socialista, 
para que votemos o projeto de 
lei de diretrlzes orçamentá­

.rias. 

Ainda, por uma terc~ira ra­
zão, Sr. Presidente: e muito 
sabido que boca de urna, pata 
de cavalo, barrlga de mulher, 
dizla-se antigamente, e cabeça 
de juiz, ninguém adlVlnha. 

Com exceção de barri~a de mu­
lher, o resto alnda nao se a­
divinha, Sr. PreSldente. E le­
var toda esta batalha aos ris­
cos de uma decisão Judicial, 
cujo resultado não se pode a­
divinhar, não me parece, como 
estratégia política, para nós 
que estamos lrmanados neste 
eSforço, o melhor. 
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Por isso Sr. Congressista 
Doutel de Andrade. JUlgo-me no 
direlto de aqui fazer um apelo 
para que completemos este pe­
ríodo da sessão legiSlativa 
aprovando uma boa lei, estando 
em paz com as nossas consciên­
cias, nós que votamos a lei 
salarial, nós que a gestamos, 
aliás o parto foi doloroso, e 
lhe demos condições de aprova­
ção nesta Casa para que aguar­
demos a chegada de agosto, com 
a força de quem aprovou uma 
lei correta. O ônus não será 
nosso, companheiros, destes 
vinte e OltO dlas de espera. O 
ônus político, tenho a certe­
za, não será daqueles que vo­
taram a lei salarial ~usta que 
está no Senado da Republica. 

Se nós completarmos este se­
mestre, votando o projeto de 
lei de diretrizes orçamentá­
rlas faremos mais um bom 
trabalho. E a inversão se jUs­
tifica, Sr. Presidente, porque 
no item 7, agora o últlmo, sa­
bemos que há restrlções de mé­
rito dos companhelros de 
Oposição. Como as restrições 
são de mérito não nos atreve­
mos a fazer qualquer apelo 
para a aprovação, embora há a 
importância de recuperação das 
rodovias. Mas como neste a di­
vergência está apenas na visão 
estratégica da batalha parla­
mentar e não no mérito da ma­
téria, quero fazer este apelo, 
Sr. Presidente, não diria 
dramático, mas profundo, para 
que os companhelros que se ir­
manaram conosco, nesta luta 
pela lei salarlal, neste mo­
mento se mantenham na mesma 
posição de nós todos e para 
que não sejamos jogados aos 
azares de um lltígio JUdlcial, 
cujo resultado não se adivi­
nha, preservaríamos, na nossa 
visão, o Congresso Nacional do 
risco de nãovotar a LDO, e, a 
segulr, como o item último da 
Pauta tem divergência de méri­
to, compreenderemos a derrUba­
da da sessão. 

D1g0 mais, Sr. Presidente, se 
quiser d;v;dlr o ônus da der­
rubada da sessão do último i­
tem, acho que seria também um 
bom instrumento de troca entre 
todos 05 Partidos para que 
aprovássemos por unanlmidade a 
LDO' e, por unanimidade, 
desertássemos do Plenário, en­
cerrando a votação com o pro­
jeto de lei de diretrizes 
orçamentárias. 

o Sr. Paulo Paim - Sr. PreSl­
dente, peço a palavra pela 
ordem. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - COncedo a palavra ao 
Congressista Paulo Paim, an­
tes, porém, a Mesa pede llcen­
ça para prorrogar a sessão até 
as 24 horas. 

o SR. PAULO PAIM (~T~- RS. 
Pela ordem. Sem reVlsao do 
orador.) - Sr. Presidente, es­
tou também de fato muito 
preocupado. Tenho visto na 
Casa as mais variadas Lideran­
ças fazendo apelo a V. Ex~, 
1nclusive a L1derança do Go­
verno, para que se vote a LDO. 
Gostar1a que estas mesmas Li­
deranças, Sr. Presidente, no 
seu conjunto, fizessem um ape­
lo a V. Ex~ para que mudassem 
a sua posição para que pUdés­
semos não suspender a sessão 
legislativa, entrar no recesso 
e dar aos trabalhadores o di­
reito de ter uma política 
salarial. Gostaria de ver, por 
exemplo, a Liderança do PFL, 
que aqu1 fez o acordo, que não 
mantivesse no Senado, de 13 
Senadores, somente 4. Gosta­
ria, também, que a Liderança 
do PSDB, de 13 Senadores, nao 
tivesse somente 5, e gostaria 
também no Senado, naquela 0-
portunldade, com todo o res­
pelto que tenho ao companheiro 
Ibsen Pinhelro, do meu Estado, 
o Rio Grande do Sul, porque 
caminhamos juntos nessa dlS­
cussão, mas de 22 Senadores só 
hav1a 8 hoje à tarde, e acaboU 
não dando quorum. Claro que 
sei que a obstrução para a não 
votação da pollt1ca salarial 
foi por parte do Governo, e ao 
Governo cabe essa 
responsabilidade. neste momen­
to, Sr. Pres1dente, malS do 
que nunca, em hlpótese nenhU­
ma, gostaríamos de deixar de 
votar a LDO sem que votássemos 
a política salarlal, e cometem 
um equívoco alguns Parlamenta­
res quando dizem que não dá 
para votar, porque a outra 
Casa é no Senado. Enganam-se, 
Sr. Presldente, podemos muito 
bem votar aqui a 193, que é 
uma med1da provisória, e esta 
Casa é que pode votar. Vamos 
votar a 193 de uma vez por to­
das; definimos a polítlca sa­
larial e votamos também a LDO. 

Por 1SSO, Sr. Presidente, a­
chamos importante a LDO, como 
achamos importante que esta 
Casa, votou, "a toque de 
caixa", do dla para a noite, a 
Lei do Seqüestro, porque atin­
giu um certo setor da 
sociedade. E, sou a favor que 
se vote a Lei do Seqüestro 
para 30, 40 anos. Eu gostaria, 
Sr. Presidente, da mesma cla­
reza, da mesma perSlstência 
como foi votada a Lei do 
Seqüestro para que esta Casa 
votasse também o salário dos 
trabalhadores. Esta casa vo­
tou, de uma hora para outra, o 
Código de Defesa do Consumi­
dor, que defendo, só que eu 
gostaria, além de defender o 
consumldor, de defender o 
salário daquele que consome. 
Esta Casa votou, de uma hora 
para outra, o Código de Defesa 
da Criança, do qual sou um dos 
maiores defensores, mas querla 
somente, Sr. Pres1dente, além 
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de votar a lei a que a criança 
tem direito, gostaria que os 
pais da criança tivessem 
salário, para pOder dar uma 
vida digna às crianças deste 
País. 

, 
Por isso, Sr. Presidente, nós 

não concordamos com esse enca­
minhamento e reafirmamos a 
nossa posição de manter f1rme, 
de não votar a LDO sem que, 
prime1ro, esta Casa vote a po-
1 ítica salarial. 

Se alguns colocam que o ins­
trumento da obstrução não tem 
mais validade, nós contlnuamos 
convictos na nossa posição, 
vamos apelar ao Supremo Tribu­
nal Federal. Acho que foi um 
equívoco de V. Ex~ e achamos 
que a sessão legiSlativa 
poderá continuar e votarmos 
aqui a Medida Provisór1a n~ 
193, a LDO e, assim, darmos à 
Nação a lição de que esta Casa 
não se omite das suas 
posições. 

É por isso, Sr. presidente, 
que não há concordâncla da 
nossa parte. Concordamos com 
esta pos1ção de continuar fir­
me, eXlgindo votação de uma 
polítlca salarlal. 

O SR. IBSEN PINHEIRO - Estou 
arrependldo, Sr. Presidente, 
de ter feito o apelo. O PT ti­
nha todo o direito de rejeltar 
o apelo, mas devia manter o 
clima de fraternldade que lhe 
foi formulado, e não lncrepar 
algumas llderanças, entre as 
quals certamente me inclui, de 
não ter feito tudo para a a­
provação desta lei. 

Talvez Sr. 
tenha feito 
possível, 
necessário, 
rança fez 
PMDB para 
matéria. 

Pres1dente, eu não 
mais do que era 

do que era 
mas nenhuma lide­
mais do que a do 

aprovar esta 

Poderia também, Sr. Presiden­
te, dlzer que o apelO que o 
Deputado Paulo Paim fez aos 
Senadores do PMDB poderia fa­
zer à sua bancada, que não 
está aqui inteira, e, quem sa­
be, ao·malS eminente integran­
te da sua bancada, que também 
não está aqui neste momento, 
Sr. Presidente. 

CompreendemQs isso, Sr. 
Presidente. E difícil na bata­
lha parlamentar, em uma 
segunda-feira inesperada. Mas 
tentar, Sr. Presidente, envol­
ver a ausência de alguns Sena­
dores do PMDB e obscurecer o 
esforço que fez o PMDB, 1nclu­
SlVe no momento em que o PT se 
ausentou das negociações desta 
Lei Salarial, e so voltou a 
ela para assiná-la no último 
momento e diria até mesmo as­
Slnar sem ler, não me parece, 
Sr. Presidente, ser este o mo­
mento da cobrança que fez o 
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Deputado Paulo Paim. ° seu a­
pelo seria muito bem dirigido 
se trouxesse a este plenárlo o 
presldente nacional de seu 
Partido. 

o Sr. Euclides Scaldo Sr. 
Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Concedo a palavra ao 
nobre Congresslsta. 

O SR. EUCLIDES SCALCO (PSDB -
PRo Pela ordem. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, la­
mentei ouvir o Companheiro 
Parlamentar Paulo Paim vir 
aqui colocar que 
"Parlamentares, Senadores do 
PSDB não estavam presentes 
hoje". Também lamentei muito a 
posição do Deputado Paulo Pa­
im, naquele dla, na reunião 
das Llderanças, em que discu­
tla a questão da política sa­
larial e de perdas, quando um 
líder sindlcal de São Paulo, 
conhecldo por Alemão, defendeu 
com unhas e dentes, intransl­
gentemente, a livre negoclação 
para tudo. E não vi o Deputado 
Paulo Palm com a ênfase de­
monstrada neste microfone, ho­
je, se colocar contra o líder 
slndlcal Alemão. Preclsou ou­
tras Llderanças, entre as 
quals esta, repudlarem a atl­
tude do Alemão, d~ que no Bra­
sil, neste momento, não se 
pode estabelecer a livre nego­
clação para todas as catego­
rias, porque os. trabalhadores 
não são organizados para 
tanto. 

Então, querla fazer essa res­
salva à colocação do Deputado 
Paulo Palm, porque é preC1SO 
também conhecer as posições de 
ambos os lados, em todos os 
momentos, e não somente colo­
car a ,nu quando os outros 
erram. E por isso gue faço 
essa ressalva. E tambem ao De­
putado José Genoíno, que colo­
cou aqul que a votação do cré­
dlto suplementar das rodovias 
será nossa responsabilldade, 
porque aSSlnamos o requerlmen­
to de lnversão. Não. A Bancada 
do PDT nos dlsse que votarla 
até o ltem 6, porque as rodo­
vias eles não votariam. Então, 
a~ora, porque pedimos a inver­
sao, para votar a LDO, dentro 
das circunstânclas que foram 
aqui colocadas, se colocar que 
nós somos contra as rodovias 
brasileiras parece-me que é 
uma injustiça mUlto grande. 

O Sr. Paulo Paim - Sr. Presi­
dente, peço a palavra, porque 
fui citado nominalmente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Com a palavra o nobre 
Congresslsta. 

O SR. PAULO PAIM (PT - RS. 
Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, não vou dlscordar, 
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só vou dizer uma palavra aos 
nobres Deputados. aos quals 
respelto muito, Scalco e Ibsen 
Pinheiro. Gostarla de citar o 
Deputado Ibsen Pinhelro. por­
que há um respeito muito gran­
de de minha parte para com 
ele. que é uma pessoa do meu 
Estado. 

Deputado Euclides Scalco. na­
quela oportunidade em que o 
Alemão foi a um coléglO de lí­
deres, em que eu estava pre­
sente, como conheço todo esse 
time, e sei que o Alemão é 
carta marcada do empresarlado, 
e joga no time do Magri. só 
fiz uma pergunta naquela 
reunião. Pedi para o represen­
tante da Flesp, que estava 
presente - digam se é ou não 
verdade perguntei ao 
Delamana: quero OUVlr a sua 
posição depois da posição do 
Alemao. Resultado, o Delamana 
na íntegra, fez a mesma defesa 
que o Alemão fez. Ora. eu con­
sidero os Líderes desta Casa. 
todos. lntellgentes. Quando 
notei que o Delamana e o Ale­
mão tinham a mesma poslção 
disse: obrlgado. Para satls­
fação mlnha. todos os Líderes 
votaram contra o encaminhamen­
to felto pelo Alemão. 

Neste momento. quero dizer 
que consldero todos os Líderes 
lntellgentes e entenderam a 
mlnha pergunta. 

O Sr. Augusto Carvalho - Sr. 
Presldente. peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - Concedo a palavra ao 
nobre Congressista. 

O SR. AUGUSTO CARVALHO (PCB -
DF. Pela ordem. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presldente. 
para colocar a posição do Par­
tido Comunista Brasllelro. em 
ligelras palavras. 

Quero. respeitosamente, dizer 
que. lnfellzmente. não temos 
condições de acolher o apelo 
dos nobres Líderes do PMDB, do 
PSDB. que aqui flzeram a sua 
lntervenção neste microfone, 
por entender que. desde o co­
meço. participamos da tentatl­
va de fazer com que o Congres­
so só votasse matéria que dis­
sesse respeito à polítlca 
salarial. Como isso não ocor­
reu. nós preferimos, como úl­
tlmo recurso, acredltar que a 
Justlça, mais uma vez. vai-se 
pronunciar neste País, e con­
firmar o equívoco em que ln­
correu a Mesa do Senado, quan­
do procedeu dessa manelra, no 
trato da questão da LDO. 

Neste sentido, o PCB é contra 
a votação da LDO, até que se­
Jam convocados a Câmara e o 
Senado para dlscutlr, nas suas 
lnstânclas, a questão funda-

mental dos brasileiros. hoje, 
que é a Le1 Salarial. 

O Sr. Marco Maciel - Sr. Pre­
sldente. peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Tem a palavra V. Ex a 

O SR. MARCO MACIEL (PFL - PE. 
Pela ordem. Sem revlsão do 
orador.) ~ Sr. Presidente. eu 
gostaria de pedir a palavra, 
pela ordem. primeiro para fa­
zer um esclarecimento e, em 
segundo lugar, para fazer um 
apelo à Mesa. 

O esclarecimento diz respeito 
à poslção da Bancada do PFL, 
no Senado, com relação à vota­
ção da Lei Salarial. Sabe V. 
Ex~, que presldlu as diferen­
tes sessões em que o assunto 
foi tratado. que a Bancada do 
PFL subscreveu. lnclusive, os 
dois requerimentos de urgên­
cia. tanto o requerlmento de 
urgência das Lideranças quanto 
o pedldo de urgênCia 
urgentísslma. E malS. que o 
Líder. pessoalmente. esteve 
presente às reuniões onde a 
matéria esteve sendo discutida 
e tratada. HOJe. lnclusive, 
flZ um esforço enorme - tinha 
um compromlsso no lnterior do 
meu Estado - para chegar. e 
cheguel antes da sessão se 
instalar, para poder dar a ml­
nha contribuição. buscar e en­
contrar uma solução para o 
problema. E malS. na sexta­
feira, após o encerramento da 
sessão do Congresso Naclonal, 
aqul permaneCl com outros Lí­
deres, tentando encontrar uma 
solução para a questão. 

Era esse o esclareClmento que 
gostarla de dar, para delxar 
bem clara a poslção da Bancada 
do PFL no Senado. 

Agora. gostarla de fazer um 
apelO, Sr. Presldente. Já que, 
pelo que recolhl dos depoimen­
tos dos eminentes Parlamenta­
res do PT. não há objeção à 
aprovação do crédito para o 
Programa SOS-Rodovlas. eu ~os­
tarla de consultar a V. Ex se 
seria possível ouvir do 
PlenárlO restaurar a pauta 
primitiva, ou seja. fazendo 
com que a LDO volte a ser o 
último ltem. e nós possamos 
votar o crédito destinado à 
-ecuperação das rodovias 
brasilelras. 

Não preciso justificar a V. 
Ex a o sentido social e econô­
mico desta matéria. E se não 
houver oposição dos Líderes. e 
de modo especial dos Líderes 
do PT. gostaria de consultar a 
V. Ex~ se serla possível res­
tabelecer a pauta da Ordem do 
Dla anterior, fazendo com que 
assim possamos votar a referi­
da matér18. 



Terça-feira 3 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

o Sr. ~osé Genoíno - Sr. Pre­
sldente. peço a palavra pela 
ordem. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neirol - Concedo a palavra a 
V. Ex 

O SR. ~OSÉ GENOÍNO (PT - SP. 
Pela ordem. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presldente. 
pedi a palavra a V. ExA até 
para poder colocar aqui no mi­
crofone o que falei. e falei 
para o Deputado Euclides 
Scalco. Estava fazendo uma co­
locação no mlcrofone em rela­
ção a SOS Rodovias e delxando 
bem claro que o 50S Rodovias 
tem toda uma situação aí di­
vulgada nos Jornais. Nós iría­
mos. incluslve. Redir verlfl­
cação nele também. como pedl­
ríamos na LDO. Está claro. 

Fiz um comentário ao Deputado 
Euclides Scalco - e o fiz no 
microfone - que quem havia se 
empenhado em inverter a pauta. 
lamentavelmente. ficarla com o 
ônus de estar prejudlcando as 
estradas. Não estava me refe­
rindo ao Deputado Euclides 
Sclaco, nem ao Deputado Ibsen 
Pinheiro. de maneira nenhuma. 
Estava me referindo exatamente 
a quem tomou a lniciatlva de 
fazer o requerlmento. que er9 
o Deputado Ricardo Fiúza. E 
isso que estava me referlndo 
aqul. Quando levantei a ques­
tão de ordem. não foi ao Depu­
tado Euclides Scalco. para 
delxar bem claro. 

E a última questão, Sr. Pre­
sldente, é a segulnte: nós jo­
gamos limpo durante 15 dias. A 
LDO não interrompe a sessão 
leg1s1at1va, a sessão leg1s1a-
tiva continua com seus 
trabalhos. Os apelos 
dramáticos do Deputado Ricardo 
Fiúza deverlam calar fundo no 
coração e na consciência da 
Presidência do Con~resso Na­
cional, para amanha termos 
sessão normal, votarmos a LDO. 
os vetos, votarmos o 50S Rodo­
Vlas, enflm, limparmos a pau­
ta, convocando sessão 
ordinária, e V. Ex A convocando 
os Deputados. 

Agora. Sr. Presldente. não 
podemos e queremos pedir 
desculpas, a essa hora da noi­
te - travar toda essa briga 
e foi uma briga polftlca. a­
cirrada, democrática, lmpa­
ciente em alguns momentos - e 
votar, sacriflcar a pOlítica 
salarial. Veja bem. Sr. Presi­
dente, para tudo arranjamos 
uma justificativa. para a vo­
tação do SOS Rodovias, essa 
COlsa toda aqui e acolá. E a 
questão salarial deste País. 
hOJe, é um drama soclal. Se há 
algo urgente e relevante é a 
pOlítica salarlal. 

Portanto, é preciso deixar 
bem claro que. lamentave1men-

te, o requerimento foi solici­
tado por iniciativa do PFL. 
estamos exatamente pedindo ve­
rificação de presença na vota­
ção da LDO, para que não haja 
essa votação. 

Agora, antes desses 20 minu­
tos, V. Ex A ouvindo esses ape­
los dramáticos. o Presidente 
do Congresso Nacional pode al­
terar a sua decisão e 
convocar-nos para amanhã, às 
10 horas, para votarmos toda a 
pauta do Congresso Nacional. 

Então, não vamos agora inver­
ter os apelos. como se a res­
ponsabilidade fosse nossa, do 
PT. V. ExA tem os poderes na 
mão para convocar a sessão de 
amanhã. Eu não tenho esse po­
der que V. Ex~ tem, o PT não 
tem a Constituição na mão para 
convocar o Congresso sem ses­
são extraordinárla. V. ExA tem 
esse poder e pode convocar. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - A Mesa vai decidir. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - A Mesa OUV1U as in­
formações de que seria possí­
vel sugerlr ao nobre Senador 
Marco Maciel em consenso para 
a votação, neste momento, do 
item 7 da Ordem do Dia. 

O que se argüiu - e o que es­
tou lendo nos jornais - foi 
sobre a falta de licltação 
para as obras. baseado num pa­
recer que teria sldo obtido de 
um ilustre Jurlsta de São Pau­
lo por um grupo de 
empreiteiros. Essa dificuldade 
Já foi removida. O Presidente 
revogou o dispositivo que per­
mitia a real1zação de obras 
sem licitação. De modo que 
esse era o aspecto moral e re­
almente contrário ao interesse 
nacional. Esse foi removido. 

Neste fim de sessão, estamos 
atendendo ao interesse pÚblico 
malS do que à letra reglmen­
tal, porque eu acho que a le­
tra regimental foi feita para 
facilitar o trabalho legisla­
tivo e não para prejadicá-10. 
Se por acaso há um consenso 
para a votação do item 7, re­
ferente às estradas, a Mesa 
porá a votos este projeto. 

O Sr. Ricardo 
Presldente, peço 
pela ordem. 

Fiúza - Sr. 
a palavra 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neirol - Concedo a palavra a 
V. Ex 

O SR. RICARDO FIÚZA (PFL 
PE. Pela ordem. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presldente, 
está havendo uma pequena con­
fusão por parte de alguns Com­
panheiros a respeito desta 
matéria. Estamos discutindo 
dotações orçamentárias, não 
modos de operá-las. muito me-
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nos a execução dessas obras. 
Claro que nos não nos incorpo­
raríamos a nenhuma execução 
onde paire a menor dúvida. O 
nosso objetivo é que o proces­
so seja feito dentro do que 
manda a lei. 

Todavia, Sr. Presidente, nós, 
que estamos fazendo campanha, 
estamos vendo o estado 
deplorável das estradas 
brasileiras. Alnda ontem. an­
dei no trecho Salgueiro Serra 
Talhada, uma estrada que era 
pavimentada, e os pobres cami­
nhonelros, feirantes, gastando 
fortunas incalculáveis, andan­
do numa média de 2Q a 30 qui­
lômetros por hora. E absOluta­
mente impatriótlco, Sr. Presl­
dente, que não se aprove a 
dotação. Que se fiscalize a 
forma de executar. O Estado de 
Pernambuco não agüenta. mais 
esse estado de COlsas. E uma 
posição, não é intransigência. 

Faço um apelo aos Companhei­
ros para que concordem com o 
retorno da pauta. Aqueles que 
quiserem votar contra. marcar 
uma posição, votem simbolica­
mente contra, não atrapalhem o 
País. 

O Sr. uosé Genoíno - Sr. Pre­
sidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neirol - Concedo a palavra a 
V. Ex 

O SR. JOSÉ GENOÍNO (PT_- SP. 
Pela ordem. Sem reVlsao do 
orador.) - Sr. Presidente, es­
tamos votando leis de interes­
se da Nação, por inlciativa do 
Governo. de crédito 
suplementar. Os apelos do De­
putado Rlcardo Fiúza são mUlto 
importantes, e lamentavelmente 
tivemos uma sessão votando ma­
térias de lnteresse do Governo 
e há uma coisa que eu queria 
reglstrar. Nesta sessão, não 
tivemos a Liderança do Governo 
aqut presente. com o seu vi­
gor, com as suas mãos levanta­
das, os Deputados Renan Cp­
lheiros e·Humberto Souto, ~e 
são Líder e Vice-Líder, não 
estiveram presentes à sessão, 
e o Deputado Ricardo Fiúza 
será um grande Líder de Gover­
no, certamente. 

Sr. Presidente. é uma situa­
ção injusta. Quem pediu a in­
versão, agora, está deSlnver­
tendo a pauta. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - eVldentemente. 

O Sr. Salatiel Carvilho - Sr. 
Presidente, peço a palavra 
para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE iNelson Car­
neiro) - Tem V. Ex a palavra. 
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o SR. SALATIEL CARVALHO (PFL 
- PE. Para questão de ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presldente, eu só queria, re­
forçando as palavras do Depu­
tado Rlcardo Fiúza, destacar 
que não se venha, amanhã, co­
locar sobre o Congresso exata­
mente a responsabi 1 ldade por 
não ter contribuído e ajUdado 
na realização dessas obras, 
que são extremamente 
necessárias às estradas brasl­
leiras, que esta responsabili­
dade recala sobre nós. 

Quanto à questão de que se há 
ou não imoralidade no processo 
de licltação, acho que nada 
impede que façamos a mais am­
pla investlgação. Agora, o que 
não pOdemos é tomar sobre nós 
a responsabilldade de termos 
lmpedido ou de termos procras­
tinado a execução de obras, 
que são tão urgentes. 

O Sr. Ibsen Pinheiro - Sr. 
Presldente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Tem a palavra V. Ex ã . 

O Sr. Ibsen Pinheiro (PMDS -
RS. Pela ordem. Sr. Presiden­
te, o PMDS concorda com a 
relnversão. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - Se houver unanimlda­
de, passa-se a votar o item 7 
da pauta, que dlZ respeito ao 
SOS Estradas. 

A Sr~. Irma Passoni - Sr. 
Presldente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - V. Ex ã tem a palavra. 

A SRA. IRMA PASSONI (PT - SP. 
Pela ordem. Sem revisão da o­
radora) - Sr. Presidente, sou 
da Comissão de Orçamento e 
considero que é muito séria e 
lmportante a votação desse 
ltem SOS Estradas, com todo o 
problema de correção da forma 
de aplicação desses recursos, 
que depois cabe a nós a flsca­
l1zação também. Além de apro­
varmos, cabe a nós a fiscali­
zação de como é aplicado o 
recurso. 

Considero que serla lmportan­
te aprovarmos os recursos 
hoje. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - A Mesa val pôr a vo­
tos a reinversão da pauta. 

Os Srs. Deputados que aprovam 
a reversão queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

Os Srs Senadores que aprovam 
a relnversão queiram permane­
cer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Item 7: 

Discussão, em turno únl­
co, do PrOjeto de Lei n~ 
13, de 1990-CN, que autori­
za o Poder Executivo a a­
brir ao Orçamento Fiscal da 
União crédlto especial de 
Cr$ 12.000.000.000,00, para 
os fins que especifica, 
tendo 

PARECER, sob n~ 56, de 
1990-CN, da Comissão Mista 
de Orçamento, pela aprova­
ção do projeto. (Mens. n~ 
102/90-CN.J 

Ao projeto não foram apresen­
tadas emendas. 

Em discussão 
(Pausa. ) 

o projeto. 

Não havendo quem peça a pala­
vra, encerro a discussão. 

Em votação o projeto na Câma­
ra dos Deputados. 

O Sr. Miro Teixeira - Sr. 
Presldente, peço a palavra 
para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Peço ao nobre Deputa­
do Miro Teixelra, dada a ur­
gência, o andar do relógio, 
que não pode ser atrasado, que 
seja breve. 

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT -
RJ. Para encaminhar a votação. 
Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presldente, nós até gostaría­
mos que este relóglo conti­
nuasse marcando as horas e nós 
f1cássemos trabalhando por 
mais um mês. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - O Presidente estará 
presente sempre. 

O SR. MIRO TEIXEIRA - Lamen­
tavelmente, a Mesa não enten­
deu do jeito que entendemos. 

Sr. Presidente, este é um 
projeto que pode ter um senti­
do muito sério. 

Estamos aqui, hoje, pratica­
mente sendo empurrados para 
uma pos1ção, tendo em vista a 
repercussao social deste 
projeto. 

Temos acompanhado pela míd1a 
a preparação que vem sendo 
feita para esse momento. Todas 
as estações de rádio, todas as 
estações de televisão, todos 
os jornais começaram a dar uma 
ênfase muito especial aos aC1-
dentes em estrada, terríveis, 
e a situação das estradas está 
realmente péssima - andamos em 
estrada e sabemos disso. 

Sr. Presidente, peço paciên­
Cla a V. Ex.Q 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Estou olhando para o 
relógio. 

O Sr. Miro Teixeira - Acho 
até que outros companheiros 
desejam encaminhar. 

Se não fosse o que, nestes 
dias, tem pUblicado a Folha de 
S. Paulo, nem teríamos tltube­
ado para apOl~r, nesta fase da 
votação, o projeto. Porque 
ninguém pode ser contra isso, 
ninguém pode ser contra a re­
cuperação de estradas onde es­
tão morrendo, semanalmente, 
dezenas de pessoas. 

v. Ex ã V1U a Folha de S. 
Paulo de hoje? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
ne1ro) - Não, não tlve tempo. 

O SR. MIRO TEIXEIRO - A Folha 
de S. Paulo de hOJe denuncia a 
compra de um parecer por uma 
empreiteira, e aí o próprio 
Professor Hely Lopes Meirel-
1es, que deu o parecer, disse 
que f 01 pago por uma emprei­
teira, e esse parecer foi usa­
do como um parecer do DNER, 
segundo Gllberto 01mensteln, 
que merece toda credibilidade, 
e o parecer foi falsificado, 
de que maneira não sei. 

Então, Sr. Presldente, 1SS0 
acaba afetando todo um progra­
ma, pelo menos a sua lmagem. O 
que man1festamos, neste momen­
to, é a esperança de que esses 
recursos sejam realmente apll­
cados em obras corretas e que 
os custos dessas obras não se­
jam malS aqueles custos que 
fazem as obras públlcas brasi­
leiras serem 5 vezes mais ca­
ras do que as obras pÚblicas 
semelhantes, realizadas em ou­
tros países. A título mais, 
até, de expllcação às pessoas 
que t1nham ouvido uma posição 
contrária, o PDT votará favo­
ravelmente ao proJeto, por 
essa razão, pela repercussão 
social. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Em votação o projeto 
na Câmara dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que o apro-
vam quelram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Em votação no Senado Federal. 

Os Srs. Senadores que o apro-
vam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

A matéria vai à sanção. 
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É o seguinte o projeto 
aprovado. 

PROJETO DE LEI 

NQ 13, DE 1990-CN 

Art. 1~ Fica o Poder Executi­
vo autorizado a abrlr ao Orça­
mento Fiscal da União (Lei n~ 
7.999, de 31 de janeiro de 
1990), em favor do Departamen­
to Nacional de Estradas de Ro­
dagem, crédito especial no va­
lor de Cr$ 12.000.000,00 (doze 
bilhões de cruzeiros) para a­
tender à programação constante 
do Anexo 1 desta 1e1. 

recadação das receitas do Te­
souro Nacional, nos termos do 
artigo 43, ~§ 1.2.. inciso lI, e 
3.2. da Lei n 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Art,. 3.2. 
vigor na 
publicação. 

Esta lei entrará em 
data de sua 

Autoriza o Poder Executi­
vo a abrir ao Orçamento 
Fiscal da União crédlto es­
pecial de Cr$ 
12.000.000,00, para os fins 
que especifica. 

Art. 2~ Os recursos 
necessários à execução do dis­
posto no artigo anterior são 
provenientes do excesso de ar-

Art. 4.2. Revogam-se as dispo­
slções em contrário. 

o Congresso Nacional decreta: 
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o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - A Mesa quer dar uma 
explicação ao Plenário. Nin­
guém tem dúvida quanto à posi­
ção do Presidente do Senado 
quanto à lei salarial. O Pre­
sidente do Senado aceitou um 
pedido de urgência na sexta­
feira, assinado por todas as 
Lideranças do Senado, e como 
era preciso um intervalo de 
duas sessões ordinárias, a Me­
sa, com o protesto de vários 
Senadores, manifestado no 
sábado, converteu a sessão de 
sábado que. pelo Regimento. 
era extraordinária, em 
ordinária, para que se pudesse 
votar hOJe no Senado a matéria 
da lei salarial. 

Não houve no Senado, V. ExAs 
muitos estiveram ali presen­
tes, uma só voz contrária à 
aprovação. 

Devo. porém. dizer o 
seguinte: a minha decisão foi 
tomada. Certa ou errada. há 
vários recursos. Vamos ao Su­
premo Tribunal. Indo ao TribU­
nal que, certamente. no mês de 
julho como ocorre em todos os 
anos. não funciona. 

o Sr. José Genoíno - O juiz 
pode suspender 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - O juiz de plantão 
pode suspender, mas não 
deClde. Apenas suspende, mas 
não deClde. rem de ser uma 
sessão plena. 

Durante o mês de jUlho essa 
declsão não virá. ao menos em 
termos finais, pelO Supremo 
Tribunal Federal. não por in­
terferência de qualquer um de 
nós, mas pelo fato de estar 
aquele Tribunal. como acredi­
to. não posso confirmar. mas é 
habitual. no mês de jUlho, em 
recesso. Sendo assim, só em 
agosto o Tribunal decidirá em 
definitivo os recursos 
interpostos. 

Ora, no prime1ro dia de agos­
to, que é um dia de sessão 
normal. se estará votando no 
Senado a le1 salarial. Estarão 
funcionando também os traba­
lhos da Câmara dos Deputados. 
Qualquer emenda que seja in­
cluída por acaso no texto da 
lei salarial será aprec1ada 
pela Câmara. que estará fun­
cio~ando a partir de 1~ de 
agosto. 

De modo que o atraso na vota­
ção da LDO não tem qualquer 
correlação com a posição do 
Senado, com a decisão do Pre­
sidente e com os recursos 
interpostos. 

Era o esclarecimento que eu 
queria prestar ao Congresso. 
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o Sr. Miro Teixeira - Peço a 
palavra pela ordem, Sr. 
Presidente. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
ne1ro) - Com a palavra V. ExA 

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT -
RJ. Pela ordem. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, V. 
ExA fez referência a um proje­
to de decreto leg1slativo vo­
tado no Senado, a respeito do 
pagamento de ajuda de custo no 
caso de convocação extraordi­
nária. 

Todas. é evidente que falo 
pelo PDT. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Eu estou de acordo. 

O SR. MIRO TEIXEIRA - Todas 
as lideranças concordam com 
convocação extraordinár1a. as­
sumindo o r1SCO e o compromis­
so. em um documento d1zendo 
que não se pague ajUda de 
custo. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Falta um m1nuto. 

O SR. MIRO TEIXEIRA - Eu sei. 
Sr. Presidente, isso é da 
v1da. Para nós faltam 30 dlas. 
não falta um mlnuto. 

o Sr. Ricardo Fiuza - Todas 
as Lideranças não. Eu não 
concordo. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car-
neiro) Já há um voto 
contra. 

O SR. MIRO TEIXEIRA - Descul­
pem, o Deputado Ricardo Fiuza 
não concorda com essa convoca­
ção. mas o Deputado Fluza re­
gistra a sua poslção. então. 
Agora, talvez, no Senado, V. 
ExA não tenha esse problema. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Não. o Senado já 
aprovou. 

o SR. MIRO TEIXEIRA - Então, 
V. Ex A talvez possa convocar 
uma sessão extraordinária do 
Senado amanhã para votar a lei 
salarial. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Não posso, não há 
sessão extraordinária amanhã. 

O SR. MIRO TEIXEIRA - Mas V. 
ExA pode convocar, se não para 
amanhã. para depois de 
amanhã. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Falta um minuto. 

O SR. MIRO TEIXEIRA - Sr. 
Presidente. escute, tenho di­
reito a 5 mlnutos. É uma·ques­
tão de ordem. Não acabei de 
formular. Tenho direlto a 5 
minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - Mas eu vou responder 
a V. ExA 

O SR. MIRO TEIXEIRA - Eu não 
acabei de formular. tenho d1-
reito a cinco minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Eu lamento, V. ExA 

não tem direito a Clnco minu­
tos porque acabou à mela-noite 
e eu não posso ir além do 
relóglo. Eu não posso nem res­
ponder a V. Ex ll 

O Sr. Luiz Alberto ROdrigues 
- Mas isso não está previsto 
no Re~lmento. Sr. Presidente. 
A sessao não pode ser inter­
rompida. pelo relóglo, em pro­
cesso de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - A sessão termina à 
meia-noite do dla 2 de Julho e 
o d1a 2 de Julho acabou. 

O Sr. José Genoíno - Sr. Pre­
sidente, a sessão prorroga. V. 
ExA tem que colocar em 
votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
ne1ro) - Não. não pode 1nvad1r 
um períodO que é de recesso. 

O Sr. ~osé Genoíno - Sr. Pre­
sldente. nós estamos em pro­
cesso de votação. nós estamos 
em processo de yer1flcação de 
presença. V Ex~ tem que verl­
flcar a presença para que não 
tenhamos a votação da LDO se 
não houver polít1ca salarlal. 
Sr. Presidente. A votação não 
se pode lnterromper; V. Ex ll 

prorroga a sessão e teremos 
sessão do Congresso NaC10nal 
amanhã. Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
ne1ro) - Está encerrada a pre­
sente sessão. 

O Sr. José Genoino - E a LDO. 
Sr. Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
ne1ro) - V. Ex 2 Já man1festou 
a sua desaprovaçao à LDO. 

O Sr. ~osé Genoíno - V. Ex ll a 
está devolvendo e não se pro­
nunciou sobre ela. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - A Mesa já decidlU e 
vai cumprir o que decidlU. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car-
ne1ro) Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão a 
zero hora e zero minuto.) 

QUESTÃO DE ORDEM ENCAMI­
NHADA A MESA, POR ESCRITO. 
PELA LIDERANÇA DO PC DO B. 
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LIDERANÇA DO PC DO B 

QUESTÃO DE ORDE~ 

Exce1entíssimo Senhor Pres1-
dente do Congresso Nacional: 

A em1ssão de Medida Prov1só­
ria n~ 193, pelo Senhor Presi­
dente da República, no dia 25 
de junho e publicada no Diário 
Oficial da União no dia 26, 
traz à baila importante ques­
tão de exegese do texto cons­
titucional - a necessldade de 
convocação extraordinária do 
Congresso Nacional para apre­
ciar Medida Prov1sória editada 
às vésperas do recesso parla­
mentar previsto no art. 57 da 
Carta Magna. 

É que dispositivo const1tu­
ciona1 define que a ed1ção de 
medida provisória, em caso re­
levância e urgênc1a, impõe a 
apreciação 1ncontinenti do 
Congresso NaC10na1 - que será 
convocado extraordinari 9mente, 
se estiver em recesso. E o que 
se lê no art. 62 da Lei Maior: 

"Art. 62. Em caso de re­
levância e urgênc1a, o Pre­
sldente da Repúb11ca poderá 
adotar medidas prov1sórlas, 
com força de lei, devendo 
sUbmetê-las de imediato ao 
Congresso Nacional, que, 
estando em recesso, será 
convocado extraordinar1a­
mente para se reunir no 
prazo de cinco d1as. 

Parágrafo único. As medl­
das provisórias perderão a 
eflcácla. desde a edição, 
se não forem convertidas em 
1e1 no prazo de tr1nta 
dias, a partir de sua pu­
blicação, devendo o Con­
gresso Nacional discipllnar 
as relações jurídicas delas 
decorrentes." 

O prazo de 30 dias prevlsto 
no parágrafo único acima refe­
rldo é peremptórlo. com 
efelto ex tunc, isto é, se não 
forem as medldas provisórias 
transformadas em lei dentro de 
trinta dias, perderão ef1cácia 
desde a ed1ção. 

A med1da prov1sór1a é um ins­
tituto legis1at1vo de caráter 
excepcional - somente devendo 
ser ut111zado em casos de re­
levância e urgência. A regra e 
a le1 ser elaborada pelo Poder 
Legislativo observando o prin­
cípio da reserva legal lato 
sensu. 

Sempre que a medlda provi só­
r1a for ed1tada, deverá a mes­
ma ser submetida, de imedia­
to, ao Congresso Nacional. 
Esta exigênc1a prevista no 
art. 62 da Constituição, deve 
ser interpretada de forma sis­
têm1ca com o art. 2~ que 

prevê a harmonia e independên­
cia entre os Poderes da União. 

Ocorr~ .que, se uma medida 
provisor1a for editada às vés­
peras do recesso parlamentar 
poderá ter sua aprec1ação a­
pressada. conforme dispõe o 
artigo 19 da Resolução nS 1/89 
- CN, verbis: 

"Em caso de notória e ex­
cepcional urgência. o Pre­
sldente do Congresso Nacio­
nal, não havendo objeção do 
plenário, poderá redUZ1r os 
prazos estabelecidos nesta 
Resolução." 

A redução de prazos prev1sta 
neste art1go foi adotada pelo 
Pres1dente do Congresso na a­
preciação das Medidas Provisó­
rias n~s 121, 122 e 123, de 
1989. Em 12-12 - designada a 
Comissão Mista para emitir 
Parecer. Em 13-12, foi 1nsta-
1ada a Com1ssão M1sta, em 13-
12, prazo para a apresentação 
de emendas perante a Comissao, 
no mesmo d1a findou o prazo na 
Comissão. Em 14-12 as medidas 
foram aprec1adas pelo p1enár1o 
do Congresso Nacional. 

Entretanto, pOde ocorrer que 
a medida seja editada no dia 
anterior ao recesso, ou mesmo 
antesQ como a Medida Prov1Só­
ria n 193 - que ainda não foi 
lida no Congresso, fazendo 
fluir o prazo de trinta dias 
dentro do recesso. Nesse caso 
a aná11se slstemática do texto 
constitucional, impõe a convo­
cação extraordin~ria do Con­
gresso Nacional. E a inteli­
gência da Lei Ma1or, para que 
se cumpram seus objet1vos 
te1eo1ógicos. Se aSS1m não 
fosse, por uma simples 
"mágica" cronológica. a Cons­
titU1Ção seria vu1nerada em 
seus princípios fundamentais -
o Estado Democrát1co de D1rei­
to e a 1ndependência e harmo­
nia entre os Poderes (art. 1~ 
e 2~ CF). 

Eis que o Poder Executivo, 
por via oblíqua, estaria le­
gislando sem o concurso 
necessário do Poder Legis1a­
t1VO. Após tr1nta dias a medi­
da perderia a ef1các1a e seria 
reeditada. podendo ter causado 
efeitos fáticos, de caráter 
irreparável, para a vida 
soc1al. 

Ante o exposto, formulo a 
presente questão de ordem para 
que a Mesa do Congresso def1na 
pela convocação extraord1nária 
do Congresso Nacional para a­
preciar medida provisória edi­
tada nos d1as que antecedem o 
recesso parlamentar, sem ter 
sido iniciada. ou concluída, a 
tram1tação prevista na Resolu­
ção n~ 1/89-CN. 
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Brasília, 28 de Junho de 
1990. Deputado Aldo Aran-
tes, 'Vice-Líder do PC do B. 

RESPOSTA DO ~RESIDENIE 
NELSON CARNEIRO A QUESTAO 
DE ORDEM LEVANTADA PELO DE­
PUTADO IBSEN PI~HEIRO SOBRE 
A MEDIDA PROVISORIA NQ 194, 
NA SESSÃO CONJUNTA REALIZA­
DA NO DIA 2 DE JULHO DE 
1990 

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 194 

Em virtude da Questão de Or­
dem argüida pelO nobre Sr. De­
putado Ibsen Pinheiro, Líder 
do PMDB na Câmara dos Deputa­
dos, decido: 

Em face da edição da Medida 
Provisória n~ 194, de 29 de 
julho de 1990, publicada 
no Diário Oficial, de 2 de jU­
lho, compete a esta Pres1den­
cia decid1r sobre a tramitação 
da mencionada medida provi só­
r1a, nos termos do art. 62, da 
constitu1~ão Federal e da Re­
solução n i, de 1989-CN. 

A propósito, o art. 2~ da Re­
solução n~ i, de 1989-CN. pre­
ceitua: 

"Nas quarenta e oito ho­
ras que se seguirem à pu­
blicação. no Diário Ofi­
cial da Un1ão. da med1da 
provisór1a adotada pelo 
Presidente da República, a 
Pres1dência do Congresso 
Nacional fará pUblicar e 
d1stribuir avulsos da maté­
r1a, e designará Comissão 
M1sta para seu estudo e 
parecer." 

Todavia, considerando a edi­
ção da Medida Provisória n~ 
194, no ú1t1mo dia do pr1meiro 
períOdO da Sessão Leg1s1ativa, 
portanto, na véspera do início 
do recesso parlamentar, bem 
como, a inconstitucional1dade 
flagrante do § 2~ do art. 2~ 
(e respectivos anexos). eSla 
PresidênC1â decide: 

1~ Sustar a designação da Co­
missão Mista destinada a estu­
dar e emitir parecer sobre a 
Proposição, não dando curso à 
tramitação normal da mesma. 

2~ Considerando a decisão su­
pra, comun1car ao Senhor Pre­
sidente da República o impedi­
mento constituc1ona1 de even­
tuais atos praticados com base 
no disposto no § 2~. do artigo 
2~, da Med1da Prov1sória n~ 
194. 

PUblique-se, 

Brasf11a. 3 de julho de 1990. 
- Nelson Carneiro, Presidente 
do Congresso Nacional. 
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